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Em, 27 de janeiro de 2026.
DECRETO Nº 43617

Dispõe sobre a inclusão de fonte de recursos e aplicação da fonte de recursos em ação do quadro de detalhamento
da despesa.
LUCAS SANCHES, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere o inciso XIV, do artigo
63, da Lei Orgânica do Município, nos termos da autorização contida no inciso II, do artigo 6º, da Lei Municipal nº 8.464, de 23
de dezembro de 2025 e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº 1113.2025/0000662-4;

DECRETA:
Art. 1º Ficam incluídas ao detalhamento das seguintes codificações do orçamento vigente, a fonte de recursos e a aplicação
da fonte de recursos abaixo descritas:
Classificação Orçamentária Fonte de Recursos Aplicação da Fonte de Recursos
1210.1339200311.022.01.XXXXXXX.449052.1014 * 8000033
1210.1339200311.022.XX.XXXXXXX.449051.1014 05 8000033
1210.1339200311.022.XX.XXXXXXX.449052.1014 05 8000033
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

DECRETO Nº 43618
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$ 486.204,65.
LUCAS SANCHES, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere o inciso XIV, do
artigo 63, da Lei Orgânica do Município, nos termos da autorização contida no artigo 4º, da Lei Municipal nº 8.464, de 23
de dezembro de 2025 e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº 1113.2025/0000662-4;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Município, um crédito adicional no valor de R$ 486.204,65 (quatrocentos e oitenta e
seis mil, duzentos e quatro reais e sessenta e cinco centavos), para suplementar a(s) seguinte(s) classificação(ões)
orçamentária(s), conforme fonte e aplicação da fonte de recursos do orçamento vigente, abaixo indicadas:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementação R$
1210.1339200311.022.01.8000033.449052.1014 Implantação, Ampliação, Restauro e Reforma

de Unidades Municipais 5.100,00
1210.1339200311.022.05.8000033.449051.1014 Implantação, Ampliação, Restauro e Reforma

de Unidades Municipais 367.207,51
1210.1339200311.022.05.8000033.449052.1014 Implantação, Ampliação, Restauro e Reforma

de Unidades Municipais 113.897,14
TOTAL 486.204,65

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito adicional de que trata o presente Decreto são:
I - no valor de R$ 5.100,00 (cinco mil e cem reais), provenientes da anulação da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s),
nos termos do inciso III do §1º, do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, conforme fonte e aplicação
da fonte de recursos do orçamento vigente, abaixo indicadas:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Redução R$
1210.1339200311.022.01.1100000.449052.0000 Implantação, Ampliação, Restauro e Reforma

de Unidades Municipais 5.100,00
TOTAL 5.100,00

II - no valor de R$ 481.104,65 (quatrocentos e oitenta e um mil, cento e quatro reais e sessenta e cinco centavos),
provenientes da apuração de excesso de arrecadação referente ao Fundo 925 - Emenda 28130014 Paulo Freire Costa
- CONT REPASSE 932139/2022 MTUR/CAIXA REFORMA MAN MOD BIBLIOTECAS, nos termos do inciso II do §1º e §3º
do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

DECRETO Nº 43619
Dispõe sobre a inclusão de aplicação de fonte de recursos em ação do quadro de detalhamento da despesa.
LUCAS SANCHES, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere o inciso XIV, do artigo
63, da Lei Orgânica do Município, nos termos da autorização contida no inciso II, do artigo 6º, da Lei Municipal nº 8.464, de 23
de dezembro de 2025 e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº 1125.2025/0000919-0;

DECRETA:
Art. 1º Fica incluída ao detalhamento da seguinte codificação do orçamento vigente, a aplicação da fonte de recursos
abaixo descrita:
Classificação Orçamentária Aplicação da Fonte de Recursos
2091.0612200321.024.01.XXXXXXX.449051.0474 1000332
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

DECRETO Nº 43620
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$ 1.406.920,67.
LUCAS SANCHES, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere o inciso XIV, do
artigo 63, da Lei Orgânica do Município, nos termos da autorização contida no artigo 4º, da Lei Municipal nº 8.464, de 23
de dezembro de 2025 e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº 1125.2025/0000919-0;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Município, um crédito adicional no valor de R$ 1.406.920,67 (um milhão, quatrocentos
e seis mil, novecentos e vinte reais e sessenta e sete centavos), para suplementar a(s) seguinte(s) classificação(ões)
orçamentária(s), conforme fonte e aplicação da fonte de recursos do orçamento vigente, abaixo indicadas:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementação R$
2091.0612200321.024.01.1000332.449051.0474 Modernização da Guarda Civil Municipal 1.406.920,67

TOTAL 1.406.920,67
Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito adicional de que trata o presente Decreto, são provenientes da
apuração de superávit referente ao Fundo 483 - Fundo Municipal de Segurança Pública, nos termos do inciso I do §1º e
§2º do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

DECRETO Nº 43621
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$ 8.999.485,30.
LUCAS SANCHES, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere o inciso XIV, do
artigo 63, da Lei Orgânica do Município, nos termos da autorização contida no artigo 4º, da Lei Municipal nº 8.464, de 23
de dezembro de 2025 e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº 1118.2026/0001251-8;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Município, um crédito adicional no valor de R$ 8.999.485,30 (oito milhões, novecentos
e noventa e nove mil, quatrocentos e oitenta e cinco reais e trinta centavos), para suplementar a(s) seguinte(s)
classificação(ões) orçamentária(s), conforme fonte e aplicação da fonte de recursos do orçamento vigente, abaixo indicadas:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementação R$
0810.1236100212.060.01.1100000.339032.0000 Distribuição de Uniforme e Mochilas escolares 4.534.442,21
0810.1236500212.060.01.1100000.339032.0000 Distribuição de Uniforme e Mochilas escolares 4.411.631,81
0810.1236600212.060.01.1100000.339032.0000 Distribuição de Uniforme e Mochilas escolares - EJA 53.411,28

TOTAL 8.999.485,30
Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito adicional de que trata o presente Decreto, decorrerão da anulação
da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s), conforme fonte e aplicação da fonte de recursos do orçamento vigente
abaixo indicadas:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Redução R$
8010.9999999999.999.01.1100000.999999.0000 Reserva de Contingência 8.999.485,30

TOTAL 8.999.485,30
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

DECRETO Nº 43622
Dispõe sobre a inclusão de aplicação da fonte de recursos em ação do quadro de detalhamento da despesa.
LUCAS SANCHES, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere o inciso XIV, do artigo
63, da Lei Orgânica do Município, nos termos da autorização contida no inciso II, do artigo 6º, da Lei Municipal nº 8.464, de 23
de dezembro de 2025 e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº 1111.2025/0026679-0;

DECRETOS
DECRETA:

Art. 1º Fica incluída ao detalhamento da seguinte codificação do orçamento vigente, a aplicação da fonte de recursos
abaixo descrita:
Classificação Orçamentária Aplicação da Fonte de Recursos
0791.1030100462.147.05.XXXXXXX.339039.1018 3010017
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

DECRETO Nº 43623
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$ 1.520.720,79.
LUCAS SANCHES, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere o inciso XIV, do
artigo 63, da Lei Orgânica do Município, nos termos da autorização contida no artigo 4º, da Lei Municipal nº 8.464, de 23
de dezembro de 2025 e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº 1111.2025/0026679-0;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Município, um crédito adicional no valor de R$ 1.520.720,79 (um milhão, quinhentos
e vinte mil, setecentos e vinte reais e setenta e nove centavos), para suplementar a seguinte classificação orçamentária,
conforme fonte e aplicação da fonte de recursos do orçamento vigente, abaixo indicadas:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementação R$
0791.1030100462.147.05.3010017.339039.1018 Manutenção da Rede de Atenção

Primária à Saúde 1.520.720,79
TOTAL 1.520.720,79

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito adicional de que trata o presente Decreto, são provenientes da
apuração de superávit financeiro referente ao FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - FUNDO A FUNDO - BLOCO DE
CUSTEIO - PORTARIA Nº 3992/2017 - MS (PORTARIA GM/MS Nº 7304 de 24/06/2025 - PROPOSTA 6300066051320250
- INCREMENTO PAP), nos termos do inciso I do §1º e §2º do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

DECRETO Nº 43624
Dispõe sobre a inclusão de aplicação da fonte de recursos em ação do quadro de detalhamento da despesa.
LUCAS SANCHES, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere o inciso XIV, do artigo
63, da Lei Orgânica do Município, nos termos da autorização contida no inciso II, do artigo 6º, da Lei Municipal nº 8.464, de 23
de dezembro de 2025 e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº 1111.2026/0004764-0;

DECRETA:
Art. 1º Fica incluída ao detalhamento da seguinte codificação do orçamento vigente a aplicação da fonte de recursos,
conforme abaixo descrito:
Classificação Orçamentária Aplicação da Fonte de Recursos
0791.1030200501.035.05.XXXXXXX.449051.1102 3020039
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

DECRETO Nº 43625
Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$ 17.000.010,00.
LUCAS SANCHES, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere o inciso XIV, do
artigo 63, da Lei Orgânica do Município, nos termos da autorização contida no artigo 4º, da Lei Municipal nº 8.464, de 23
de dezembro de 2025 e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº 1111.2026/0004764-0;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Município, um crédito adicional no valor de R$ 17.000.010,00 (dezessete milhões e
dez reais), para suplementar a seguinte classificação orçamentária, conforme fonte e aplicação da fonte de recursos do
orçamento vigente, abaixo indicadas:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementação R$
0791.1030200501.035.05.3020039.449051.1102 Construir ou Ampliar as Unidades de Saúde 17.000.010,00

TOTAL 17.000.010,00
Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito adicional de que trata o presente Decreto, são provenientes do
TERMO DE COMPROMISSO Nº 963945-2024-MS-CAIXA - CONSTRUÇÃO DA POLICLÍNICA CENTRO, nos termos
do inciso II do §1º e §3º do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIAS

Em, 27 de janeiro de 2026.
PORTARIA Nº 137/2026-GP

LUCAS SANCHES, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
Considerando o disposto no Decreto nº 43.143/2025 e o que consta do SEI nº 3722919,
DELEGA com ônus à municipalidade, no período de 18.02.2026 a 22.02.2026, o servidor Andre Luiz de Padua Ferreira
(código 69184), Chefe de Divisão Técnica (350), para responder cumulativamente pelas atribuições do cargo de Diretor
de Departamento (302), lotado na SDET01, no impedimento de Maria Luisa Belo Soares Possenti.

PORTARIA Nº 138/2026-GP
CAIO SANTOS, Chefe de Gabinete do Prefeito, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto n° 38.197/2021,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta do SEI nº 3701286,
SUSTA os efeitos da Portaria nº 2.515/2025-GP, que designou a servidora Danielle Alexandre Lopes Galdino (código
78949), para exercer as funções de Supervisão de Setor (277-1118), lotada na SRC01.03.03.01.

PORTARIA Nº 139/2026-GP
CAIO SANTOS, Chefe de Gabinete do Prefeito, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto n° 38.197/2021,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta do memorando n° 08/2026-SSG02,
SEI nº 3695924,
SUSTA a pedido, os efeitos da Portaria nº 2.516/2025-GP, que designou a servidora Gisele Caroline Bogaerts (código
31671), para exercer as funções de Supervisão de Setor (277-1212), lotada na SS23.00.06.01.

PORTARIA Nº 140/2026-GP
CAIO SANTOS, Chefe de Gabinete do Prefeito, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto n° 38.197/2021,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta do SEI nº 3712991,
SUSTA os efeitos da Portaria nº 2.503/2025-GP, que designou a servidora Geane Goncalves da Silva (código 79730),
para exercer as funções de Supervisão de Setor (277-1493), lotada na SDET02.04.02.06.

PORTARIA Nº 141/2026-GP
CAIO SANTOS, Chefe de Gabinete do Prefeito, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto n° 38.197/2021,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta do memorando nº
09/2026-SDS, SEI nº 3730227,
TORNA SEM EFEITO a Portaria n° 092/2026-GP, que designou o servidor Edson Ferreira da Silva (código 21745),
para exercer as funções de Chefe de Seção Administrativa (353-750), lotada na SDS00.01.01.

PORTARIA Nº 142/2026-GP
CAIO SANTOS, Chefe de Gabinete do Prefeito, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto n° 38.197/2021,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
Considerando a Lei Municipal nº 8.361/2025 e o que consta do SEI nº 3701286,
DESIGNA os servidores abaixo relacionados, para as seguintes funções:
1 - Fabiana dos Santos Souza Moreno (código 36218) (414);
Para: Supervisão de Setor (277-1118), SRC01.03.03.01;
Decorrência: sustação da designação de Danielle Alexandre Lopes Galdino, sustando-se a Portaria nº 2.515/2025-GP.
2 - Fernando Roberto da Silva (código 79325) (381);
Para: Supervisão de Setor (277-1119), SRC01.03.04.01;
Decorrência: sustação da designação de Fabiana dos Santos Souza Moreno.
3 - Lindon John Samir dos Santos Pereira Monroe (código 79333) (381);
Para: Supervisão de Setor (277-1143), SRC01.03.05.01;
Decorrência: vaga instituída pela Lei Municipal nº 8.361/2025.
4 - Taisa Facciolo da Mota (código 79382) (381);
Para: Supervisão de Setor (277-1116), SRC01.03.01.01;
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Decorrência: sustação de Elisabete Mendes Silva do Prado.
5 - Marcia Ahmed El Hindi (código 38358) (394);
Para: Chefe de Seção Técnica (352-1597), SRC01.03.03;
Decorrência: sustação da designação de Simone Correa Weinmann, sustando-se a Portaria nº 2.515/2025-GP.
6 - Simone Correa Weinmann (código 48013) (381);
Para: Chefe de Seção Técnica (352-1598), SRC01.03.04;
Decorrência: sustação da designação de Marcia Ahmed El Hindi, sustando-se a Portaria nº 2.515/2025-GP.

PORTARIA Nº 143/2026-GP
CAIO SANTOS, Chefe de Gabinete do Prefeito, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto n° 38.197/2021,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
Considerando a Lei Municipal nº 8.361/2025 e o que consta do SEI nº 3712991,
DESIGNA os servidores abaixo relacionados, para as seguintes funções:
1 - Bianca Toledo Piza Oliveira (código 57028) (384);
Para: Chefe de Divisão Técnica (350-453), SDET01.04;
Decorrência: sustação da designação de Kelly Cristina Martins Lima de Sousa, sustando-se a Portaria nº 2.503/2025-GP.
2 - Fabiana Dionisio (código 75368) (384);
Para: Chefe de Seção Técnica (352-1155), SDET01.04.02;
Decorrência: sustação da designação de Priscila Rizzo Gerber Rodrigues, sustando-se a Portaria nº 2.503/2025-GP.
3 - Kelly Cristina Martins Lima de Sousa (código 30070) (499);
Para: Chefe de Divisão Técnica (350-450), SDET01.01;
Decorrência: sustação da designação de Bianca Toledo Piza Oliveira, sustando-se a Portaria nº 2.503/2025-GP.
4 - Priscila Rizzo Gerber Rodrigues (código 62815) (384);
Para: Chefe de Seção Técnica (352-1147), SDET01.01.01;
Decorrência: sustação da designação de Fabiana Dionisio, sustando-se a Portaria nº 2.613/2025-GP.

PORTARIA Nº 144/2026-GP
CAIO SANTOS, Chefe de Gabinete do Prefeito, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto n° 38.197/2021,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
Considerando a Lei Municipal nº 8.361/2025 e o que consta do SEI nº 3711968,
DESIGNA os servidores abaixo relacionados, para as seguintes funções:
1 - Fatima Aparecida da Silva Amorim (código 29015) (5889);
Para: Chefe de Divisão Técnica (350-724), SGE01.15;
Decorrência: vaga instituída pela Lei Municipal nº 8.429/2025, sustando-se a Portaria nº 2.510/2025-GP.
2 - Oscar Rodolfo Hidalgo (código 46212) (433);
Para: Chefe de Divisão Técnica (350-722), SGE01.13;
Decorrência: vaga instituída pela Lei Municipal nº 8.429/2025.

PORTARIA Nº 145/2026-GP
CAIO SANTOS, Chefe de Gabinete do Prefeito, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto n° 38.197/2021,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
Considerando a Lei Municipal nº 8.361/2025 e o que consta do SEI nº 3721452,
DESIGNA os servidores abaixo relacionados, para as seguintes funções:
1 - Bruna Pinheiro Ramos (código 75787) (384);
Para: Chefe de Divisão Administrativa (351-200), SEG06.01;
Decorrência: sustação da designação de Gabriel Teixeira Zanforlin, sustando-se a Portaria nº 2.507/2025-GP.
2 - Ana Raquel da Silva Castor (código 75274) (384);
Para: Chefe de Seção Técnica (352-1362), SEG06.06.01;
Decorrência: sustação da designação de Bruna Pinheiro Ramos, sustando-se a Portaria nº 2.507/2025-GP.
3 - Andre de Lima Albuquerque (código 76896) (383);
Para: Supervisão de Setor (277-1101), SEG06.02.01.01;
Decorrência: sustação da designação de Jackson Luis dos Anjos Oliveira, sustando-se a Portaria nº 004/2026-GP.
4 - Inacio José Soares dos Santos (código 76890) (396);
Para: Supervisão de Setor (277-1098), SEG06.02.03.01;
Decorrência: sustação da designação de Andre de Lima Albuquerque, sustando-se a Portaria nº 2.507/2025-GP.
5 - Jackson Luis dos Anjos Oliveira (código 33211) (384);
Para: Supervisão de Setor (277-1099), SEG06.02.03.02;
Decorrência: sustação da designação de Inacio José Soares dos Santos, sustando-se a Portaria nº 2.507/2025-GP.

PORTARIA Nº 146/2026-GP
CAIO SANTOS, Chefe de Gabinete do Prefeito, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto n° 38.197/2021,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
Considerando a Lei Municipal nº 8.361/2025 e o que consta do SEI nº 3716859,
DESIGNA os servidores abaixo relacionados, para as seguintes funções:
1 - Juliana de Cassia Basilio Silva (código 48117) (388);
Para: Chefe de Seção Técnica (352-1397), SFI02.03.02;
Decorrência: sustação da designação de Ednaldo Mazeto Araujo, sustando-se a Portaria nº 2.509/2025-GP.
2 - Ednaldo Mazeto Araujo (código 46246) (384);
Para: Chefe de Seção Técnica (352-1401), SFI02.03.06;
Decorrência: sustação da designação de Celso Dantas dos Santos, sustando-se a Portaria nº 2.509/2025-GP.
3 - Celso Dantas dos Santos (código 56358) (384);
Para: Chefe de Divisão Administrativa (351-209), SFI02.01;
Decorrência: sustação da designação de Mauricio Mohr Pinto, sustando-se a Portaria nº 2.509/2025-GP.
4 - Mauricio Mohr Pinto (código 49872) (384);
Para: Chefe de Divisão Técnica (350-540), SFI02.02;
Decorrência: sustação de Rocco Antonio Cobucci, sustando-se a Portaria nº 2.509/2025-GP.

PORTARIA Nº 147/2026-GP
CAIO SANTOS, Chefe de Gabinete do Prefeito, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto n° 38.197/2021,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
Considerando a Lei Municipal nº 8.361/2025 e o que consta do SEI nº 3651352,
DESIGNA
Servidor(a): Andreia de Andrade (código 51453) (388);
Para: Chefe de Seção Técnica (352-1206), lotada na SDSDC00.00.02;
Decorrência: sustação de Fabio Ronald Castilho dos Reis.

PORTARIA Nº 148/2026-GP
CAIO SANTOS, Chefe de Gabinete do Prefeito, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto n° 38.197/2021,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
Considerando a Lei Municipal nº 8.361/2025 e o que consta do SEI nº 3716464,
DESIGNA
Servidor(a): Eduardo Akio Ura (código 73620) (384);
Para: Chefe de Seção Administrativa (353-575), lotada na CGM02.00.01;
Decorrência: vaga instituida pela Lei Municipal nº 8.429/2025.

PORTARIA Nº 149/2026-GP
CAIO SANTOS, Chefe de Gabinete do Prefeito, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto n° 38.197/2021,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
Considerando a Lei Municipal nº 8.361/2025 e o que consta do memorando nº 09/2026-SDS, SEI nº 3730227,
DESIGNA
Servidor(a): Alessandra Dias Nogueira Peres (código 20373) (414);
Para: Chefe de Seção Administrativa (353-750), lotada na SDS00.01.01;
Decorrência: torna sem efeito de Edson Ferreira da Silva, sustando-se a Portaria nº 092/2026-GP.

PORTARIA Nº 150/2026-GP
CAIO SANTOS, Chefe de Gabinete do Prefeito, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto n° 38.197/2021,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
Considerando a Lei Municipal nº 8.361/2025 e o que consta do SEI nº 3736215,
DESIGNA
Servidor(a): Silmar Aparecido Neves Moreno (código 28449) (396);
Para: Supervisão de Setor (277-1648), lotada na SCCE02.05.01.01;
Decorrência: sustação de Francisco Ettore Martins Biggi.

PORTARIA Nº 151/2026-GP
CAIO SANTOS, Chefe de Gabinete do Prefeito, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto n° 38.197/2021,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta do SEI nº
1125.2025/0010550-4, Processo n° 83099/2019-SASP02 e Processo Judicial n° 0042664-92.2019.8.26.0224,
DIVULGA a seguinte decisão do Sr. Prefeito Lucas Sanches, exarada no mencionado Processo Administrativo Disciplinar:
1 - A demissão do serviço público municipal, face Decisão Judicial transitada em julgado, conforme alínea b, inciso I do artigo
92 do Código Penal, dentre outras sanções, os servidores Dário Bezerra de Araújo (código 39302), Diego Mudeh
Braga (código 54208) e Fábio Soares Santos (código 45574), devendo entrar em contato com o Departamento de
Administração de Pessoal dentro do prazo de 10 (dez) dias da publicação desta Portaria para informações da quitação das
verbas rescisórias, bem como apresentação da declaração de bens e valores nos termos do inciso III, artigo 5º do Decreto
Municipal nº 38.072/2021.

PORTARIA Nº 152/2026-GP
CAIO SANTOS, Chefe de Gabinete do Prefeito, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto n° 38.197/2021,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta do SEI nº
1101.2026/0000788-0,
RESOLVE:
1 - Declarar, a pedido, a contar de 26.01.2026, a vacância do cargo de Assistente de Gestão Pública (384), ocupado
nesta municipalidade pelo servidor estatutário Marcelo Pedralina de Souza (código 69778), por motivo de posse em
outro cargo inacumulável, nos termos do inciso VII do artigo 63 da Lei Municipal nº 1.429/1968.

2 - A vacância de que trata o item 1 desta Portaria, será pelo prazo de 03 (três) anos, ou antes, desde que a pedido
do servidor.
3 - A manutenção desta Portaria fica condicionada à apresentação do Termo de Posse no outro cargo inacumulável dentro
do prazo de 30 (trinta) dias, e caso não seja atendido, terá os efeitos da vacância cessados.

PORTARIA Nº 040/2026-SGE
O Secretário Municipal de Gestão ARMANDO TAVARES DOS SANTOS NETO, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Decreto nº 21.310/2001,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município, nos termos do artigo 102 da Lei
Municipal nº 1.429/1968, Portaria nº 289/2005-GP e o que consta do SEI nº 1101.2025/0069454-1,
CONCEDE a pedido, a partir de 04.02.2026, excepcionalmente, 01 (um) ano de licença para tratamento de assuntos
particulares com prejuízo de seus vencimentos, à servidora Viviane da Silva Maia (código 74711), ocupante do cargo de
Assistente de Gestão Pública (384-605), lotado na SGE.

PORTARIA Nº 041/2026-SGE
O Secretário Municipal de Gestão ARMANDO TAVARES DOS SANTOS NETO, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Decreto nº 21.310/2001,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
Considerando ainda, o que dispõe a Lei Municipal nº 7.828 de 16 de junho de 2020, sobre a concessão pela Administração
Pública Direta e Indireta do Município de Guarulhos, de jornada especial de trabalho ao servidor público municipal com
deficiência, bem como àquele que tenha cônjuge ou relação de união estável, filhos ou dependentes com deficiência sob
sua guarda e o que consta no SEI nº. 1101.2026/0002538-2,
RESOLVE:
1 - Conceder a pedido, jornada especial de trabalho, à servidora Debora Alves dos Reis de Souza (código 60340),
ocupante do cargo público de Prático em Farmácia, lotado na SS, com a redução de 02 (duas) horas no término da
jornada do expediente diário, sem prejuízo salarial.
2 - Os efeitos desta Portaria se darão a partir do primeiro dia do mês subsequente a sua publicação.

PORTARIA Nº 042/2026-SGE
O Secretário Municipal de Gestão ARMANDO TAVARES DOS SANTOS NETO, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Decreto nº 21.310/2001,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta do SEI nº
1101.2026/0004901-0,
RETIFICA a Portaria nº 034/2026-SGE*, no que diz respeito à servidora Andrea Oliva Freire Pereira (código 21440), para
fazer constar que o cargo correto é Professor Coordenador Pedagógico.
* Publicada erroneamente no D.O. nº 007/2026-GP, de 23 de janeiro de 2026, sob o número 123/2026-SGE.

PORTARIA Nº 008/2026-SCCE/DEGAC
O SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL, CARLOS SANTIAGO, no uso de suas atribuições legais próprias;
Considerando a Lei Municipal nº 7.697, de 27 de fevereiro de 2019, o Decreto Municipal nº 35734, de 2 de abril de 2019; e
Considerando a celebração do Convênio para Cessão de Servidores à entidade, contido nos autos dos processos SEI nº
1120.2025/0005568-2 e 1120.2025/0004066-9,

RESOLVE:
1 - Prorrogar, de 01/02/2026 até 28.02.2026 os efeitos da Portaria nº 152/2021-SGMSAI/DRA, que cedeu à
servidora Maria Zelia Santos da Silva Paes - (código 58794), para continuar prestando serviços na Junta Comercial
do Estado de São Paulo - JUCESP/Sincomércio.
2 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Retificação da numeração das Portarias SGE, publicadas no D.O. nº 007/2026-GP de 23/1/2026, nas páginas 5 e 6,
conforme segue:
Onde se lê: Leia-se:
119/2026-SGE 030/2026-SGE
120/2026-SGE 031/2026-SGE
121/2026-SGE 032/2026-SGE
122/2026-SGE 033/2026-SGE
123/2026-SGE 034/2026-SGE
124/2026-SGE 035/2026-SGE
125/2026-SGE 036/2026-SGE
126/2026-SGE 037/2026-SGE
127/2026-SGE 038/2026-SGE
128/2026-SGE 039/2026-SGE

SECRETARIA EXECUTIVA DA CASA CIVIL

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE ÁREAS PÚBLICAS E IMÓVEIS
RESUMO DO TERMO DE APOSTILAMENTO

ESPÉCIE: Termo de Apostilamento ao Contrato de Locação n.º 000105/2019-CL, celebrado entre o MUNICÍPIO DE
GUARULHOS e T.F. EMPREENDIMENTOS PARTICIPAÇÕES E AGROPECUÁRIA LTDA.
OBJETO: Alteração da Dotação Orçamentária, a partir de 01/01/2026.
ONDE SE LÊ: Dotação Orçamentária n.º: 0510.0412200612.181.01.1100000.339039.0000
LEIA-SE: Dotação Orçamentária n.º: 0510.0412200032.005.01.1100000.339039.0000
DATA DA ASSINATURA: 22/01/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1.425/2024
SECRETARIA DE FINANÇAS

RESUMO DO TERMO DE APOSTILAMENTO
ESPÉCIE: Resumo do Termo de Apostilamento de Valor ao Contrato de Locação n.º 000705/2024-CL, celebrado entre
o MUNICÍPIO DE GUARULHOS e T.F. EMPREENDIMENTOS PARTICIPAÇÕES E AGROPECUÁRIA LTDA.
OBJETO: Reajuste contratual de valor do ano de 2025 a contar de 28/05/2025
VALOR: o preço do aluguel passará a ser de R$ 255.382,60 (duzentos e cinquenta e cinco mil trezentos e oitenta e dois
reais e sessenta centavos)
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA N.º: 0510.0412200032.005.01.1100000.339039.0000
DATA DA ASSINATURA: 22/01/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1.425/2024
SECRETARIA DE FINANÇAS

RESUMO DO TERMO DE APOSTILAMENTO
ESPÉCIE: Termo de Apostilamento ao Termo de Aditamento n.º 002/2021, datado de 25/03/2021 ao Contrato de Locação
n.º 000905/2015-CL, celebrado entre o MUNICÍPIO DE GUARULHOS e MARIA ROSA OLIVIERA HATADA.
OBJETO: Alteração da Dotação Orçamentária, a partir de 01/01/2026.
ONDE SE LÊ: Dotação Orçamentária n.º: 0610.0206200602.176.01.1100000.339036.0000
LEIA-SE: Dotação Orçamentária n.º: 0610.0206200232.065.01.1100000.339036.0000
DATA DA ASSINATURA: 22/01/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 48.751/2013
SECRETARIA DE JUSTIÇA E CIDADANIA

RESUMO DO TERMO DE APOSTILAMENTO
ESPÉCIE: Termo de Apostilamento ao Termo de Aditamento n.º 002/2021, datado de 25/03/2021 ao Contrato de Locação
n.º 000805/2015-CL, celebrado entre o MUNICÍPIO DE GUARULHOS e MILTON MINORU HATADA
OBJETO: Alteração da Dotação Orçamentária, a partir de 01/01/2026.
ONDE SE LÊ: Dotação Orçamentária n.º: 0610.0206200602.176.01.1100000.339036.0000
LEIA-SE: Dotação Orçamentária n.º: 0610.0206200232.065.01.1100000.339036.0000
DATA DA ASSINATURA: 22/01/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 48.751/2013
SECRETARIA DE JUSTIÇA E CIDADANIA

ERRATAS

CASA CIVIL



27 de janeiro de 2026 Diário Oficial do Município de Guarulhos - Página 3

RESUMO DO TERMO DE APOSTILAMENTO
ESPÉCIE: Termo de Apostilamento ao Termo de Aditamento n.º 003, datado de 12/11/2025 ao Contrato de Locação
n.º 001005/2019-CL, celebrado entre o MUNICÍPIO DE GUARULHOS e NELF ADMINISTRAÇÃO DE BENS LTDA.
OBJETO: Alteração da Dotação Orçamentária, a partir de 01/01/2026.
ONDE SE LÊ: Dotação Orçamentária n.º: 0610.0206200602.178.01.1100000.339039.0000.
LEIA-SE: Dotação Orçamentária n.º: 0610.0206200232.066.01.1100000.339039.0000
DATA DA ASSINATURA: 22/01/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 20.943/2019
SECRETARIA DE JUSTIÇA E CIDADANIA

RESUMO DO TERMO DE APOSTILAMENTO
ESPÉCIE: Termo de Apostilamento ao Termo de Aditamento n.º 002, datado de 02/06/2022 ao Contrato de Locação
n.º 001505/2016-CL, celebrado entre o MUNICÍPIO DE GUARULHOS e ADILSON LOPES.
OBJETO: Alteração da Dotação Orçamentária, a partir de 01/01/2026.
ONDE SE LÊ: Dotação Orçamentária n.º: 0610.0206200602.176.01.1100000.339036.0000
LEIA-SE: Dotação Orçamentária n.º: 0610.0206200232.065.01.1100000.339036.0000
DATA DA ASSINATURA: 22/01/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 25.516/2016
SECRETARIA DE JUSTIÇA E CIDADANIA

RESUMO DO TERMO DE APOSTILAMENTO
ESPÉCIE: Termo de Apostilamento ao Termo de Aditamento n.º 002, datado de 02/06/2022 ao Contrato de Locação
n.º 001605/2016-CL, celebrado entre o MUNICÍPIO DE GUARULHOS e ADMILSON LOPES.
OBJETO: Alteração da Dotação Orçamentária, a partir de 01/01/2026.
ONDE SE LÊ: Dotação Orçamentária n.º: 0610.0206200602.176.01.1100000.339036.0000
LEIA-SE: Dotação Orçamentária n.º: 0610.0206200232.065.01.1100000.339036.0000
DATA DA ASSINATURA: 22/01/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 25.516/2016
SECRETARIA DE JUSTIÇA E CIDADANIA

RESUMO DO TERMO DE APOSTILAMENTO
ESPÉCIE: Termo de Apostilamento ao Termo de Aditamento n.º 002, datado de 02/06/2022 ao Contrato de Locação
n.º 001805/2016-CL, celebrado entre o MUNICÍPIO DE GUARULHOS e ANA LOPES.
OBJETO: Alteração da Dotação Orçamentária, a partir de 01/01/2026.
ONDE SE LÊ: Dotação Orçamentária n.º: 0610.0206200602.176.01.1100000.339036.0000

LEIA-SE: Dotação Orçamentária n.º: 0610.0206200232.065.01.1100000.339036.0000
DATA DA ASSINATURA: 22/01/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 25.516/2016
SECRETARIA DE JUSTIÇA E CIDADANIA

RESUMO DO TERMO DE APOSTILAMENTO
ESPÉCIE: Termo de Apostilamento ao Termo de Aditamento n.º 002, datado de 02/06/2022 ao Contrato de Locação
n.º 001705/2016-CL, celebrado entre o MUNICÍPIO DE GUARULHOS e BIU ADMINISTRADORA DE BENS
PRÓPRIOS LTDA.
OBJETO: Alteração da Dotação Orçamentária, a partir de 01/01/2026.
ONDE SE LÊ: Dotação Orçamentária n.º: 0610.0206200602.176.01.1100000.339039.0000
LEIA-SE: Dotação Orçamentária n.º: 0610.0206200232.065.01.1100000.339039.0000
DATA DA ASSINATURA: 22/01/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 25.516/2016
SECRETARIA DE JUSTIÇA E CIDADANIA

RESUMO DO TERMO DE APOSTILAMENTO
ESPÉCIE: Termo de Apostilamento ao Contrato de Locação n.º 001305/2019-CL, celebrado entre o MUNICÍPIO DE
GUARULHOS e NOVO CAMPO ADMINISTRADORA E INCORPORADORA S/A.
OBJETO: Alteração da Dotação Orçamentária, a partir de 01/01/2026.
ONDE SE LÊ: Dotação Orçamentária n.º: 0610.0206200602.176.01.1100000.339039.0000
LEIA-SE: Dotação Orçamentária n.º: 0610.0206200232.065.01.1100000.339039.0000
DATA DA ASSINATURA: 22/01/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 30.159/2019
SECRETARIA DE JUSTIÇA E CIDADANIA

RESUMO DO TERMO DE APOSTILAMENTO
ESPÉCIE: Termo de Apostilamento ao Contrato de Locação n.º 000105/2025-CL, celebrado entre o MUNICÍPIO DE
GUARULHOS e ESTRUTURAL EMPREENDIMENTOS LTDA.
OBJETO: Alteração da Dotação Orçamentária, a partir de 01/01/2026.
ONDE SE LÊ: Dotação Orçamentária n.º: 0310.0412200552.169.01.1100000.339039.0000
LEIA-SE: Dotação Orçamentária n.º: 0310.0412200142.030.01.1100000.339039.0000
DATA DA ASSINATURA: 27/01/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO: SEI 1120.2025/00001327-0
SECRETARIA EXECUTIVA DA CASA CIVIL
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CORREGEDORIA DO MUNICÍPIO
EDITAL DE CITAÇÃO

Guarulhos, 19 de dezembro de 2025.
Processo Administrativo Disciplinar Sumário nº 1111.2025/0013115-0.
Rua Iris, nº 300 - Gopoúva - Guarulhos/SP.
A Presidente da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar Sumário, instaurada pela Portaria nº 021/2025-CGM05,
publicada no DOM de 29/08/2025, para apurar os fatos constantes do Processo SEI nº 1111.2025/0013115-0, vem CITAR,
pelo presente EDITAL, a servidora MARILÚ MELO SILVA , Código Funcional nº 60.873, lotada na Secretaria da Saúde (UBS
Belvedere), a qual se acha em lugar incerto e não sabido, para comparecer perante esta Comissão Processante, instalada na
Secretaria da Saúde, situada na Rua Íris, nº 300, bairro Gopoúva, Guarulhos/SP, a fim de apresentar defesa escrita no prazo
de 10 (dez) dias, a contar da data da última publicação deste, nos autos do Processo SEI n° 1111.2025/0013115-0. Fica ainda
a mesma servidora cientificada que, convocada pelo presente Edital, caso não apresente a defesa escrita no referido prazo,
será declarada REVEL, prosseguindo-se os trabalhos da presente Comissão.

Sandra Regina Diniz Rodrigues Gehlen
Presidente da Comissão

PORTARIA Nº 003/2026-SGE (GB)
De 26 de janeiro de 2026.

O Secretário Municipal de Gestão Armando Tavares dos Santos Neto, no uso das atribuições legais que lhe são
conferidas no Decreto 21.310/2001;
Considerando a publicação da Portaria nº 105/2026-GP, no Diário Oficial do Município de Guarulhos de 20/1/2026, que
dispõe sobre a instituição da Comissão de Leilão Público, e dá outras providências;
Considerando o disposto no Decreto Municipal nº 31148, de 19 de agosto de 2013; e
Considerando o que consta do processo SEI nº 1101.2026/0002337-1;

RESOLVE:
Art. 1º Alterar a composição da Comissão de Leilão Público, conforme segue:
SECRETÁRIOS
EXCLUIR:
Selma Cristina da Silva Oliveira - CF 54.033
INCLUIR
Wagner Afonso da Luz - CF 52.399
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

EDITAL DE DIVULGAÇÃO Nº 001/2026-SGE
O Secretário de Gestão ARMANDO TAVARES DOS SANTOS NETO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
Decreto nº 21.310/2001, considerando o disposto no artigo 63, inciso IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
Torna público o não atendimento aos itens 7.4 e 7.7 do Edital de Abertura do Processo Seletivo nº 07/2024-SGE01,
pelo(a) Senhor(a):
9º LUCIANA CORREA CATHARINA
Convocado(a) através do Edital nº 001/2026-SGE, para estagiar na área de ADMINISTRAÇÃO DE EMPRESAS.

EDITAL DE DIVULGAÇÃO Nº 002/2026-SGE
O Secretário de Gestão ARMANDO TAVARES DOS SANTOS NETO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
Decreto nº 21.310/2001, considerando o disposto no artigo 63, inciso IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
Torna público o não atendimento aos itens 7.4 e 7.7 do Edital de Abertura do Processo Seletivo nº 07/2024-SGE01,
pelo(a) Senhor(a):
10º VICTOR THADEU DA SILVA SOUZA
Convocado(a) através do Edital nº 002/2026-SGE, para estagiar na área de ADMINISTRAÇÃO DE EMPRESAS.

EDITAL DE DIVULGAÇÃO Nº 006/2026-SGE
O Secretário de Gestão ARMANDO TAVARES DOS SANTOS NETO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
Decreto nº 21.310/2001, considerando o disposto no artigo 63, inciso IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
Torna público o não atendimento aos itens 7.4 e 7.7 do Edital de Abertura do Processo Seletivo nº 02/2025-SGE01,
pelo(a) Senhor(a):
9º ROSÂNGELA RODRIGUES DA SILVA
Convocado(a) através do Edital nº 006/2026-SGE, para estagiar na área de ADMINISTRAÇÃO DE EMPRESAS.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 011/2026-SGE
O Secretário de Gestão ARMANDO TAVARES DOS SANTOS NETO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
Decreto nº 21.310/2001, considerando o disposto no artigo 63, inciso IX e XIV da Lei Orgânica do Município, e o que consta
do Edital de Abertura nº 07/2025-SGE01, Processo SEI nº 1101.2025/0043881-2 e Requisição nº 011/2026-SH.
CONVOCA, para entrega de documentos e assinatura do Termo de Compromisso, o (a) senhor (a) abaixo relacionado
(a), face aprovação em processo seletivo para estágio na área de SERVIÇO SOCIAL junto a SECRETARIA DE
HABITAÇÃO, conforme edital de classificação nº 08/2025-SGE01.
13º MARCO ANTONIO TORRES GUIMARÃES
Devendo encaminhar para o e-mail convocacaoespecial@ciee.ong.br, no prazo de 03 (três) dias úteis, cópia legível dos
seguintes documentos:
* RG;
* CPF;
* Declaração de Matrícula da Instituição de Ensino contendo curso, horário e semestre que está cursando.
A não apresentação de qualquer dos documentos exigidos no prazo acima, implicará na perda da vaga.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 012/2026-SGE
O Secretário de Gestão ARMANDO TAVARES DOS SANTOS NETO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
Decreto nº 21.310/2001, considerando o disposto no artigo 63, inciso IX e XIV da Lei Orgânica do Município, e o que consta
do Edital de Abertura nº 07/2024-SGE01, Processo nº 1101.2024/0049828-7 e Requisição nº 012/2026-SGE.
CONVOCA, para entrega de documentos e assinatura do Termo de Compromisso, o (a) senhor (a) abaixo relacionado
(a), face aprovação em processo seletivo para estágio na área de ADMINISTRAÇÃO DE EMPRESAS junto
à SECRETARIA DE GESTÃO, conforme edital de classificação nº 01/2025-SGE01.
11º EDUARDO LIMA DOS SANTOS
Devendo encaminhar para o e-mail convocacaoespecial@ciee.ong.br, no prazo de 03 (três) dias úteis, cópia legível dos
seguintes documentos:
* RG;
*CPF;
*Declaração de Matrícula da Instituição de Ensino contendo curso, horário e semestre que está cursando.
A não apresentação de qualquer dos documentos exigidos no prazo acima, implicará na perda da vaga.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 013/2026-SGE
O Secretário de Gestão ARMANDO TAVARES DOS SANTOS NETO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
Decreto nº 21.310/2001, considerando o disposto no artigo 63, inciso IX e XIV da Lei Orgânica do Município, e o que consta
do Edital de Abertura nº 07/2024-SGE01, Processo nº 1101.2024/0049828-7 e Requisição nº 013/2026-SGE.
CONVOCA, para entrega de documentos e assinatura do Termo de Compromisso, o (a) senhor (a) abaixo relacionado
(a), face aprovação em processo seletivo para estágio na área de ADMINISTRAÇÃO DE EMPRESAS junto
à SECRETARIA DE GESTÃO, conforme edital de classificação nº 01/2025-SGE01.
12º LUIZA PINHEIRO COSTA
Devendo encaminhar para o e-mail convocacaoespecial@ciee.ong.br, no prazo de 03 (três) dias úteis, cópia legível dos
seguintes documentos:
* RG;
*CPF;
*Declaração de Matrícula da Instituição de Ensino contendo curso, horário e semestre que está cursando.
A não apresentação de qualquer dos documentos exigidos no prazo acima, implicará na perda da vaga.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 014/2026-SGE
O Secretário de Gestão ARMANDO TAVARES DOS SANTOS NETO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
Decreto nº 21.310/2001, considerando o disposto no artigo 63, inciso IX e XIV da Lei Orgânica do Município, e o que consta
do Edital de Abertura nº 02/2025-SGE01, Processo nº 1101.2025/0022176-7 e Requisição nº 014/2026-SJC.
CONVOCA, para entrega de documentos e assinatura do Termo de Compromisso, o (a) senhor (a) abaixo relacionado
(a), face aprovação em processo seletivo para estágio na área de ADMINISTRAÇÃO DE EMPRESAS junto
à SECRETARIA DE JUSTIÇA E CIDADANIA, conforme edital de classificação nº 03/2025-SGE01.
10º EMILLY MAGALHÃES PINTO
Devendo encaminhar para o e-mail convocacaoespecial@ciee.ong.br, no prazo de 03 (três) dias úteis, cópia legível dos
seguintes documentos:
* RG;
*CPF;
*Declaração de Matrícula da Instituição de Ensino contendo curso, horário e semestre que está cursando.
A não apresentação de qualquer dos documentos exigidos no prazo acima, implicará na perda da vaga.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 015/2026-SGE
O Secretário de Gestão ARMANDO TAVARES DOS SANTOS NETO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
Decreto nº 21.310/2001, considerando o disposto no artigo 63, inciso IX e XIV da Lei Orgânica do Município, e o que consta
do Edital de Abertura nº 02/2024-SGE01, Processo n º2984/2024 e Requisição nº 015/2026-SVCS.
CONVOCA, para entrega de documentos e assinatura do Termo de Compromisso, os (as) senhores (as) abaixo relacionados
(as), face aprovação em processo seletivo para estágio na área de CIÊNCIAS BIOLÓGICAS junto a SECRETARIA DO
VERDE, CLIMA E SUSTENTABILIDADE, conforme edital de classificação nº 03/2024-SGE01.
25º JÚLIA PRADO CARDOSO
26º VALDIR PIRES ROMANO
Devendo encaminhar para o e-mail convocacaoespecial@ciee.ong.br, no prazo de 03 (três) dias úteis, cópia legível dos
seguintes documentos:
* RG;
* CPF;
* Declaração de Matrícula da Instituição de Ensino contendo curso, horário e semestre que está cursando.
A não apresentação de qualquer dos documentos exigidos no prazo acima, implicará na perda da vaga.

PORTARIA N.º 01/2026-SDET
De 27 de janeiro de 2026.

O Secretário Rodrigo Luiz Batista Redoschi, no uso de suas atribuições legais, e no âmbito desta Secretaria de
Desenvolvimento Econômico e Trabalho, considerando o disposto no Decreto Municipal nº 33.912, de 16 de janeiro
de 2017, que estabelece as atividades e os procedimentos a serem observados pelas unidades gestoras e pelos fiscais de
contratos firmados pelos órgãos da Administração Municipal Direta e Indireta, e com o fim de dar cumprimento ao quanto
disposto no art. 6º,

RESOLVE:
Art. 1º - Designar os servidores abaixo nomeados, como gestores e fiscais responsáveis pelo acompanhamento, fiscalização,
avaliação e ateste da execução dos seguintes Contratos pertencentes a esta Pasta:
Nº ARP/CONTRATO: 45911 - SFIL02
P.A / SEI (Mãe): 1133.2026/0000008-2
FORNECEDOR: 126488 - TENORIO COMERCIAL LTDA- CNPJ 34.561.966/0001-10
OBJETO (Conf. Doc): FORNECIMENTO DE CORTINAS PERSIANAS E FRISADAS. 
GESTOR Titular: Ivoni Teresinha Haack CF 48095

Suplente: Renata Rodrigues dos Reis Coelho CF 78836
FISCAL Titular: Reinaldo Júnior Capaldi CF 77203

Suplente: José Edson Almeida Ferreira CF 52017
I  -  Os gestores e fiscais ora indicados, deverão atender às disposições constantes dos Decretos n.º 33.912, de 16 de
janeiro de 2017, e n.º 33.703, de 29 de setembro de 2016, bem como às demais condições estabelecidas nos respectivos
Processos, Contratos e/ou Convênios;
II - Os membros ora nomeados desempenharão as funções sem prejuízo de suas atividades funcionais.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 18/2026-SIURB
De 21 de janeiro de 2026.

Roberto Kimura, Secretário de Infraestrutura Urbana do Município de Guarulhos, no uso das atribuições legais que lhe são
conferidas pelo inciso II, do artigo 69, da Lei Orgânica do Município, c/c o disposto nos Decretos Municipais n/s. 33703 de
29 de setembro de 2016 e 33912 de 16 de janeiro de 2017;

RESOLVE:
1 - ALTERAR a Portaria nº 069/2024-SO de 14/05/2024, publicada no D.O. nº 053/2024-GP, de 24/05/2024, onde
designou os servidores, como gestores e fiscais responsáveis pelo acompanhamento, fiscalização, avaliação e ateste da
execução dos contratos pertencentes a esta Pasta, conforme segue:
EXCLUIR:
GESTOR: Plínio Soares dos Santos - CF 43583-SGM
SUPLENTE: Jair Alexandre Gonçalves - CF 22871-SGM
FISCAL: Rosemeire Aparecida Pinto Rodrigues - CF 6354-STMU
SUPLENTE: Fernando Augusto Garcia Junior - CF 52871-STMU
INCLUIR:
GESTOR: Plínio Soares dos Santos - CF 43583 - SEMOB
SUPLENTE: Carla Angelini Lazur - CF: 41102 - SEMOB
FISCAL: Rosemeire Aparecida Pinto Rodrigues - CF 6354 - SEMOB
SUPLENTE: Márcia Teixeira - CF: 48208 - SEMOB
2 -  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA Nº 11/2026-SE
De 23 de janeiro de 2026.

O Secretário Municipal de Educação, SILVIO RODRIGUES DA SILVA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 2º do Decreto nº 23.729/2006,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
Considerando o disposto no artigo 20 da Lei Municipal nº 6.058/2005 e o que consta do memorando nº 5/2026-SEG03.01,
Determina a contar de 01.02.2026, a evolução funcional acadêmica dos servidores abaixo descritos, conforme segue:

PROFESSOR(A) DE EDUCAÇÃO BÁSICA
Item C.F. Nome Enquadramento Atual Novo Enquadramento
1 80065 PAULA BERGAMI DOS REIS TABELA II-A/GRAU A, REF. 5 TABELA II-A/GRAU A, REF. 8

PROFESSOR(A) DE EDUCAÇÃO INFANTIL
Item C.F. Nome Enquadramento Atual Novo Enquadramento
1 85537 ALINE CRISTINA ALVES TABELA I-C/GRAU A, REF. 1 TABELA I-C/GRAU A, REF. 5
2 85517 ANA CAROLINA SERRA DIAS DAMIAO TABELA I-C/GRAU A, REF. 1 TABELA I-C/GRAU A, REF. 5
3 85525 ANGELICA AKEMI IWAGOE IOCAMURA TABELA I-C/GRAU A, REF. 1 TABELA I-C/GRAU A, REF. 5
4 85534 ANNA CAROLINA MOITINHO ESTEVAM TABELA I-C/GRAU A, REF. 1 TABELA I-C/GRAU A, REF. 5
5 85519 BRUNA ROCHA DE SANTANA TABELA I-C/GRAU A, REF. 1 TABELA I-C/GRAU A, REF. 5
6 85538 CASSIA QUARESMA DE LIMA TABELA I-C/GRAU A, REF. 1 TABELA I-C/GRAU A, REF. 5
7 85493 CECILIA MARTINS DE OLIVEIRA ALEXANDRE TABELA I-C/GRAU A, REF. 1 TABELA I-C/GRAU A, REF. 5
8 85536 CINTIA HIROMY DATE TABELA I-C/GRAU A, REF. 1 TABELA I-C/GRAU A, REF. 5
9 85540 CLAUDIA LUCIA DA SILVA TABELA I-C/GRAU A, REF. 1 TABELA I-C/GRAU A, REF. 5
10 42005 CLEUNICE ROSA MARQUES PASCINHO TABELA I-C/GRAU A, REF. 1 TABELA I-C/GRAU A, REF. 5
11 85554 DANIELLA NOGUEIRA OLIVEIRA TABELA I-C/GRAU A, REF. 1 TABELA I-C/GRAU A, REF. 5
12 85495 DANIELLE GONCALVES BITENCOURT TABELA I-C/GRAU A, REF. 1 TABELA I-C/GRAU A, REF. 5
13 85545 DAYNA KENNIA DE OLIVEIRA LACERDA TABELA I-C/GRAU A, REF. 1 TABELA I-C/GRAU A, REF. 5
14 85496 DENISE PEREIRA SAMPAIO TABELA I-C/GRAU A, REF. 1 TABELA I-C/GRAU A, REF. 5
15 85541 ELIANE CRISTINA DA SILVA ARAUJO TABELA I-C/GRAU A, REF. 1 TABELA I-C/GRAU A, REF. 5
16 85529 ELIONAI PEREIRA SANTOS DE JESUS TABELA I-C/GRAU A, REF. 1 TABELA I-C/GRAU A, REF. 5
17 85559 FABIA ALMEIDA DA SILVA TABELA I-C/GRAU A, REF. 1 TABELA I-C/GRAU A, REF. 5
18 85526 FABIANA MARCONDES CORREIA TABELA I-C/GRAU A, REF. 1 TABELA I-C/GRAU A, REF. 5
19 85531 FERNANDA APPARECIDA NOGUEIRA SILVA TABELA I-C/GRAU A, REF. 1 TABELA I-C/GRAU A, REF. 5
20 85556 FERNANDA DOMINGOS DOS SANTOS GARCIA TABELA I-C/GRAU A, REF. 1 TABELA I-C/GRAU A, REF. 5
21 85518 JADDY ANDHREA KURFIS TABELA I-C/GRAU A, REF. 1 TABELA I-C/GRAU A, REF. 5
22 85581 JENNIFFER PINHEIRO DOS SANTOS TABELA I-C/GRAU A, REF. 1 TABELA I-C/GRAU A, REF. 5
23 85535 JESSICA REGINA MARIANO TABELA I-C/GRAU A, REF. 1 TABELA I-C/GRAU A, REF. 5
24 85501 JOCIANE SILVA PEREIRA TABELA I-C/GRAU A, REF. 1 TABELA I-C/GRAU A, REF. 5
25 85532 JOCILENE SODO SANTOS LUCIANO TABELA I-C/GRAU A, REF. 1 TABELA I-C/GRAU A, REF. 5
26 85561 JOSIANE ROCHA DE MORAIS TABELA I-C/GRAU A, REF. 1 TABELA I-C/GRAU A, REF. 5
27 85520 JOYCE FRANCOSO BATISTA TABELA I-C/GRAU A, REF. 1 TABELA I-C/GRAU A, REF. 5
28 85549 JULIA NAKAMURA DE OLIVEIRA TABELA I-C/GRAU A, REF. 1 TABELA I-C/GRAU A, REF. 5
29 85555 KAROLINI FIORENTINI DE OLIVEIRA TABELA I-C/GRAU A, REF. 1 TABELA I-C/GRAU A, REF. 5
30 85576 LETICIA LOPES DE JESUS TABELA I-C/GRAU A, REF. 1 TABELA I-C/GRAU A, REF. 5
31 85497 LUANA DA SILVA FEITOZA TABELA I-C/GRAU A, REF. 1 TABELA I-C/GRAU A, REF. 5
32 85539 LUDMILA VICENTE FERREIRA TABELA I-C/GRAU A, REF. 1 TABELA I-C/GRAU A, REF. 5
33 85558 MAIRA AVANZI DE SOUZA ROMERO TABELA I-C/GRAU A, REF. 1 TABELA I-C/GRAU A, REF. 5
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34 85551 MAISA CRISTINA DE OLIVEIRA TABELA I-C/GRAU A, REF. 1 TABELA I-C/GRAU A, REF. 5
35 85515 MARCIA PINTO SOUZA DE OLIVEIRA TABELA I-C/GRAU A, REF. 1 TABELA I-C/GRAU A, REF. 5
36 85533 MARCOS GOMES DA SILVA TABELA I-C/GRAU A, REF. 1 TABELA I-C/GRAU A, REF. 5
37 85511 MARIA ISETE PEREIRA LIMA TABELA I-C/GRAU A, REF. 1 TABELA I-C/GRAU A, REF. 5
38 85499 MARISTELA AUXILIADORA MOREIRA SARTORI TABELA I-C/GRAU A, REF. 1 TABELA I-C/GRAU A, REF. 5
39 85553 MONICA LITSUKO KURATA TABELA I-C/GRAU A, REF. 1 TABELA I-C/GRAU A, REF. 5
40 85557 NADIA MOLLICA EL ORRA DA SILVA TABELA I-C/GRAU A, REF. 1 TABELA I-C/GRAU A, REF. 5
41 85552 NATALIA DIAS BORGES TABELA I-C/GRAU A, REF. 1 TABELA I-C/GRAU A, REF. 5
42 85567 PALOMA SALDANHA MAIA TABELA I-C/GRAU A, REF. 1 TABELA I-C/GRAU A, REF. 5
43 85522 PATRICIA FERREIRA DA SILVA TABELA I-C/GRAU A, REF. 1 TABELA I-C/GRAU A, REF. 5
44 85521 PAULA BERGAMI DOS REIS TABELA I-C/GRAU A, REF. 1 TABELA I-C/GRAU A, REF. 5
45 85521 PAULA BERGAMI DOS REIS TABELA I-C/GRAU A, REF. 5 TABELA I-C/GRAU A, REF. 8
46 85527 PAULA JULIANA DE OLIVEIRA FREITAS TABELA I-C/GRAU A, REF. 1 TABELA I-C/GRAU A, REF. 5
47 85563 POLIANA CASTILHEJO CUNHA TABELA I-C/GRAU A, REF. 1 TABELA I-C/GRAU A, REF. 5
48 85523 PRISCILA CAROLINE FELIPPE CARVALHO TABELA I-C/GRAU A, REF. 1 TABELA I-C/GRAU A, REF. 5
49 85494 RAMONA DE CARVALHO TSUDA TABELA I-C/GRAU A, REF. 1 TABELA I-C/GRAU A, REF. 5
50 85577 SAMANTHA BARBOSA DE MEDEIROS TABELA I-C/GRAU A, REF. 1 TABELA I-C/GRAU A, REF. 5
51 85513 SARA NOEMI FERREIRA FREITAS TABELA I-C/GRAU A, REF. 1 TABELA I-C/GRAU A, REF. 5
52 85498 TALITA GAMA FILHO TABELA I-C/GRAU A, REF. 1 TABELA I-C/GRAU A, REF. 5
53 85562 TAMARA REGIANE DO PRADO OLIVEIRA TABELA I-C/GRAU A, REF. 1 TABELA I-C/GRAU A, REF. 5
54 85546 THALITA DA SILVA TORRES VIANA TABELA I-C/GRAU A, REF. 1 TABELA I-C/GRAU A, REF. 5
55 85524 VANIA MORENO DORNELLES TABELA I-C/GRAU A, REF. 1 TABELA I-C/GRAU A, REF. 5

PORTARIA Nº 12/2026-SE
De 23 de janeiro de 2026.

O Secretário Municipal de Educação, SILVIO RODRIGUES DA SILVA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 2º do Decreto nº 23.729/2006,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
Considerando o disposto no artigo 22 da Lei Municipal nº 6.058/2005 e o que consta do memorando nº 6/2026 - SEG03.01,
Determina a contar de 01.02.2026, a evolução funcional decorrente de cursos de aperfeiçoamento, dos servidores
abaixo descritos, conforme segue:

SUPERVISOR(A) DE ESCOLA
Item C.F. Nome Enquadramento Atual Novo Enquadramento
1 30358 EDVANIA MARCIANO DA SILVA TABELA V/GRAU E, REF. 4 TABELA V/GRAU E, REF. 5

DIRETOR(A) DE ESCOLA
Item C.F. Nome Enquadramento Atual Novo Enquadramento
1 22442 ANDREIA PAIXAO TABELA IV/GRAU D, REF. 5 TABELA IV/GRAU D, REF. 6

PROFESSOR(A) DE EDUCAÇÃO BÁSICA
Item C.F. Nome Enquadramento Atual Novo Enquadramento
1 65767 ADRIANA MELO DE SOUSA TABELA II-A/GRAU A, REF. 7 TABELA II-A/GRAU A, REF. 8
2 65484 ALESSANDRA MIEKO HAMASAKI BORGES TABELA II-A/GRAU A, REF. 10 TABELA II-A/GRAU A, REF. 11
3 42151 ALINE DENISE DE MELO SOUSA TABELA II-A/GRAU B, REF. 11 TABELA II-A/GRAU B, REF. 12
4 66911 ALINE MARIA DO NASCIMENTO TABELA II-A/GRAU A, REF. 6 TABELA II-A/GRAU A, REF. 7
5 34219 ANA NEVES AGUIAR DA SILVA TABELA II-A/GRAU C, REF. 13 TABELA II-A/GRAU C, REF. 14
6 53135 ANA PAULA VENTURA MACARIO TABELA II-A/GRAU F, REF. 9 TABELA II-A/GRAU F, REF. 10
7 72780 ANDRE MARCHEZELLI TABELA II-A/GRAU A, REF. 6 TABELA II-A/GRAU A, REF. 7
8 31417 ANDREIA APARECIDA MORETTINI TABELA II-A/GRAU D, REF. 10 TABELA II-A/GRAU D, REF. 11
9 54432 ANGELA JANAINA STANCOV TABELA II-A/GRAU A, REF. 7 TABELA II-A/GRAU A, REF. 8
10 52069 BERNARDINA DE CASTILHO SANTOS TABELA II-A/GRAU A, REF. 9 TABELA II-A/GRAU A, REF. 10
11 56039 CELIA RODRIGUES DA SILVA TABELA II-A/GRAU A, REF. 7 TABELA II-A/GRAU A, REF. 8
12 51162 CHEILA ALVES DA SILVA TABELA II-A/GRAU A, REF. 7 TABELA II-A/GRAU A, REF. 8
13 33895 CLAUDEMIRA APARECIDA FERRAZ TABELA II-A/GRAU D, REF. 13 TABELA II-A/GRAU D, REF. 14
14 53015 CRISTIANE APARECIDA DA SILVA ALVES TABELA II-A/GRAU A, REF. 9 TABELA II-A/GRAU A, REF. 10
15 44762 CRISTIANE DE OLIVEIRA SANTOS CUSTODIO TABELA II-A/GRAU A, REF. 8 TABELA II-A/GRAU A, REF. 9
16 33903 DANIELA LUCIO TABELA II-A/GRAU C, REF. 15 TABELA II-A/GRAU C, REF. 16
17 65977 DAYANA COSME DA SILVA PAIVA TABELA II-A/GRAU A, REF. 6 TABELA II-A/GRAU A, REF. 7
18 73373 DEBORA BARBOSA DOS SANTOS CAMARGO TABELA II-A/GRAU A, REF. 5 TABELA II-A/GRAU A, REF. 6
19 74067 DENISE DE ALMEIDA SIMAO TABELA II-A/GRAU A, REF. 5 TABELA II-A/GRAU A, REF. 6
20 65886 ELAINE SIMPLICIO CAETANO DE SOUZA TABELA II-A/GRAU A, REF. 7 TABELA II-A/GRAU A, REF. 8
21 44830 ELIANE DE FATIMA ZACARIAS DELFIOL TABELA II-A/GRAU A, REF. 8 TABELA II-A/GRAU A, REF. 9
22 65049 ELISANE SILVEIRA SANTOS TABELA II-A/GRAU A, REF. 7 TABELA II-A/GRAU A, REF. 8
23 39126 ELIZABETE RIBEIRO SANTOS TABELA II-A/GRAU B, REF. 13 TABELA II-A/GRAU B, REF. 14
24 57176 FLAVIA CARDOZO SILVA TABELA II-A/GRAU A, REF. 8 TABELA II-A/GRAU A, REF. 9
25 53285 GABRIELA DE MELO MINELI FIGUEIROA TABELA II-A/GRAU A, REF. 9 TABELA II-A/GRAU A, REF. 10
26 44946 GLAUCE APARECIDA MESQUITA PEDROSO TABELA II-A/GRAU A, REF. 9 TABELA II-A/GRAU A, REF. 10
27 50164 GLAUCIA MARTINS ALMEIDA NEVES TABELA II-A/GRAU A, REF. 6 TABELA II-A/GRAU A, REF. 7
28 65895 GRAZIELE ALVES FREITAS DA SILVA TABELA II-A/GRAU A, REF. 7 TABELA II-A/GRAU A, REF. 8
29 48363 HILDEBRANDO JOSE BALIEIRO RAMOS TABELA II-A/GRAU A, REF. 9 TABELA II-A/GRAU A, REF. 10
30 54843 IRANEIDE ALVES TABOSA TABELA II-A/GRAU A, REF. 6 TABELA II-A/GRAU A, REF. 7
31 66061 JOSE LEANDRO DOS SANTOS TABELA II-A/GRAU A, REF. 7 TABELA II-A/GRAU A, REF. 8
32 40415 JOSE SEBASTIAO LOURENCO TABELA II-A/GRAU A, REF. 11 TABELA II-A/GRAU A, REF. 12
33 66056 JUCELINA GOMES NOGUEIRA TABELA II-A/GRAU A, REF. 7 TABELA II-A/GRAU A, REF. 8
34 49516 JULIANE PELISSONI ZANATA TABELA II-A/GRAU A, REF. 9 TABELA II-A/GRAU A, REF. 10
35 65928 KELLI CRISTINA MACEDO DA SILVA TABELA II-A/GRAU A, REF. 7 TABELA II-A/GRAU A, REF. 8
36 58490 KELLY DE FATIMA MELNISKI FERREIRA TABELA II-A/GRAU A, REF. 7 TABELA II-A/GRAU A, REF. 8
37 32788 LEANDRA LEA DA SILVA TABELA II-A/GRAU D, REF. 8 TABELA II-A/GRAU D, REF. 9
38 38242 LETICIA PORTERO TABELA II-A/GRAU C, REF. 12 TABELA II-A/GRAU C, REF. 13
39 74234 LETICIA SANTOS JATOBA TABELA II-A/GRAU A, REF. 5 TABELA II-A/GRAU A, REF. 6
40 55646 LIGIA FERNANDA DI PALMA TABELA II-A/GRAU A, REF. 8 TABELA II-A/GRAU A, REF. 9
41 50383 LILIAN COSTA SILVA TABELA II-A/GRAU A, REF. 9 TABELA II-A/GRAU A, REF. 10
42 65970 LUCIANA FREITAS DE ARAUJO DIAS TABELA II-A/GRAU A, REF. 7 TABELA II-A/GRAU A, REF. 8
43 45564 LUCIANA LONGUINI DA SILVA PEIXINHO TABELA II-A/GRAU A, REF. 11 TABELA II-A/GRAU A, REF.12
44 41335 LUCIANA MARQUES DE AZEVEDO TABELA II-A/GRAU B, REF. 7 TABELA II-A/GRAU B, REF. 8
45 57659 LUCIENE RODRIGUES DA SILVA TABELA II-A/GRAU A, REF. 9 TABELA II-A/GRAU A, REF. 10
46 52245 MARGARETH PURIFICACAO DE MOURA SANTOS TABELA II-A/GRAU A, REF. 8 TABELA II-A/GRAU A, REF. 9
47 52538 MARIA DE PAULA MIRAS TABELA II-A/GRAU A, REF. 8 TABELA II-A/GRAU A, REF. 9
48 46814 MARIA DO SOCORRO VIANA BUONICONTI TABELA II-A/GRAU A, REF. 8 TABELA II-A/GRAU A, REF. 9
49 34855 MARIA LUCILEIDE DOS SANTOS NORKIVICIUS TABELA II-A/GRAU C, REF. 10 TABELA II-A/GRAU C, REF. 11
50 66040 MARIA ONILDA DE SOUZA PEREZ CORREA TABELA II-A/GRAU A, REF. 7 TABELA II-A/GRAU A, REF. 8
51 71606 MARIA SEVERINA DAS GRACAS NETA TABELA II-A/GRAU A, REF. 6 TABELA II-A/GRAU A, REF. 7
52 53150 MARIANA ROBERTA DOS SANTOS ABI ASLI

PAES TABELA II-A/GRAU A, REF. 9 TABELA II-A/GRAU A, REF. 10
53 53909 MARLENE MORAIS TABELA II-A/GRAU A, REF. 7 TABELA II-A/GRAU A, REF. 8
54 60198 MICHELE BRASIL DE LIMA TABELA II-A/GRAU A, REF. 8 TABELA II-A/GRAU A, REF. 9
55 55595 MICHELE CAROLINA LOPES CARLINI TABELA II-A/GRAU A, REF. 6 TABELA II-A/GRAU A, REF. 7
56 57682 MICHELLE VEBRE TABELA II-A/GRAU A, REF. 8 TABELA II-A/GRAU A, REF. 9
57 71659 MIDIAN FERREIRA DE PAIVA FUSO TABELA II-A/GRAU A, REF. 6 TABELA II-A/GRAU A, REF. 7
58 65684 NATALIA DA SILVA LIRA TABELA II-A/GRAU A, REF. 7 TABELA II-A/GRAU A, REF. 8
59 51321 NATALIA GODOI COSTA TABELA II-A/GRAU A, REF. 8 TABELA II-A/GRAU A, REF. 9
60 65962 NATHALIA DE ALMEIDA ALVES SANTA ROSA TABELA II-A/GRAU A, REF. 6 TABELA II-A/GRAU A, REF. 7
61 65674 NAYARA SPINELLA DEL BUE GALVAO TABELA II-A/GRAU A, REF. 7 TABELA II-A/GRAU A, REF. 8
62 66030 PALOMA RIBEIRO DA SILVA TABELA II-A/GRAU A, REF. 7 TABELA II-A/GRAU A, REF. 8
63 66271 PRICILA CAROLINA JANUARIO GUIMARAES

DE ARAUJO TABELA II-A/GRAU A, REF. 6 TABELA II-A/GRAU A, REF. 7
64 41377 RAILDA ROSA DE OLIVEIRA ARAUJO E SILVA TABELA II-A/GRAU A, REF. 9 TABELA II-A/GRAU A, REF. 10
65 49585 RENATA APARECIDA BARBOSA TABELA II-A/GRAU A, REF. 5 TABELA II-A/GRAU A, REF. 6
66 31503 ROBERTA MARQUES DA LUZ FELIX TABELA II-A/GRAU D, REF. 15 TABELA II-A/GRAU D, REF. 16
67 26099 ROSA HELENA CERVELLIN DE MENDONCA TABELA II-A/GRAU E, REF. 14 TABELA II-A/GRAU E, REF. 15
68 21652 ROSANA BARBOZA ALVES DE FREITAS TABELA II-A/GRAU F, REF. 11 TABELA II-A/GRAU F, REF.12
69 66914 ROSANGELA APARECIDA DOS SANTOS TABELA II-A/GRAU A, REF. 6 TABELA II-A/GRAU A, REF. 7
70 65997 ROSANGELA CARVALHO DE OLIVEIRA TABELA II-A/GRAU A, REF. 6 TABELA II-A/GRAU A, REF. 7
71 73505 ROSANGELA CARVALHO DE OLIVEIRA TABELA II-A/GRAU A, REF. 5 TABELA II-A/GRAU A, REF. 6
72 51328 ROSICLER DE ARAUJO TABELA II-A/GRAU A, REF. 5 TABELA II-A/GRAU A, REF. 6
73 34295 RUTE JACINTO DA SILVA SOUZA TABELA II-A/GRAU A, REF. 7 TABELA II-A/GRAU A, REF. 8
74 65907 SIMONE CHAGAS DA SILVA MARTINS TABELA II-A/GRAU A, REF. 7 TABELA II-A/GRAU A, REF. 8
75 59964 SIMONE DE CASSIA ALMEIDA TEIXEIRA TABELA II-A/GRAU A, REF. 5 TABELA II-A/GRAU A, REF. 6
76 53470 TATIANNA GUIMARAES GOMES ALVES TABELA II-A/GRAU A, REF. 9 TABELA II-A/GRAU A, REF. 10
77 57677 THATIANA SIMAO DE OLIVEIRA BRITO TABELA II-A/GRAU A, REF. 9 TABELA II-A/GRAU A, REF. 10
78 68395 VALDECIR CREZIO DE SOUZA TABELA II-A/GRAU A, REF. 6 TABELA II-A/GRAU A, REF. 7
79 65974 VALERIA MARIA DA SILVA TABELA II-A/GRAU A, REF. 7 TABELA II-A/GRAU A, REF. 8
80 42294 VALQUIRIA DOS SANTOS LOPES TABELA II-A/GRAU A, REF. 9 TABELA II-A/GRAU A, REF. 10
81 69650 VANIA APARECIDA DE SOUZA ALMEIDA TABELA II-A/GRAU A, REF. 6 TABELA II-A/GRAU A, REF. 7
82 65909 VILMA AZEVEDO BELTRAMELO TABELA II-A/GRAU A, REF. 7 TABELA II-A/GRAU A, REF. 8

PROFESSOR(A) DE EDUCAÇÃO INFANTIL
Item C.F. Nome Enquadramento Atual Novo Enquadramento
1 57650 ALDENORA BARBOSA PEREIRA TABELA I-C/GRAU A, REF. 9 TABELA I-C/GRAU A, REF. 10
2 58220 ANDRESSA ESMERIA CARDOSO TABELA I-C/GRAU A, REF. 9 TABELA I-C/GRAU A, REF. 10
3 58389 CIBELE MARISE DE CAMPOS SILVA TABELA I-C/GRAU A, REF. 8 TABELA I-C/GRAU A, REF. 9
4 34285 CINTIA BORGES DE MORAES TABELA I-C/GRAU B, REF. 10 TABELA I-C/GRAU B, REF. 11
5 50404 CRISTINA MARIA DE OLIVEIRA ARAUJO TABELA I-C/GRAU A, REF. 8 TABELA I-C/GRAU A, REF. 9
6 51558 EDMIR ALMEIDA SOARES CHOTI TABELA I-C/GRAU A, REF. 6 TABELA I-C/GRAU A, REF. 7
7 51026 ELAINE DE SOUZA FREIRE TABELA I-C/GRAU A, REF. 8 TABELA I-C/GRAU A, REF. 9
8 51913 ELISANGELA RIBEIRO COELHO TABELA I-C/GRAU A, REF. 9 TABELA I-C/GRAU A, REF. 10
9 39751 ESTER ARAUJO PARESCHI SOARES TABELA I-C/GRAU B, REF. 10 TABELA I-C/GRAU B, REF. 11
10 48517 EVELYN ROSA PURCINO TABELA I-C/GRAU A, REF. 7 TABELA I-C/GRAU A, REF. 8
11 54399 FERNANDA KELLY JORGE TABELA I-C/GRAU A, REF. 9 TABELA I-C/GRAU A, REF. 10
12 57720 JUSCINEIDE RAQUEL DA SILVA TABELA I-C/GRAU A, REF. 9 TABELA I-C/GRAU A, REF. 10
13 41455 LEILA DAS GRACAS RIBEIRO IMAMURA TABELA I-C/GRAU B, REF. 10 TABELA I-C/GRAU B, REF. 11
14 42053 LUCINEA FERREIRA RAMOS DA COSTA TABELA I-C/GRAU B, REF. 9 TABELA I-C/GRAU B, REF. 10

15 50710 LUCINEI FRANCISCA DE PAULA TABELA I-C/GRAU A, REF. 10 TABELA I-C/GRAU A, REF. 11
16 33033 LUCINEIDE SANTANA DOS SANTOS

LOURENCO TABELA I-C/GRAU C, REF. 10 TABELA I-C/GRAU C, REF. 11
17 50184 LUIZA ANTONIA CANTAGALLO DIAMENTE TABELA I-C/GRAU A, REF. 9 TABELA I-C/GRAU A, REF. 10
18 41368 MARCIA DE MORAES HIRATA TABELA I-C/GRAU B, REF. 10 TABELA I-C/GRAU B, REF. 11
19 35165 MARI NARDI TABELA I-C/GRAU C, REF. 11 TABELA I-C/GRAU C, REF. 12
20 45930 MARIA ANGELICA ROZOLEM SPERANDIO TABELA I-C/GRAU A, REF. 7 TABELA I-C/GRAU A, REF. 8
21 62850 MARIA ANTONIA GONZAGA MOTA TABELA I-C/GRAU A, REF. 7 TABELA I-C/GRAU A, REF. 8
22 31917 MARIA DA CONCEICAO DE ANDRADE PINTO TABELA I-C/GRAU D, REF. 13 TABELA I-C/GRAU D, REF. 14
23 42174 MARIA DE LOURDES DINIZ TABELA I-C/GRAU B, REF. 8 TABELA I-C/GRAU B, REF. 9
24 49320 MARIA ELIANE CARVALHO MATOS TABELA I-C/GRAU A, REF. 6 TABELA I-C/GRAU A, REF. 7
25 48712 MARIA MARLENILDA PAIXAO MENDES TABELA I-C/GRAU A, REF. 9 TABELA I-C/GRAU A, REF. 10
26 49212 RAQUEL MARTINS ROSA TABELA I-C/GRAU A, REF. 8 TABELA I-C/GRAU A, REF. 9
27 54588 SAMANTHA CARLA DO NASCIMENTO TABELA I-C/GRAU A, REF. 9 TABELA I-C/GRAU A, REF. 10
28 49138 SAMARA DOS SANTOS MEDEIROS TABELA I-C/GRAU A, REF. 10 TABELA I-C/GRAU A, REF. 11
29 35179 SILVIA RIBEIRO DOS SANTOS TABELA I-C/GRAU C, REF. 10 TABELA I-C/GRAU C, REF. 11
30 51726 SIMONE ALVES DA SILVA TABELA I-C/GRAU A, REF. 10 TABELA I-C/GRAU A, REF. 11
31 39766 SONIA MARIA DOS SANTOS TABELA I-C/GRAU B, REF. 9 TABELA I-C/GRAU B, REF. 10
32 59706 TALITA ANDRESSA SANTOS MIRANDA TABELA I-C/GRAU A, REF. 8 TABELA I-C/GRAU A, REF. 9
33 46545 VANESSA PINHEIRO TABELA I-C/GRAU A, REF. 8 TABELA I-C/GRAU A, REF. 9

COMUNICADO Nº 001/2026-SCT
O Município de Guarulhos, por intermédio da Secretaria de Cultura e Turismo, no uso de suas atribuições legais, torna
pública a alteração do Plano de Aplicação de Recursos da Política Nacional Aldir Blanc - Ciclo 1, nos termos da Lei nº
14.399/2022 (Lei PNAB) e seus demais atos normativos, conforme segue:
1- No dia 10 de junho de 2025 o Conselho Municipal de Políticas Culturais - CMPC analisou e deliberou acerca
de solicitação de alteração do Plano de Aplicação de Recursos do Ciclo 1 da PNAB, encaminhada pela
Secretaria de Cultura e Turismo.
2- Após alteração, o Plano de Aplicação de Recursos do Município de Guarulhos para o Ciclo 1 da Política
Nacional Aldir Blanc - PNAB, passa a vigorar com a seguinte redação:
Número do Plano de Ação: 30882120230004-015245
Número do PAR: JR7MA36OSP
Ente Recebedor: MUNICIPIO DE GUARULHOS
CNPJ do Ente Recebedor: 46.319.000/0001-50
UF: SP
Fundo/Órgão Vinculado: Fundo Municipal de Cultura - FUNCULTURA
Valor total do Plano de Ação: R7.828.900,46
Detalhamento do PAR (R$ 8.657.871,36, considerando os rendimentos da aplicação até maio de 2025):
Meta 1 - Ações Gerais (R$ 6.133.403,52)
1.1 Fomento Cultural (R$ 3.130.000,00)
1.1.1 Edital de seleção e fomento de projetos de oficinas culturais (R$ 400.000,00)
1.1.2 Edital de seleção e fomento de projetos de oficinas culturais em áreas periféricas (R$ 500.00,00)
1.1.3 Edital de seleção e fomento de projetos culturais (R$ 700.00,00)
1.1.4 Edital de seleção e fomento de projetos culturais de povos tradicionais (R$ 280.000,00)
1.1.5 Edital de seleção e fomento de projetos culturais em áreas periféricas (R$ 700.000,00)
1.1.6 Edital de seleção de projeto de formação e preservação do patrimônio cultural (R$ 150.000,00)
1.1.7 Realização do Movimento Cultural (R$ 400.000,00)
1.2 Obras, Reformas e Aquisição de bens culturais (R$ 3.003.403,52)
1.2.1 Digitalização e disponibilização do acervo do Arquivo Histórico (R$ 107.728,21)
1.2.2 Aquisição de mobília para armazenamento do acervo do Arquivo Histórico (R$ 144.000,00)
1.2.3 Reforma da Biblioteca Municipal Orobó Guaracy (R$ 400.000,00)
1.2.4 Reforma da Biblioteca Municipal Monteiro Lobato (R$ 1.200.000,00)
1.2.5 Reforma e adequação da lona de circo + aquisição de nova lona (R$ 150.000,00)
1.2.6 Restauro/manutenção da Casa da Candinha (Patrimônio Cultural Municipal) (R$ 1.001.675,31)
Meta 2 - Custo Operacional (R$ 360.000,00)
2.1 Contratação de empresa especializada em serviços de tecnologia da informação para disponibilização de plataforma
web no modelo SaaS (Software como serviço) (R$ 360.000,00)
Meta 3 - Política Nacional de Cultura Viva - Chamamento Público - Lei 13.018/2014 (R$ 2.164.467,84)
3.1 Fomento a projetos continuados de Pontos de Cultura (R$ 500.000,00)
3.2 Premiação de Pontos de Cultura (R$ 280.000,00)
3.3 Fomento a projetos continuados de Pontos de Cultura em áreas periféricas (R$ 750.000,00)
3.4 Premiação de Pontos de Cultura em áreas periféricas (R$ 634.467,84)

COMUNICADO Nº 002/2026-SCT
O Município de Guarulhos, por intermédio da Secretaria de Cultura e Turismo, no uso de suas atribuições legais, torna
público o Plano de Aplicação de Recursos da Política Nacional Aldir Blanc - Ciclo 2, nos termos da Lei nº 14.399/2022 (Lei
PNAB) e seus demais atos normativos, conforme segue:
Número do Plano de Ação: 30882120250002-021954
Número do PAR: 6IMLPZGDJ3N0I
Ente Recebedor: MUNICIPIO DE GUARULHOS
CNPJ do Ente Recebedor: 46.319.000/0001-50
UF: SP
Status do PAR: Habilitado
Data e hora de envio: 24/06/2025 às 00:01
Fundo/Órgão Vinculado: Fundo Municipal de Cultura - FUNCULTURA
Valor total do Plano de Ação: R$ 31.195.210,40
Valor do Plano de Ação para o Exercício 1: R$ 7.798.802,60
A consulta pública foi realizada para o PAR anual ou plurianual? Anual
Para quais exercícios realizou-se a consulta pública? Exercício 1
Detalhamento do PAR:
Meta 1 - Ações Gerais (R$ 5.408.862,47)
1.1 Fomento Cultural (R$ 3.353.485,11)
1.1.1 Formação cultural (R$ 584.910,00)
1.1.2 Formação cultural à periferia (R$ 584.910,57)
1.1.3 Circulação e difusão culturais (R$ 1.091.832,36)
1.1.4 Produção cultural (R$ 545.916,18)
1.1.5 Produção cultural em área periférica (R$ 545.916,00)
1.2 Programa Nacional Aldir Blanc de Requalificação de Infraestrutura Cultural - Programa INFRACultura (R$ 2.055.377,36)
1.2.1 Elaboração de projetos executivos (R$ 2.055.377,36)
Meta 2 - Política Nacional de Cultura Viva (R$ 2.000.000,00)
2.1 Fomento a projetos de Pontos de Cultura (R$ 2.000.000,00)
Meta 3 - Custo operacional (R$ 389.940,13)
3.2 Gestão e operacionalização (R$ 389.940,13)
3.2.1 Plataforma de Editais (R$ 222.000,00)
3.2.2 Ações de comunicação (R$ 167.940,13)

COMUNICADO Nº 003/2026-SCT
HOMOLOGAÇÃO DO EDITAL Nº 003/2024-SC

FOMENTO À PRODUÇÃO CULTURAL - POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC.
O Secretário de Cultura e Turismo, Sr. João Marcio Vaz, em cumprimento ao Edital de Credenciamento nº 003/2024-SC -
Fomento à Produção Cultural - Política Nacional Aldir Blanc, que estabeleceu as regras para seleção de projetos culturais,
com observância nas Leis nºs 14.399/2022 e 14.903/2024, nos Decretos Federais nºs 11.740/2023 e 11.453/2023, na
Instrução Normativa MINC nº 10/2023 e na Lei Municipal nº 5.947/2003.
TORNA PÚBLICO:
1. Cumpridas todas as formalidades legais e prazos previstos no alusivo Edital, HOMOLOGO o resultado definitivo do
processo de Seleção de Projetos inscritos no Edital 003/2024-SC, conforme resultado publicado no Diário Oficial do
Município na edição de 29 de novembro de 2024.
2. Extrato de Termos de Compromisso.

ANEXO I
Extrato de Termo de Compromisso

PROCESSO: 1113.2024/0000371-2
TERMO DE COMPROMISSO: Nº: 7639/2025
FUNDAMENTO: na Lei nºs 14.399/2022 e 14.903/2024, nos Decretos Federais nºs 11.740/2023 e 11.453/2023, e na
Instrução Normativa MINC nº 10/2023 e na Lei Municipal nº 5.947/2003.
CONTRATANTE: Município de Guarulhos. Representado pelo Secretário de Cultura e Turismo: João Márcio Vaz.
CONTRATADO: Aline Karen Fonseca.
OBJETO: Produção e execução do projeto denominado “De Coração Aberto”, beneficiado pela Política Nacional Aldir Blanc -
pessoa física, selecionada através do Edital nº 003/2024 - SCT - Fomento à Produção Cultural - Política Nacional Aldir Blanc.
VALOR: R$ 50.000,00.
PROJETO: De Coração Aberto: Política Nacional Aldir Blanc.
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SECRETARIA DE
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OBJETO: Produção e execução do projeto denominado “Além dos Lamentos”, beneficiado pela Política Nacional Aldir
Blanc - MEI, selecionada através do Edital nº 003/2024 - SCT - Fomento à Produção Cultural - Política Nacional Aldir Blanc.
VALOR: R$ 40.000,00.
PROJETO: Além dos Lamentos: Política Nacional Aldir Blanc
PROCESSO: 1113.2024/0000371-2
TERMO DE COMPROMISSO: Nº: 8739/2025
FUNDAMENTO: na Lei nºs 14.399/2022 e 14.903/2024, nos Decretos Federais nºs 11.740/2023 e 11.453/2023, e na
Instrução Normativa MINC nº 10/2023 e na Lei Municipal nº 5.947/2003.
CONTRATANTE: Município de Guarulhos. Representado pelo Secretário de Cultura e Turismo: João Márcio Vaz.
CONTRATADO: Natali da Silva Santos
OBJETO: Produção e execução do projeto denominado “EP Tempo de Ser”, beneficiado pela Política Nacional Aldir Blanc -
pessoa física, selecionada através do Edital nº 003/2024 - SCT - Fomento à Produção Cultural - Política Nacional Aldir Blanc.
VALOR: R$ 40.000,00.
PROJETO: EP Tempo de Ser: Política Nacional Aldir Blanc.
PROCESSO: 1113.2024/0000371-2
TERMO DE COMPROMISSO: Nº: 8839/2025
FUNDAMENTO: na Lei nºs 14.399/2022 e 14.903/2024, nos Decretos Federais nºs 11.740/2023 e 11.453/2023, e na
Instrução Normativa MINC nº 10/2023 e na Lei Municipal nº 5.947/2003.
CONTRATANTE: Município de Guarulhos. Representado pelo Secretário de Cultura e Turismo: João Márcio Vaz.
CONTRATADO: Nicole Pinheiro Santos.
OBJETO: Produção e execução do projeto denominado “EcoArte: Artes Visuais Pela Sustentabilidade”, beneficiado pela
Política Nacional Aldir Blanc - pessoa física, selecionada através do Edital nº 003/2024 - SCT - Fomento à Produção Cultural
- Política Nacional Aldir Blanc.
VALOR: R$ 80.000,00.
PROJETO: EcoArte: Artes Visuais Pela Sustentabilidade: Política Nacional Aldir Blanc.
PROCESSO: 1113.2024/0000371-2
TERMO DE COMPROMISSO: Nº: 8939/2025
FUNDAMENTO: na Lei nºs 14.399/2022 e 14.903/2024, nos Decretos Federais nºs 11.740/2023 e 11.453/2023, e na
Instrução Normativa MINC nº 10/2023 e na Lei Municipal nº 5.947/2003.
CONTRATANTE: Município de Guarulhos. Representado pelo Secretário de Cultura e Turismo: João Márcio Vaz.
CONTRATADO: Ramon Eduardo Moreira Marambio.
OBJETO: Produção e execução do projeto denominado “Festival de Circo de Guarulhos - 2ª Edição”, beneficiado pela
Política Nacional Aldir Blanc - pessoa física, selecionada através do Edital nº 003/2024 - SCT - Fomento à Produção Cultural
- Política Nacional Aldir Blanc.
VALOR: R$ 80.000,00.
PROJETO: Festival de Circo de Guarulhos - 2ª Edição: Política Nacional Aldir Blanc.
PROCESSO: 1113.2024/0000371-2
TERMO DE COMPROMISSO: Nº: 9039/2025
FUNDAMENTO: na Lei nºs 14.399/2022 e 14.903/2024, nos Decretos Federais nºs 11.740/2023 e 11.453/2023, e na
Instrução Normativa MINC nº 10/2023 e na Lei Municipal nº 5.947/2003.
CONTRATANTE: Município de Guarulhos. Representado pelo Secretário de Cultura e Turismo: João Márcio Vaz.
CONTRATADO: Renata Barbosa da Silva.
OBJETO: Produção e execução do projeto denominado “Partida”, beneficiado pela Política Nacional Aldir Blanc - pessoa
física, selecionada através do Edital nº 003/2024 - SCT - Fomento à Produção Cultural - Política Nacional Aldir Blanc.
VALOR: R$ 40.000,00.
PROJETO: Partida: Política Nacional Aldir Blanc.
PROCESSO: 1113.2024/0000371-2
TERMO DE COMPROMISSO: Nº: 9139/2025
FUNDAMENTO: na Lei nºs 14.399/2022 e 14.903/2024, nos Decretos Federais nºs 11.740/2023 e 11.453/2023, e na
Instrução Normativa MINC nº 10/2023 e na Lei Municipal nº 5.947/2003.
CONTRATANTE: Município de Guarulhos. Representado pelo Secretário de Cultura e Turismo: João Márcio Vaz.
CONTRATADO: Renato Ferreira Lopes.
OBJETO: Produção e execução do projeto denominado “A Realidade Fantástica de Guarulhos - Em Contos da Cidade”,
beneficiado pela Política Nacional Aldir Blanc - pessoa física, selecionada através do Edital nº 003/2024 - SCT - Fomento
à Produção Cultural - Política Nacional Aldir Blanc.
VALOR: R$ 49.988,95.
PROJETO: A Realidade Fantástica de Guarulhos - Em Contos da Cidade: Política Nacional Aldir Blanc.
PROCESSO: 1113.2024/0000371-2
TERMO DE COMPROMISSO: Nº: 3029/2025
FUNDAMENTO: na Lei nºs 14.399/2022 e 14.903/2024, nos Decretos Federais nºs 11.740/2023 e 11.453/2023, e na
Instrução Normativa MINC nº 10/2023 e na Lei Municipal nº 5.947/2003.
CONTRATANTE: Município de Guarulhos. Representado pelo Secretário de Cultura e Turismo: João Márcio Vaz.
CONTRATADO: Ricardo Santiago Moreira da Silva.
OBJETO: Produção e execução do projeto denominado “Gravação do EP “Alento”, beneficiado pela Política Nacional Aldir
Blanc - MEI, selecionada através do Edital nº 003/2024 - SCT - Fomento à Produção Cultural - Política Nacional Aldir Blanc.
VALOR: R$ 40.000,00.
PROJETO: Gravação do EP “Alento”: Política Nacional Aldir Blanc.
PROCESSO: 1113.2024/0000371-2
TERMO DE COMPROMISSO: Nº: 9639/2025
FUNDAMENTO: na Lei nºs 14.399/2022 e 14.903/2024, nos Decretos Federais nºs 11.740/2023 e 11.453/2023, e na
Instrução Normativa MINC nº 10/2023 e na Lei Municipal nº 5.947/2003.
CONTRATANTE: Município de Guarulhos. Representado pelo Secretário de Cultura e Turismo: João Márcio Vaz.
CONTRATADO: Rodrigo Pignatari.
OBJETO: Produção e execução do projeto denominado “Sobre Linhas e Pedras: Um Olhar Para o Passado do Presente”,
beneficiado pela Política Nacional Aldir Blanc - pessoa física, selecionada através do Edital nº 003/2024 - SCT - Fomento
à Produção Cultural - Política Nacional Aldir Blanc.
VALOR: R$ 80.000,00.
PROJETO: Sobre Linhas e Pedras: Um Olhar Para o Passado do Presente: Política Nacional Aldir Blanc.
PROCESSO: 1113.2024/0000371-2
TERMO DE COMPROMISSO: Nº: 9539/2025
FUNDAMENTO: na Lei nºs 14.399/2022 e 14.903/2024, nos Decretos Federais nºs 11.740/2023 e 11.453/2023, e na
Instrução Normativa MINC nº 10/2023 e na Lei Municipal nº 5.947/2003.
CONTRATANTE: Município de Guarulhos. Representado pelo Secretário de Cultura e Turismo: João Márcio Vaz.
CONTRATADO: Rosimeire Marques de Arruda.
OBJETO: Produção e execução do projeto denominado “A Velha Atriz”, beneficiado pela Política Nacional Aldir Blanc - pessoa
física, selecionada através do Edital nº 003/2024 - SCT - Fomento à Produção Cultural - Política Nacional Aldir Blanc.
VALOR: R$ 79.470,00.
PROJETO: A Velha Atriz: Política Nacional Aldir Blanc.
PROCESSO: 1113.2024/0000371-2
TERMO DE COMPROMISSO: Nº: 9239/2025
FUNDAMENTO: na Lei nºs 14.399/2022 e 14.903/2024, nos Decretos Federais nºs 11.740/2023 e 11.453/2023, e na
Instrução Normativa MINC nº 10/2023 e na Lei Municipal nº 5.947/2003.
CONTRATANTE: Município de Guarulhos. Representado pelo Secretário de Cultura e Turismo: João Márcio Vaz.
CONTRATADO: Sidney Máximo da Silva.
OBJETO: Produção e execução do projeto denominado “Toré: A Resistência”, beneficiado pela Política Nacional Aldir Blanc -
pessoa física, selecionada através do Edital nº 003/2024 - SCT - Fomento à Produção Cultural - Política Nacional Aldir Blanc.
VALOR: R$ 80.000,00.
PROJETO: Toré: A Resistência: Política Nacional Aldir Blanc.
PROCESSO: 1113.2024/0000371-2
TERMO DE COMPROMISSO: Nº: 9339/2025
FUNDAMENTO: na Lei nºs 14.399/2022 e 14.903/2024, nos Decretos Federais nºs 11.740/2023 e 11.453/2023, e na
Instrução Normativa MINC nº 10/2023 e na Lei Municipal nº 5.947/2003.
CONTRATANTE: Município de Guarulhos. Representado pelo Secretário de Cultura e Turismo: João Márcio Vaz.
CONTRATADO: Thamires Magalhães Motta.
OBJETO: Produção e execução do projeto denominado “Ofó: O Poder da Palavra”, beneficiado pela Política Nacional Aldir Blanc
- pessoa física, selecionada através do Edital nº 003/2024 - SCT - Fomento à Produção Cultural - Política Nacional Aldir Blanc.
VALOR: R$ 50.000,00.
PROJETO: Ofó: O Poder da Palavra: Política Nacional Aldir Blanc.
PROCESSO: 1113.2024/0000371-2
TERMO DE COMPROMISSO: Nº: 9439/2025
FUNDAMENTO: na Lei nºs 14.399/2022 e 14.903/2024, nos Decretos Federais nºs 11.740/2023 e 11.453/2023, e na
Instrução Normativa MINC nº 10/2023 e na Lei Municipal nº 5.947/2003.
CONTRATANTE: Município de Guarulhos. Representado pelo Secretário de Cultura e Turismo: João Márcio Vaz.
CONTRATADO: Vagner Lopes Roman Júnior.
OBJETO: Produção e execução do projeto denominado “Fluxo das Palavras”, beneficiado pela Política Nacional Aldir Blanc
- pessoa física, selecionada através do Edital nº 003/2024 - SCT - Fomento à Produção Cultural - Política Nacional Aldir Blanc.
VALOR: R$ 48.552,67.
PROJETO: Fluxo das Palavras: Política Nacional Aldir Blanc.

COMUNICADO Nº 004/2026-SCT
HOMOLOGAÇÃO DO EDITAL Nº 004/2024-SC

FOMENTO À PRODUÇÃO CULTURAL EM ÁREAS PERIFÉRICAS - POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC.
O Secretário de Cultura e Turismo, Sr. João Marcio Vaz, em cumprimento ao Edital de Credenciamento nº 004/2024-SC -
Fomento à Produção Cultural em Áreas Periféricas - Política Nacional Aldir Blanc, que estabeleceu as regras para seleção
de projetos culturais, com observância nas Leis nºs 14.399/2022 e 14.903/2024, nos Decretos Federais nºs 11.740/2023
e 11.453/2023, na Instrução Normativa MINC nº 10/2023 e na Lei Municipal nº 5.947/2003.

PROCESSO: 1113.2024/0000371-2
TERMO DE COMPROMISSO: Nº: 7739/2025
FUNDAMENTO: na Lei nºs 14.399/2022 e 14.903/2024, nos Decretos Federais nºs 11.740/2023 e 11.453/2023, e na
Instrução Normativa MINC nº 10/2023 e na Lei Municipal nº 5.947/2003.
CONTRATANTE: Município de Guarulhos. Representado pelo Secretário de Cultura e Turismo: João Márcio Vaz.
CONTRATADO: Daiane Brito Sá.
OBJETO: Produção e execução do projeto denominado “Millena Santana e Banda”, beneficiado pela Política Nacional
Aldir Blanc - pessoa física, selecionada através do Edital nº 003/2024 - SCT - Fomento à Produção Cultural - Política
Nacional Aldir Blanc.
VALOR: R$ 40.000,00.
PROJETO: Millena Santana e Banda: Política Nacional Aldir Blanc.
PROCESSO: 1113.2024/0000371-2
TERMO DE COMPROMISSO: Nº: 2729/2025
FUNDAMENTO: na Lei nºs 14.399/2022 e 14.903/2024, nos Decretos Federais nºs 11.740/2023 e 11.453/2023, e na
Instrução Normativa MINC nº 10/2023 e na Lei Municipal nº 5.947/2003.
CONTRATANTE: Município de Guarulhos. Representado pelo Secretário de Cultura e Turismo: João Márcio Vaz.
CONTRATADO: Edilaine Soares dos Santos Costa.
OBJETO: Produção e execução do projeto denominado “Vozes do Silêncio”, beneficiado pela Política Nacional Aldir Blanc
- MEI, selecionada através do Edital nº 003/2024 - SCT - Fomento à Produção Cultural - Política Nacional Aldir Blanc.
VALOR: R$ 50.000,00.
PROJETO: Vozes do Silêncio: Política Nacional Aldir Blanc.
PROCESSO: 1113.2024/0000371-2
TERMO DE COMPROMISSO: Nº: 7839/2025
FUNDAMENTO: na Lei nºs 14.399/2022 e 14.903/2024, nos Decretos Federais nºs 11.740/2023 e 11.453/2023, e na
Instrução Normativa MINC nº 10/2023 e na Lei Municipal nº 5.947/2003.
CONTRATANTE: Município de Guarulhos. Representado pelo Secretário de Cultura e Turismo: João Márcio Vaz.
CONTRATADO: Eduardo Massami Kasse.
OBJETO: Produção e execução do projeto denominado “Eu Estou no Céu? beneficiado pela Política Nacional Aldir Blanc -
pessoa física, selecionada através do Edital nº 003/2024 - SCT - Fomento à Produção Cultural - Política Nacional Aldir Blanc.
VALOR: R$ 50.000,00.
PROJETO: Eu Estou no Céu? Política Nacional Aldir Blanc.
PROCESSO: 1113.2024/0000371-2
TERMO DE COMPROMISSO: Nº: 7939/2025
FUNDAMENTO: na Lei nºs 14.399/2022 e 14.903/2024, nos Decretos Federais nºs 11.740/2023 e 11.453/2023, e na
Instrução Normativa MINC nº 10/2023 e na Lei Municipal nº 5.947/2003.
CONTRATANTE: Município de Guarulhos. Representado pelo Secretário de Cultura e Turismo: João Márcio Vaz.
CONTRATADO: Enrique da Silva Messias.
OBJETO: Produção e execução do projeto denominado “IRA - A Interseccionalidade de Uma Travesti na Escravidão”,
beneficiado pela Política Nacional Aldir Blanc - MEI, selecionada através do Edital nº 003/2024 - SCT - Fomento à Produção
Cultural - Política Nacional Aldir Blanc.
VALOR: R$ 39.900,00.
PROJETO: IRA - A Interseccionalidade de Uma Travesti na Escravidão: Política Nacional Aldir Blanc.
PROCESSO: 1113.2024/0000371-2
TERMO DE COMPROMISSO: Nº: 8039/2025
FUNDAMENTO: na Lei nºs 14.399/2022 e 14.903/2024, nos Decretos Federais nºs 11.740/2023 e 11.453/2023, e na
Instrução Normativa MINC nº 10/2023 e na Lei Municipal nº 5.947/2003.
CONTRATANTE: Município de Guarulhos. Representado pelo Secretário de Cultura e Turismo: João Márcio Vaz.
CONTRATADO: Fabiana Assae Mimura Rodriguez.
OBJETO: Produção e execução do projeto denominado “Guarulhos Sound System”, beneficiado pela Política Nacional
Aldir Blanc - pessoa física, selecionada através do Edital nº 003/2024 - SCT - Fomento à Produção Cultural - Política
Nacional Aldir Blanc.
VALOR: R$ 80.000,00.
PROJETO: Guarulhos Sound System: Política Nacional Aldir Blanc.
PROCESSO: 1113.2024/0000371-2
TERMO DE COMPROMISSO: Nº: 8139/2025
FUNDAMENTO: na Lei nºs 14.399/2022 e 14.903/2024, nos Decretos Federais nºs 11.740/2023 e 11.453/2023, e na
Instrução Normativa MINC nº 10/2023 e na Lei Municipal nº 5.947/2003.
CONTRATANTE: Município de Guarulhos. Representado pelo Secretário de Cultura e Turismo: João Márcio Vaz.
CONTRATADO: Gilson Santos Ferreira.
OBJETO: Produção e execução do projeto denominado “EP Cantando Histórias por Gilson Ferreira”, beneficiado pela
Política Nacional Aldir Blanc - pessoa física, selecionada através do Edital nº 003/2024 - SCT - Fomento à Produção Cultural
- Política Nacional Aldir Blanc.
VALOR: R$ 34.290,00.
PROJETO: EP Cantando Histórias Por Gilson Ferreira: Política Nacional Aldir Blanc.
PROCESSO: 1113.2024/0000371-2
TERMO DE COMPROMISSO: Nº: 8239/2025
FUNDAMENTO: na Lei nºs 14.399/2022 e 14.903/2024, nos Decretos Federais nºs 11.740/2023 e 11.453/2023, e na
Instrução Normativa MINC nº 10/2023 e na Lei Municipal nº 5.947/2003.
CONTRATANTE: Município de Guarulhos. Representado pelo Secretário de Cultura e Turismo: João Márcio Vaz.
CONTRATADO: Ingrid Raphaely Nascimento.
OBJETO: Produção e execução do projeto denominado “Silenciador”, beneficiado pela Política Nacional Aldir Blanc - pessoa
física, selecionada através do Edital nº 003/2024 - SCT - Fomento à Produção Cultural - Política Nacional Aldir Blanc.
VALOR: R$ 40.000,00.
PROJETO: Silenciador: Política Nacional Aldir Blanc.
PROCESSO: 1113.2024/0000371-2
TERMO DE COMPROMISSO: Nº: 2829/2025
FUNDAMENTO: na Lei nºs 14.399/2022 e 14.903/2024, nos Decretos Federais nºs 11.740/2023 e 11.453/2023, e na
Instrução Normativa MINC nº 10/2023 e na Lei Municipal nº 5.947/2003.
CONTRATANTE: Município de Guarulhos. Representado pelo Secretário de Cultura e Turismo: João Márcio Vaz.
CONTRATADO: Kainã Bernardo Moraes.
OBJETO: Produção e execução do projeto denominado “Projeto Banda Malditos Magrelos: Gravação do EP “Trabalho
Todo Dia”, beneficiado pela Política Nacional Aldir Blanc - MEI, selecionada através do Edital nº 003/2024 - SCT - Fomento
à Produção Cultural - Política Nacional Aldir Blanc.
VALOR: R$ 40.000,00.
PROJETO: Projeto Banda Malditos Magrelos: Gravação do EP “Trabalho Todo Dia”: Política Nacional Aldir Blanc.
PROCESSO: 1113.2024/0000371-2
TERMO DE COMPROMISSO: Nº: 8439/2025
FUNDAMENTO: na Lei nºs 14.399/2022 e 14.903/2024, nos Decretos Federais nºs 11.740/2023 e 11.453/2023, e na
Instrução Normativa MINC nº 10/2023 e na Lei Municipal nº 5.947/2003.
CONTRATANTE: Município de Guarulhos. Representado pelo Secretário de Cultura e Turismo: João Márcio Vaz.
CONTRATADO: Karina Correia Furtado e Cintra.
OBJETO: Produção e execução do projeto denominado “EP Um Destino Fabuloso”, beneficiado pela Política Nacional
Aldir Blanc - pessoa física, selecionada através do Edital nº 003/2024 - SCT - Fomento à Produção Cultural - Política
Nacional Aldir Blanc.
VALOR: R$ 40.000,00.
PROJETO: EP Um Destino Fabuloso: Política Nacional Aldir Blanc.
PROCESSO: 1113.2024/0000371-2
TERMO DE COMPROMISSO: Nº: 8539/2025
FUNDAMENTO: na Lei nºs 14.399/2022 e 14.903/2024, nos Decretos Federais nºs 11.740/2023 e 11.453/2023, e na
Instrução Normativa MINC nº 10/2023 e na Lei Municipal nº 5.947/2003.
CONTRATANTE: Município de Guarulhos. Representado pelo Secretário de Cultura e Turismo: João Márcio Vaz.
CONTRATADO: Laila Fidelli Viana Silva.
OBJETO: Produção e execução do projeto denominado “EP Aldo Di Julho 35 Anos”, beneficiado pela Política Nacional Aldir Blanc
- pessoa física, selecionada através do Edital nº 003/2024 - SCT - Fomento à Produção Cultural - Política Nacional Aldir Blanc.
VALOR: R$ 39.670,00.
PROJETO: EP Aldo Di Julho 35 Anos: Política Nacional Aldir Blanc.
PROCESSO: 1113.2024/0000371-2
TERMO DE COMPROMISSO: Nº: 8639/2025
FUNDAMENTO: na Lei nºs 14.399/2022 e 14.903/2024, nos Decretos Federais nºs 11.740/2023 e 11.453/2023, e na
Instrução Normativa MINC nº 10/2023 e na Lei Municipal nº 5.947/2003.
CONTRATANTE: Município de Guarulhos. Representado pelo Secretário de Cultura e Turismo: João Márcio Vaz.
CONTRATADO: Layanne Rafaella Lira dos Santos.
OBJETO: Produção e execução do projeto denominado “As Quatro Estações”, beneficiado pela Política Nacional Aldir Blanc
- pessoa física, selecionada através do Edital nº 003/2024 - SCT - Fomento à Produção Cultural - Política Nacional Aldir Blanc.
VALOR: R$ 40.000,00.
PROJETO: AS Quatro Estações: Política Nacional Aldir Blanc.
PROCESSO: 1113.2024/0000371-2
TERMO DE COMPROMISSO: Nº: 2929/2025
FUNDAMENTO: na Lei nºs 14.399/2022 e 14.903/2024, nos Decretos Federais nºs 11.740/2023 e 11.453/2023, e na
Instrução Normativa MINC nº 10/2023 e na Lei Municipal nº 5.947/2003.
CONTRATANTE: Município de Guarulhos. Representado pelo Secretário de Cultura e Turismo: João Márcio Vaz.
CONTRATADO: Marcelo de Menezes Silva Lopes.
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TORNA PÚBLICO:
1. Cumpridas todas as formalidades legais e prazos previstos no alusivo Edital, HOMOLOGO o resultado definitivo do
processo de Seleção de Projetos inscritos no Edital 004/2024-SC, conforme resultado publicado no Diário Oficial do
Município na edição de 29 de novembro de 2024.
2. Extrato de Termos de Compromisso.

ANEXO I
Extrato de Termo de Compromisso

PROCESSO: 1113.2024/0000372-0
TERMO DE COMPROMISSO: Nº: 9739/2025
FUNDAMENTO: na Lei nºs 14.399/2022 e 14.903/2024, nos Decretos Federais nºs 11.740/2023 e 11.453/2023, e na
Instrução Normativa MINC nº 10/2023 e na Lei Municipal nº 5.947/2003.
CONTRATANTE: Município de Guarulhos. Representado pelo Secretário de Cultura e Turismo: João Márcio Vaz.
CONTRATADO: Adailton da Costa Bezerra Júnior.
OBJETO: Produção e execução do projeto denominado “O Céu da Noite é a Rua (Romance)”, beneficiado pela Política
Nacional Aldir Blanc - pessoa física, selecionada através do Edital nº 004/2024 - SCT - Fomento à Produção Cultural em
Áreas Periféricas - Política Nacional Aldir Blanc.
VALOR: R$ 50.000,00.
PROJETO: O Céu da Noite é a Rua (Romance): Política Nacional Aldir Blanc.
PROCESSO: 1113.2024/0000372-0
TERMO DE COMPROMISSO: Nº: 10239/2025
FUNDAMENTO: na Lei nºs 14.399/2022 e 14.903/2024, nos Decretos Federais nºs 11.740/2023 e 11.453/2023, e na
Instrução Normativa MINC nº 10/2023 e na Lei Municipal nº 5.947/2003.
CONTRATANTE: Município de Guarulhos. Representado pelo Secretário de Cultura e Turismo: João Márcio Vaz.
CONTRATADO: Slam Fundão. Representante: Adams Cardozo Pontes Sá.
OBJETO: Produção e execução do projeto denominado “Slam Fundão - Batalha de Poesia”, beneficiado pela Política
Nacional Aldir Blanc - pessoa física, selecionada através do Edital nº 004/2024 - SCT - Fomento à Produção Cultural em
Áreas Periféricas - Política Nacional Aldir Blanc.
VALOR: R$ 33.300,00.
PROJETO: Slam Fundão - Batalha de Poesia: Política Nacional Aldir Blanc.
PROCESSO: 1113.2024/0000372-0
TERMO DE COMPROMISSO: Nº: 9839/2025
FUNDAMENTO: na Lei nºs 14.399/2022 e 14.903/2024, nos Decretos Federais nºs 11.740/2023 e 11.453/2023, e na
Instrução Normativa MINC nº 10/2023 e na Lei Municipal nº 5.947/2003.
CONTRATANTE: Município de Guarulhos. Representado pelo Secretário de Cultura e Turismo: João Márcio Vaz.
CONTRATADO: Cleiton Silva Santos
OBJETO: Produção e execução do projeto denominado “Thumelê Festival de Artes - III Edição”, beneficiado pela Política
Nacional Aldir Blanc - pessoa física, selecionada através do Edital nº 004/2024 - SCT - Fomento à Produção Cultural em
Áreas Periféricas - Política Nacional Aldir Blanc.
VALOR: R$ 100.000,00.
PROJETO: Thumelê Festival de Artes - III Edição: Política Nacional Aldir Blanc.
PROCESSO: 1113.2024/0000372-0
TERMO DE COMPROMISSO: Nº: 9939/2025
FUNDAMENTO: na Lei nºs 14.399/2022 e 14.903/2024, nos Decretos Federais nºs 11.740/2023 e 11.453/2023, e na
Instrução Normativa MINC nº 10/2023 e na Lei Municipal nº 5.947/2003.
CONTRATANTE: Município de Guarulhos. Representado pelo Secretário de Cultura e Turismo: João Márcio Vaz.
CONTRATADO: Fátima Regina Gilioli.
OBJETO: Produção e execução do projeto denominado “Publicação do Livro de Contos “A Vida em Contos”, beneficiado
pela Política Nacional Aldir Blanc - pessoa física, selecionada através do Edital nº 004/2024 - SCT - Fomento à Produção
Cultural em Áreas Periféricas - Política Nacional Aldir Blanc.
VALOR: R$ 49.999,04.
PROJETO: Publicação do Livro de Contos “A Vida em Contos”: Política Nacional Aldir Blanc.
PROCESSO: 1113.2024/0000372-0
TERMO DE COMPROMISSO: Nº: 3129/2025
FUNDAMENTO: na Lei nºs 14.399/2022 e 14.903/2024, nos Decretos Federais nºs 11.740/2023 e 11.453/2023, e na
Instrução Normativa MINC nº 10/2023 e na Lei Municipal nº 5.947/2003.
CONTRATANTE: Município de Guarulhos. Representado pelo Secretário de Cultura e Turismo: João Márcio Vaz.
CONTRATADO: Isabella Monteiro da Rocha Ramos.
OBJETO: Produção e execução do projeto denominado “Carolinas Contemporâneas”, beneficiado pela Política Nacional
Aldir Blanc - MEI selecionada através do Edital nº 004/2024 - SCT - Fomento à Produção Cultural em Áreas Periféricas -
Política Nacional Aldir Blanc.
VALOR: R$ 80.000,00.
PROJETO: Carolinas Contemporâneas: Política Nacional Aldir Blanc.
PROCESSO: 1113.2024/0000372-0
TERMO DE COMPROMISSO: Nº: 10139/2025
FUNDAMENTO: na Lei nºs 14.399/2022 e 14.903/2024, nos Decretos Federais nºs 11.740/2023 e 11.453/2023, e na
Instrução Normativa MINC nº 10/2023 e na Lei Municipal nº 5.947/2003.
CONTRATANTE: Município de Guarulhos. Representado pelo Secretário de Cultura e Turismo: João Márcio Vaz.
CONTRATADO: Projeto Cultural Pimenteiros e Pimenteiras do Vermelhão. Representante: Marco Cesar Cunha da Silva.
OBJETO: Produção e execução do projeto denominado “Patrimônios Brincantes do Jardim Vermelhão”, beneficiado pela
Política Nacional Aldir Blanc - pessoa física, selecionada através do Edital nº 004/2024 - SCT - Fomento à Produção Cultural
em Áreas Periféricas - Política Nacional Aldir Blanc.
VALOR: R$ 80.000,00.
PROJETO: Patrimônios Brincantes do Jardim Vermelhão: Política Nacional Aldir Blanc.
PROCESSO: 1113.2024/0000372-0
TERMO DE COMPROMISSO: Nº: 10039/2025
FUNDAMENTO: na Lei nºs 14.399/2022 e 14.903/2024, nos Decretos Federais nºs 11.740/2023 e 11.453/2023, e na
Instrução Normativa MINC nº 10/2023 e na Lei Municipal nº 5.947/2003.
CONTRATANTE: Município de Guarulhos. Representado pelo Secretário de Cultura e Turismo: João Márcio Vaz.
CONTRATADO: Natalie Nascimento Cardoso.
OBJETO: Produção e execução do projeto denominado “Hip Hop Visto Por Dentro - 2ª Edição”, beneficiado pela Política
Nacional Aldir Blanc - pessoa física, selecionada através do Edital nº 004/2024 - SCT - Fomento à Produção Cultural em
Áreas Periféricas- Política Nacional Aldir Blanc.
VALOR: R$ 100.000,00.
PROJETO: Hip Hop Visto Por Dentro - 2ª Edição: Política Nacional Aldir Blanc.

COMUNICADO Nº 005/2026-SCT
HOMOLOGAÇÃO DO EDITAL Nº 005/2024-SC

FORTALECIMENTO DAS CULTURAS POPULARES E POVOS TRADICIONAIS -
POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC.

O Secretário de Cultura e Turismo, Sr. João Marcio Vaz, em cumprimento ao Edital de Credenciamento nº 005/2024-SC -
Fortalecimento das Culturas Populares e Povos Tradicionais - Política Nacional Aldir Blanc, que estabeleceu as regras
para seleção de projetos culturais, com observância nas Leis nºs 14.399/2022 e 14.903/2024, nos Decretos Federais nºs
11.740/2023 e 11.453/2023, na Instrução Normativa MINC nº 10/2023 e na Lei Municipal nº 5.947/2003.
TORNA PÚBLICO:
1. Cumpridas todas as formalidades legais e prazos previstos no alusivo Edital, HOMOLOGO o resultado definitivo do
processo de Seleção de Projetos inscritos no Edital 005/2024-SC, conforme resultado publicado no Diário Oficial do
Município na edição de 29 de novembro de 2024.
2. Extrato de Termos de Compromisso.

ANEXO I
Extrato de Termo de Compromisso

PROCESSO: 1113.2024/0000373-9
TERMO DE COMPROMISSO: Nº: 10439/2025
FUNDAMENTO: na Lei nºs 14.399/2022 e 14.903/2024, nos Decretos Federais nºs 11.740/2023 e 11.453/2023, e na
Instrução Normativa MINC nº 10/2023 e na Lei Municipal nº 5.947/2003.
CONTRATANTE: Município de Guarulhos. Representado pelo Secretário de Cultura e Turismo: João Márcio Vaz.
CONTRATADO: Ismeraldo Teixeira Antunes Filho.
OBJETO: Produção e execução do projeto denominado “Programa Cantos e Contos do Samba, da Cultura Popular e
dos Povos Tradicionais”, beneficiado pela Política Nacional Aldir Blanc - pessoa física, selecionada através do Edital
005/2024-SCT - Fortalecimento das Culturas Populares e Povos Tradicionais - Política Nacional Aldir Blanc.
VALOR: R$ 70.000,00.
PROJETO: Programa Cantos e Contos do Samba, da Cultura Popular, e dos Povos Tradicionais: Política Nacional Aldir
Blanc.
PROCESSO: 1113.2024/0000373-9
TERMO DE COMPROMISSO: Nº: 10539/2025
FUNDAMENTO: na Lei nºs 14.399/2022 e 14.903/2024, nos Decretos Federais nºs 11.740/2023 e 11.453/2023, e na
Instrução Normativa MINC nº 10/2023 e na Lei Municipal nº 5.947/2003.
CONTRATANTE: Município de Guarulhos. Representado pelo Secretário de Cultura e Turismo: João Márcio Vaz.
CONTRATADO: Janilson Miguel dos Anjos.
OBJETO: Produção e execução do projeto denominado “Vozes Ancestrais na Cidade: A Presença Indígena em Guarulhos
- Resgatando Raízes, Ecoando a Diversidade Indígena Nas Margens Urbanas”, beneficiado pela Política Nacional Aldir
Blanc - pessoa física, selecionada através do Edital 005/2024-SCT - Fortalecimento das Culturas Populares e Povos
Tradicionais - Política Nacional Aldir Blanc.
VALOR: R$ 69.180,00.

PROJETO: Vozes Ancestrais na Cidade: A Presença Indígena em Guarulhos - Resgatando Raízes, Ecoando a Diversidade
Indígena Nas Margens Urbanas: Política Nacional Aldir Blanc.
PROCESSO: 1113.2024/0000373-9
TERMO DE COMPROMISSO: Nº: 10339/2025
FUNDAMENTO: na Lei nºs 14.399/2022 e 14.903/2024, nos Decretos Federais nºs 11.740/2023 e 11.453/2023, e na
Instrução Normativa MINC nº 10/2023 e na Lei Municipal nº 5.947/2003.
CONTRATANTE: Município de Guarulhos. Representado pelo Secretário de Cultura e Turismo: João Márcio Vaz.
CONTRATADO: Bonsucesso Cultura e Tradição. Representante: Marcos José Rocha Lins.
OBJETO: Produção e execução do projeto denominado “Bonsucesso Cultura e Tradição”, beneficiado pela Política
Nacional Aldir Blanc - pessoa física, selecionada através do Edital 005/2024-SCT - Fortalecimento das Culturas Populares
e Povos Tradicionais - Política Nacional Aldir Blanc.
VALOR: R$ 70.000,00.
PROJETO: Bonsucesso Cultura e Tradição: Política Nacional Aldir Blanc.
PROCESSO: 1113.2024/0000373-9
TERMO DE COMPROMISSO: Nº: 10639/2025
FUNDAMENTO: na Lei nºs 14.399/2022 e 14.903/2024, nos Decretos Federais nºs 11.740/2023 e 11.453/2023, e na
Instrução Normativa MINC nº 10/2023 e na Lei Municipal nº 5.947/2003.
CONTRATANTE: Município de Guarulhos. Representado pelo Secretário de Cultura e Turismo: João Márcio Vaz.
CONTRATADO: Solange Gonçalves Machado.
OBJETO: Produção e execução do projeto denominado “Mulher, Yabas Bailam e Ti - 4ª Edição”, beneficiado pela Política
Nacional Aldir Blanc - pessoa física, selecionada através do Edital 005/2024-SCT - Fortalecimento das Culturas Populares
e Povos Tradicionais - Política Nacional Aldir Blanc.
VALOR: R$ 69.190,00.
PROJETO: Mulher, Yabas Bailam em Ti - 4ª Edição: Política Nacional Aldir Blanc.

COMUNICADO Nº 007/2026-SCT
HOMOLOGAÇÃO DO EDITAL Nº 007/2024-SC

FOMENTO A PONTOS DE CULTURA - POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC.
O Secretário de Cultura e Turismo, Sr. João Marcio Vaz, em cumprimento ao Edital de Credenciamento nº 007/2024-SC -
Fomento a Pontos de Cultura - Política Nacional Aldir Blanc, que estabeleceu as regras para seleção de projetos culturais,
com observância nas Leis nºs 14.399/2022 e 14.903/2024, nos Decretos Federais nºs 11.740/2023 e 11.453/2023, na
Instrução Normativa MINC nº 10/2023 e na Lei Municipal nº 5.947/2003.
TORNA PÚBLICO:
1. Cumpridas todas as formalidades legais e prazos previstos no alusivo Edital, HOMOLOGO o resultado definitivo do
processo de Seleção de Projetos inscritos no Edital 007/2024-SC, conforme resultado publicado no Diário Oficial do
Município na edição de 03 de dezembro de 2024.
2. Extrato de Termos de Compromisso.

ANEXO I
Extrato de Termo de Compromisso

PROCESSO: 1113.2024/0000376-3
TERMO DE COMPROMISSO: Nº: 4229/2025
FUNDAMENTO: na Lei nºs 14.399/2022 e 14.903/2024, nos Decretos Federais nºs 11.740/2023 e 11.453/2023, e na
Instrução Normativa MINC nº 10/2023 e na Lei Municipal nº 5.947/2003.
CONTRATANTE: Município de Guarulhos. Representado pelo Secretário de Cultura e Turismo: João Márcio Vaz.
CONTRATADO: ORGANIZAÇÃO BRASILEIRA DE INCLUSÃO DIGITAL E AÇÃO SOCIAL. Representante: Andreza Rocha
Constantino.
OBJETO: Produção e execução do projeto denominado “Ponto de Cultura Portas Abertas”, beneficiado pela Política
Nacional Aldir Blanc - pessoa jurídica, selecionada através do Edital 007/2024-SCT - Fomento a Pontos de Cultura -
Política Nacional Aldir Blanc.
VALOR: R$ 125.000,00.
PROJETO: Ponto de Cultura Portas Abertas: Política Nacional Aldir Blanc.
PROCESSO: 1113.2024/0000376-3
TERMO DE COMPROMISSO: Nº: 4429/2025
FUNDAMENTO: na Lei nºs 14.399/2022 e 14.903/2024, nos Decretos Federais nºs 11.740/2023 e 11.453/2023, e na
Instrução Normativa MINC nº 10/2023 e na Lei Municipal nº 5.947/2003.
CONTRATANTE: Município de Guarulhos. Representado pelo Secretário de Cultura e Turismo: João Márcio Vaz.
CONTRATADO: CORPORAÇÃO MUSICAL LIRA DE GUARULHOS. Representante: Gilmar Mendes Abbud.
OBJETO: Produção e execução do projeto denominado “Casa da Lira”, beneficiado pela Política Nacional Aldir Blanc -
pessoa jurídica, selecionada através do Edital 007/2024-SCT - Fomento a Pontos de Cultura - Política Nacional Aldir Blanc.
VALOR: R$ 125.000,00.
PROJETO: Casa da Lira: Política Nacional Aldir Blanc.
PROCESSO: 1113.2024/0000376-3
TERMO DE COMPROMISSO: Nº: 4129/2025
FUNDAMENTO: na Lei nºs 14.399/2022 e 14.903/2024, nos Decretos Federais nºs 11.740/2023 e 11.453/2023, e na
Instrução Normativa MINC nº 10/2023 e na Lei Municipal nº 5.947/2003.
CONTRATANTE: Município de Guarulhos. Representado pelo Secretário de Cultura e Turismo: João Márcio Vaz.
CONTRATADO: ASSOCIAÇÃO BÁRBARA CRISTINA SÁ. Representante: Kelly Cristina Gonçalves.
OBJETO: Produção e execução do projeto denominado “Ponto de Cultura Bárbara Cristina Sá”, beneficiado pela Política
Nacional Aldir Blanc - pessoa jurídica, selecionada através do Edital 007/2024-SCT - Fomento a Pontos de Cultura -
Política Nacional Aldir Blanc.
VALOR: R$ 125.000,00.
PROJETO: Ponto de Cultura Bárbara Cristina Sá: Política Nacional Aldir Blanc.
PROCESSO: 1113.2024/0000376-3
TERMO DE COMPROMISSO: Nº: 4029/2025
FUNDAMENTO: na Lei nºs 14.399/2022 e 14.903/2024, nos Decretos Federais nºs 11.740/2023 e 11.453/2023, e na
Instrução Normativa MINC nº 10/2023 e na Lei Municipal nº 5.947/2003.
CONTRATANTE: Município de Guarulhos. Representado pelo Secretário de Cultura e Turismo: João Márcio Vaz.
CONTRATADO: ENTIDADE ESPAÇO CULTURAL NOVA BONSUCESSO. Representante: Leda Brito dos Santos.
OBJETO: Produção e execução do projeto denominado “Viver Melhor” Espaço Cultural Nova Bonsucesso”, beneficiado
pela Política Nacional Aldir Blanc - pessoa jurídica, selecionada através do Edital 007/2024-SCT - Fomento a Pontos de
Cultura - Política Nacional Aldir Blanc.
VALOR: R$ 125.000,00.
PROJETO: Viver Melhor” Espaço Cultural Nova Bonsucesso: Política Nacional Aldir Blanc.
PROCESSO: 1113.2024/0000376-3
TERMO DE COMPROMISSO: Nº: 4329/2025
FUNDAMENTO: na Lei nºs 14.399/2022 e 14.903/2024, nos Decretos Federais nºs 11.740/2023 e 11.453/2023, e na
Instrução Normativa MINC nº 10/2023 e na Lei Municipal nº 5.947/2003.
CONTRATANTE: Município de Guarulhos. Representado pelo Secretário de Cultura e Turismo: João Márcio Vaz.
CONTRATADO: ASSOCIAÇÃO DOS AMIGOS DO PATRIMÔNIO E ARQUIVO HISTÓRICO. Representante: Peterson
Mendes Paulino.
OBJETO: Produção e execução do projeto denominado “Ponto de Cultura AAPAH”, beneficiado pela Política Nacional Aldir Blanc
- pessoa jurídica, selecionada através do Edital 007/2024-SCT - Fomento a Pontos de Cultura - Política Nacional Aldir Blanc.
VALOR: R$ 125.000,00.
PROJETO: Ponto de Cultura AAPAH: Política Nacional Aldir Blanc.

COMUNICADO Nº 008/2026-SCT
HOMOLOGAÇÃO DO EDITAL Nº 008/2024-SC

PRÊMIO CULTURA VIVA- POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC.
O Secretário de Cultura e Turismo, Sr. João Marcio Vaz, em cumprimento ao Edital de Credenciamento nº 008/2024-SC -
Prêmio Cultura Viva - Política Nacional Aldir Blanc, que estabeleceu as regras para seleção de projetos culturais, com
observância nas Leis nºs 13.018/2024, 14.399/2022 e 14.903/2024, nos Decretos Federais nºs 11.740/2023 e 11.453/2023,
na Portaria MINC nº 80/2023, nas Instruções Normativas MINC nºs 08/2016 E 12/2024 na Lei Municipal nº 5.947/2003.
TORNA PÚBLICO:
1. Cumpridas todas as formalidades legais e prazos previstos no alusivo Edital, HOMOLOGO o resultado definitivo do
processo de Seleção de Projetos inscritos no Edital 008/2024-SC, conforme resultado publicado no Diário Oficial do
Município na edição de 03 de dezembro de 2024.
2. Extrato de Termos de Compromisso.

ANEXO I
Extrato de Termo de Compromisso

PROCESSO: 1113.2024/0000378-0
EDITAL DE PREMIAÇÃO Nº 008/2024
FUNDAMENTO: nas Leis nºs 13.018/2024, 14.399/2022 e 14.903/2024, nos Decretos Federais nºs 11.740/2023 e
11.453/2023, na Portaria MINC nº 80/2023, nas Instruções Normativas MINC nºs 08/2016 E 12/2024 na Lei Municipal
nº 5.947/2003.
CONCEDENTE: Município de Guarulhos. Representado pelo Secretário de Cultura e Turismo: João Márcio Vaz.
BENEFICIÁRIO: ACADEMIA GUARULHENSE DE LETRAS. Representante: Valdir Carleto.
OBJETO: Premiação de agentes culturais em reconhecimento à trajetória e relevante contribuição ao desenvolvimento
artístico e cultural do Município, conforme as diretrizes do Edital 008/2024- SCT - Prêmio Cultura Viva - Política Nacional
Aldir Blanc.
VALOR: R$ 60.000,00.
PROCESSO: 1113.2024/0000378-0
EDITAL DE PREMIAÇÃO Nº 008/2024
FUNDAMENTO: nas Leis nºs 13.018/2024, 14.399/2022 e 14.903/2024, nos Decretos Federais nºs 11.740/2023 e 11.453/
2023, na Portaria MINC nº 80/2023, nas Instruções Normativas MINC nºs 08/2016 E 12/2024 na Lei Municipal nº 5.947/2003.
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CONCEDENTE: Município de Guarulhos. Representado pelo Secretário de Cultura e Turismo: João Márcio Vaz.
BENEFICIÁRIO: Guacira Aparecida Ricardo de Amorin (Representante do coletivo: QUINTAL DA TIA).
OBJETO: Premiação de agentes culturais em reconhecimento à trajetória e relevante contribuição ao desenvolvimento artístico
e cultural do Município, conforme as diretrizes do Edital 008/2024- SCT - Prêmio Cultura Viva - Política Nacional Aldir Blanc.
VALOR: R$ 30.000,00.
PROCESSO: 1113.2024/0000378-0
EDITAL DE PREMIAÇÃO Nº 008/2024
FUNDAMENTO: nas Leis nºs 13.018/2024, 14.399/2022 e 14.903/2024, nos Decretos Federais nºs 11.740/2023 e 11.453/
2023, na Portaria MINC nº 80/2023, nas Instruções Normativas MINC nºs 08/2016 E 12/2024 na Lei Municipal nº 5.947/2003.
CONCEDENTE: Município de Guarulhos. Representado pelo Secretário de Cultura e Turismo: João Márcio Vaz.
BENEFICIÁRIO: SOCIEDADE CULTURAL IMPÉRIO DO SAMBA COCAIA. Representante: Leandro Oliveira de Queiroz.
OBJETO: Premiação de agentes culturais em reconhecimento à trajetória e relevante contribuição ao desenvolvimento artístico
e cultural do Município, conforme as diretrizes do Edital 008/2024- SCT - Prêmio Cultura Viva - Política Nacional Aldir Blanc.
VALOR: R$ 60.000,00.
PROCESSO: 1113.2024/0000378-0
EDITAL DE PREMIAÇÃO Nº 008/2024
FUNDAMENTO: nas Leis nºs 13.018/2024, 14.399/2022 e 14.903/2024, nos Decretos Federais nºs 11.740/2023 e 11.453/
2023, na Portaria MINC nº 80/2023, nas Instruções Normativas MINC nºs 08/2016 E 12/2024 na Lei Municipal nº 5.947/2003.
CONCEDENTE: Município de Guarulhos. Representado pelo Secretário de Cultura e Turismo: João Márcio Vaz.
BENEFICIÁRIO: Wesley Gabriel Silva Santos (Representante do coletivo: KINOFÉRICO).
OBJETO: Premiação de agentes culturais em reconhecimento à trajetória e relevante contribuição ao desenvolvimento artístico
e cultural do Município, conforme as diretrizes do Edital 008/2024- SCT - Prêmio Cultura Viva - Política Nacional Aldir Blanc.
VALOR: R$ 30.000,00.
PROCESSO: 1113.2024/0000378-0
EDITAL DE PREMIAÇÃO Nº 008/2024
FUNDAMENTO: nas Leis nºs 13.018/2024, 14.399/2022 e 14.903/2024, nos Decretos Federais nºs 11.740/2023 e 11.453/
2023, na Portaria MINC nº 80/2023, nas Instruções Normativas MINC nºs 08/2016 E 12/2024 na Lei Municipal nº 5.947/2003.
CONCEDENTE: Município de Guarulhos. Representado pelo Secretário de Cultura e Turismo: João Márcio Vaz.
BENEFICIÁRIO: Débora de Andrade Telles Oliveira Abdala (Representante do coletivo: CASA DE CULTURA ZAZU).
OBJETO: Premiação de agentes culturais em reconhecimento à trajetória e relevante contribuição ao desenvolvimento artístico
e cultural do Município, conforme as diretrizes do Edital 008/2024- SCT - Prêmio Cultura Viva - Política Nacional Aldir Blanc.
VALOR: R$ 30.000,00.
PROCESSO: 1113.2024/0000378-0
EDITAL DE PREMIAÇÃO Nº 008/2024
FUNDAMENTO: nas Leis nºs 13.018/2024, 14.399/2022 e 14.903/2024, nos Decretos Federais nºs 11.740/2023 e 11.453/
2023, na Portaria MINC nº 80/2023, nas Instruções Normativas MINC nºs 08/2016 E 12/2024 na Lei Municipal nº 5.947/2003.
CONCEDENTE: Município de Guarulhos. Representado pelo Secretário de Cultura e Turismo: João Márcio Vaz.
BENEFICIÁRIO: Nelson Simplício da Silva (Representante do coletivo: CINECLUBE INCINERANTE).
OBJETO: Premiação de agentes culturais em reconhecimento à trajetória e relevante contribuição ao desenvolvimento artístico
e cultural do Município, conforme as diretrizes do Edital 008/2024- SCT - Prêmio Cultura Viva - Política Nacional Aldir Blanc.
VALOR: R$ 30.000,00.
PROCESSO: 1113.2024/0000378-0
EDITAL DE PREMIAÇÃO Nº 008/2024
FUNDAMENTO: nas Leis nºs 13.018/2024, 14.399/2022 e 14.903/2024, nos Decretos Federais nºs 11.740/2023 e 11.453/
2023, na Portaria MINC nº 80/2023, nas Instruções Normativas MINC nºs 08/2016 E 12/2024 na Lei Municipal nº 5.947/2003.
CONCEDENTE: Município de Guarulhos. Representado pelo Secretário de Cultura e Turismo: João Márcio Vaz.
BENEFICIÁRIO: Luiz Carlos Soliano (Representante do coletivo: RECANTO QUIGUIRIÇÁ CASA DE CARIDADE PAI
JOÃO DA RONDA).
OBJETO: Premiação de agentes culturais em reconhecimento à trajetória e relevante contribuição ao desenvolvimento
artístico e cultural do Município, conforme as diretrizes do Edital 008/2024- SCT - Prêmio Cultura Viva - Política Nacional
Aldir Blanc.
VALOR: R$ 30.000,00.
PROCESSO: 1113.2024/0000378-0
EDITAL DE PREMIAÇÃO Nº 008/2024
FUNDAMENTO: nas Leis nºs 13.018/2024, 14.399/2022 e 14.903/2024, nos Decretos Federais nºs 11.740/2023 e 11.453/
2023, na Portaria MINC nº 80/2023, nas Instruções Normativas MINC nºs 08/2016 E 12/2024 na Lei Municipal nº 5.947/2003.
CONCEDENTE: Município de Guarulhos. Representado pelo Secretário de Cultura e Turismo: João Márcio Vaz.
BENEFICIÁRIO: ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES UNIDOS DO JARDIM TRANQUILIDADE E REGIÃO. Representante:
José Grimaldo Santiago.
OBJETO: Premiação de agentes culturais em reconhecimento à trajetória e relevante contribuição ao desenvolvimento artístico
e cultural do Município, conforme as diretrizes do Edital 008/2024- SCT - Prêmio Cultura Viva - Política Nacional Aldir Blanc.
VALOR: R$ 60.000,00.
PROCESSO: 1113.2024/0000378-0
EDITAL DE PREMIAÇÃO Nº 008/2024
FUNDAMENTO: nas Leis nºs 13.018/2024, 14.399/2022 e 14.903/2024, nos Decretos Federais nºs 11.740/2023 e 11.453/
2023, na Portaria MINC nº 80/2023, nas Instruções Normativas MINC nºs 08/2016 E 12/2024 na Lei Municipal nº 5.947/2003.
CONCEDENTE: Município de Guarulhos. Representado pelo Secretário de Cultura e Turismo: João Márcio Vaz.
BENEFICIÁRIO: Jefferson André Pereira de Lima (Representante do coletivo: COMUNIDADE SAMBA COCAIA).
OBJETO: Premiação de agentes culturais em reconhecimento à trajetória e relevante contribuição ao desenvolvimento artístico
e cultural do Município, conforme as diretrizes do Edital 008/2024- SCT - Prêmio Cultura Viva - Política Nacional Aldir Blanc.
VALOR: R$ 30.000,00.
PROCESSO: 1113.2024/0000378-0
EDITAL DE PREMIAÇÃO Nº 008/2024
FUNDAMENTO: nas Leis nºs 13.018/2024, 14.399/2022 e 14.903/2024, nos Decretos Federais nºs 11.740/2023 e 11.453/
2023, na Portaria MINC nº 80/2023, nas Instruções Normativas MINC nºs 08/2016 E 12/2024 na Lei Municipal nº 5.947/2003.
CONCEDENTE: Município de Guarulhos. Representado pelo Secretário de Cultura e Turismo: João Márcio Vaz.
BENEFICIÁRIO: ASSOCIAÇÃO BÁRBARA CRISTINA SÁ. Representante: Kelly Cristina Gonçalves.
OBJETO: Premiação de agentes culturais em reconhecimento à trajetória e relevante contribuição ao desenvolvimento artístico
e cultural do Município, conforme as diretrizes do Edital 008/2024- SCT - Prêmio Cultura Viva - Política Nacional Aldir Blanc.
VALOR: R$ 60.000,00.
PROCESSO: 1113.2024/0000378-0
EDITAL DE PREMIAÇÃO Nº 008/2024
FUNDAMENTO: nas Leis nºs 13.018/2024, 14.399/2022 e 14.903/2024, nos Decretos Federais nºs 11.740/2023 e 11.453/
2023, na Portaria MINC nº 80/2023, nas Instruções Normativas MINC nºs 08/2016 E 12/2024 na Lei Municipal nº 5.947/2003.
CONCEDENTE: Município de Guarulhos. Representado pelo Secretário de Cultura e Turismo: João Márcio Vaz.
BENEFICIÁRIO: Willian Barbosa da Silva (Representante do coletivo: PROJETO CLAM).
OBJETO: Premiação de agentes culturais em reconhecimento à trajetória e relevante contribuição ao desenvolvimento artístico
e cultural do Município, conforme as diretrizes do Edital 008/2024- SCT - Prêmio Cultura Viva - Política Nacional Aldir Blanc.
VALOR: R$ 30.000,00.
PROCESSO: 1113.2024/0000378-0
EDITAL DE PREMIAÇÃO Nº 008/2024
FUNDAMENTO: nas Leis nºs 13.018/2024, 14.399/2022 e 14.903/2024, nos Decretos Federais nºs 11.740/2023 e 11.453/
2023, na Portaria MINC nº 80/2023, nas Instruções Normativas MINC nºs 08/2016 E 12/2024 na Lei Municipal nº 5.947/2003.
CONCEDENTE: Município de Guarulhos. Representado pelo Secretário de Cultura e Turismo: João Márcio Vaz.
BENEFICIÁRIO: ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA E CULTURAL DE CAPOEIRA ROSA BAIANA. Representante: Célia da
Silva Nascimento.
OBJETO: Premiação de agentes culturais em reconhecimento à trajetória e relevante contribuição ao desenvolvimento artístico
e cultural do Município, conforme as diretrizes do Edital 008/2024- SCT - Prêmio Cultura Viva - Política Nacional Aldir Blanc.
VALOR: R$ 60.000,00.
PROCESSO: 1113.2024/0000378-0
EDITAL DE PREMIAÇÃO Nº 008/2024
FUNDAMENTO: nas Leis nºs 13.018/2024, 14.399/2022 e 14.903/2024, nos Decretos Federais nºs 11.740/2023 e 11.453/
2023, na Portaria MINC nº 80/2023, nas Instruções Normativas MINC nºs 08/2016 E 12/2024 na Lei Municipal nº 5.947/2003.
CONCEDENTE: Município de Guarulhos. Representado pelo Secretário de Cultura e Turismo: João Márcio Vaz.
BENEFICIÁRIO: Leandro Santos Domingos (Representante do coletivo: BAQUIRA SISTEMA DE SOM).
OBJETO: Premiação de agentes culturais em reconhecimento à trajetória e relevante contribuição ao desenvolvimento artístico
e cultural do Município, conforme as diretrizes do Edital 008/2024- SCT - Prêmio Cultura Viva - Política Nacional Aldir Blanc.
VALOR: R$ 30.000,00.
PROCESSO: 1113.2024/0000378-0
EDITAL DE PREMIAÇÃO Nº 008/2024
FUNDAMENTO: nas Leis nºs 13.018/2024, 14.399/2022 e 14.903/2024, nos Decretos Federais nºs 11.740/2023 e 11.453/
2023, na Portaria MINC nº 80/2023, nas Instruções Normativas MINC nºs 08/2016 E 12/2024 na Lei Municipal nº 5.947/2003.
CONCEDENTE: Município de Guarulhos. Representado pelo Secretário de Cultura e Turismo: João Márcio Vaz.
BENEFICIÁRIO: ASSOCIAÇÃO CASA NINA. Representante: Rubens Rodrigues dos Santos.
OBJETO: Premiação de agentes culturais em reconhecimento à trajetória e relevante contribuição ao desenvolvimento artístico
e cultural do Município, conforme as diretrizes do Edital 008/2024- SCT - Prêmio Cultura Viva - Política Nacional Aldir Blanc.
VALOR: R$ 60.000,00.
PROCESSO: 1113.2024/0000378-0

EDITAL DE PREMIAÇÃO Nº 008/2024
FUNDAMENTO: nas Leis nºs 13.018/2024, 14.399/2022 e 14.903/2024, nos Decretos Federais nºs 11.740/2023 e 11.453/
2023, na Portaria MINC nº 80/2023, nas Instruções Normativas MINC nºs 08/2016 E 12/2024 na Lei Municipal nº 5.947/2003.
CONCEDENTE: Município de Guarulhos. Representado pelo Secretário de Cultura e Turismo: João Márcio Vaz.
BENEFICIÁRIO: CORPORAÇÃO MUSICAL LIRA DE GUARULHOS. Representante: Gilmar Mendes Abbud.
OBJETO: Premiação de agentes culturais em reconhecimento à trajetória e relevante contribuição ao desenvolvimento artístico
e cultural do Município, conforme as diretrizes do Edital 008/2024- SCT - Prêmio Cultura Viva - Política Nacional Aldir Blanc.
VALOR: R$ 60.000,00.
PROCESSO: 1113.2024/0000378-0
EDITAL DE PREMIAÇÃO Nº 008/2024
FUNDAMENTO: nas Leis nºs 13.018/2024, 14.399/2022 e 14.903/2024, nos Decretos Federais nºs 11.740/2023 e 11.453/
2023, na Portaria MINC nº 80/2023, nas Instruções Normativas MINC nºs 08/2016 E 12/2024 na Lei Municipal nº 5.947/2003.
CONCEDENTE: Município de Guarulhos. Representado pelo Secretário de Cultura e Turismo: João Márcio Vaz.
BENEFICIÁRIO: Thiago Roberto da Silva Figueira (Representante do coletivo: CAPOEIRA EXPRESSÃO DE UMA RAÇA).
OBJETO: Premiação de agentes culturais em reconhecimento à trajetória e relevante contribuição ao desenvolvimento artístico
e cultural do Município, conforme as diretrizes do Edital 008/2024- SCT - Prêmio Cultura Viva - Política Nacional Aldir Blanc.
VALOR: R$ 30.000,00.
PROCESSO: 1113.2024/0000378-0
EDITAL DE PREMIAÇÃO Nº 008/2024
FUNDAMENTO: nas Leis nºs 13.018/2024, 14.399/2022 e 14.903/2024, nos Decretos Federais nºs 11.740/2023 e 11.453/
2023, na Portaria MINC nº 80/2023, nas Instruções Normativas MINC nºs 08/2016 E 12/2024 na Lei Municipal nº 5.947/2003.
CONCEDENTE: Município de Guarulhos. Representado pelo Secretário de Cultura e Turismo: João Márcio Vaz.
BENEFICIÁRIO: ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA ARTE NEGRA. Representante: José Lapa Filho.
OBJETO: Premiação de agentes culturais em reconhecimento à trajetória e relevante contribuição ao desenvolvimento artístico
e cultural do Município, conforme as diretrizes do Edital 008/2024- SCT - Prêmio Cultura Viva - Política Nacional Aldir Blanc.
VALOR: R$ 60.000,00.

COMUNICADO Nº 009/2026-SCT
HOMOLOGAÇÃO DO EDITAL Nº 001/2025-SC

FOMENTO A PONTOS DE CULTURA 2ª EDIÇÃO - POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC.
O Secretário de Cultura e Turismo, Sr. João Marcio Vaz, em cumprimento ao Edital de Credenciamento nº 001/2025-SC
- Fomento a Pontos de Cultura 2ª Edição - Política Nacional Aldir Blanc, que estabeleceu as regras para seleção de
projetos culturais, com observância nas Leis nºs 14.399/2022 e 14.903/2024, nos Decretos Federais nºs 11.740/2023
e 11.453/2023, na Instrução Normativa MINC nº 10/2023 e na Lei Municipal nº 5.947/2003.
TORNA PÚBLICO:
1. Cumpridas todas as formalidades legais e prazos previstos no alusivo Edital, HOMOLOGO o resultado definitivo do
processo de Seleção de Projetos inscritos no Edital 001/2025-SC, conforme resultado publicado no Diário Oficial do
Município na edição de 09 de maio de 2025.
2. Extrato de Termos de Compromisso.

ANEXO I
Extrato de Termo de Compromisso

PROCESSO: 1113.2024/0000723-8
TERMO DE COMPROMISSO: Nº: 4529/2025
FUNDAMENTO: na Lei nºs 14.399/2022 e 14.903/2024, nos Decretos Federais nºs 11.740/2023 e 11.453/2023, e na
Instrução Normativa MINC nº 10/2023 e na Lei Municipal nº 5.947/2003.
CONTRATANTE: Município de Guarulhos. Representado pelo Secretário de Cultura e Turismo: João Márcio Vaz.
CONTRATADO: ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA E CULTURAL DE CAPOEIRA ROSA BAIANA. Representante: Célia da
Silva Nascimento.
OBJETO: Produção e execução do projeto denominado “Capoeirando Além da História”, beneficiado pela Política Nacional
Aldir Blanc - pessoa jurídica, selecionada através do Edital 001/2025-SCT - Fomento a Pontos de Cultura 2ª Edição-
Política Nacional Aldir Blanc.
VALOR: R$ 125.000,00.
PROJETO: Capoeirando Além da História: Política Nacional Aldir Blanc.
PROCESSO: 1113.2024/0000723-8
TERMO DE COMPROMISSO: Nº: 4629/2025
FUNDAMENTO: na Lei nºs 14.399/2022 e 14.903/2024, nos Decretos Federais nºs 11.740/2023 e 11.453/2023, e na
Instrução Normativa MINC nº 10/2023 e na Lei Municipal nº 5.947/2003.
CONTRATANTE: Município de Guarulhos. Representado pelo Secretário de Cultura e Turismo: João Márcio Vaz.
CONTRATADO: INSTITUTO CULTURAL CASA DOS CORDÉIS. Representante: João Bosco da Silva.
OBJETO: Produção e execução do projeto denominado “Dos Cordéis e do Armorial” beneficiado pela Política Nacional
Aldir Blanc - pessoa jurídica, selecionada através do Edital 001/2025-SCT - Fomento a Pontos de Cultura 2ª Edição-
Política Nacional Aldir Blanc.
VALOR: R$ 125.000,00.
PROJETO: Dos Cordéis e do Armorial: Política Nacional Aldir Blanc.
PROCESSO: 1113.2024/0000723-8
TERMO DE COMPROMISSO: Nº: 4729/2025
FUNDAMENTO: na Lei nºs 14.399/2022 e 14.903/2024, nos Decretos Federais nºs 11.740/2023 e 11.453/2023, e na
Instrução Normativa MINC nº 10/2023 e na Lei Municipal nº 5.947/2003.
CONTRATANTE: Município de Guarulhos. Representado pelo Secretário de Cultura e Turismo: João Márcio Vaz.
CONTRATADO: ASSOCIAÇÃO DO NÚCLEO HABITACIONAL SÃO JOSÉ. Representante: Andréa de Souza Rodrigues.
OBJETO: Produção e execução do projeto denominado “Capacitar e Futuro”, beneficiado pela Política Nacional Aldir Blanc
- pessoa jurídica, selecionada através do Edital 001/2025-SCT - Fomento a Pontos de Cultura 2ª Edição - Política
Nacional Aldir Blanc.
VALOR: R$ 125.000,00.
PROJETO: Capacitar e Futuro: Política Nacional Aldir Blanc.

COMUNICADO Nº 010/2026 -SCT
HOMOLOGAÇÃO DO EDITAL Nº 002/2025-SC

PRÊMIO CULTURA VIVA 2ª EDIÇÃO - POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC.
O Secretário de Cultura e Turismo, Sr. João Marcio Vaz, em cumprimento ao Edital de Credenciamento nº 002/2025-SC -
Prêmio Cultura Viva 2ª Edição - Política Nacional Aldir Blanc, que estabeleceu as regras para seleção de projetos culturais,
com observância nas Leis nºs 13.018/2024, 14.399/2022 e 14.903/2024, nos Decretos Federais nºs 11.740/2023 e 11.453/
2023, na Portaria MINC nº 80/2023, nas Instruções Normativas MINC nºs 08/2016 E 12/2024 na Lei Municipal nº 5.947/2003.
TORNA PÚBLICO:
1. Cumpridas todas as formalidades legais e prazos previstos no alusivo Edital, HOMOLOGO o resultado definitivo do
processo de Seleção de Projetos inscritos no Edital 002/2025-SC, conforme resultado publicado no Diário Oficial do
Município na edição de 09 de maio de 2025.
2. Extrato de Termos de Compromisso.

ANEXO I
Extrato de Termo de Compromisso

PROCESSO: 1113.2024/0000724-6
EDITAL DE PREMIAÇÃO Nº 002/2025
FUNDAMENTO: nas Leis nºs 13.018/2024, 14.399/2022 e 14.903/2024, nos Decretos Federais nºs 11.740/2023 e 11.453/
2023, na Portaria MINC nº 80/2023, nas Instruções Normativas MINC nºs 08/2016 E 12/2024 na Lei Municipal nº 5.947/2003.
CONCEDENTE: Município de Guarulhos. Representado pelo Secretário de Cultura e Turismo: João Márcio Vaz.
BENEFICIÁRIO: Simone Paulina da Silva (Representante do coletivo: COLETIVO PANKARARU GUARULHOS).
OBJETO: Premiação de agentes culturais em reconhecimento à trajetória e relevante contribuição ao desenvolvimento
artístico e cultural do Município, conforme as diretrizes do Edital 002/2025 - SCT - Prêmio Cultura Viva 2ª Edição - Política
Nacional Aldir Blanc.
VALOR: R$ 30.000,00.
PROCESSO: 1113.2024/0000724-6
EDITAL DE PREMIAÇÃO Nº 002/2025
FUNDAMENTO: na Lei nºs 13.018/2024, 14.399/2022 e 14.903/2024, nos Decretos Federais nºs 11.740/2023 e 11.453/
2023, na Portaria MINC nº 80/2023, nas Instruções Normativas MINC nºs 08/2016 E 12/2024 na Lei Municipal nº 5.947/2003.
CONCEDENTE: Município de Guarulhos. Representado pelo Secretário de Cultura e Turismo: João Márcio Vaz.
BENEFICIÁRIO: Elza da Silva Nascimento (Representante do Coletivo: ARTESÃS MÃOS QUE CRIAM GRU).
OBJETO: Premiação de agentes culturais em reconhecimento à trajetória e relevante contribuição ao desenvolvimento
artístico e cultural do Município, conforme as diretrizes do Edital 002/2025 - SCT - Prêmio Cultura Viva 2ª Edição - Política
Nacional Aldir Blanc.
VALOR: R$ 30.000,00.
PROCESSO: 1113.2024/0000724-6
EDITAL DE PREMIAÇÃO Nº 002/2025
FUNDAMENTO: na Lei nºs 13.018/2024, 14.399/2022 e 14.903/2024, nos Decretos Federais nºs 11.740/2023 e 11.453/
2023, na Portaria MINC nº 80/2023, nas Instruções Normativas MINC nºs 08/2016 E 12/2024 na Lei Municipal nº 5.947/2003.
CONCEDENTE: Município de Guarulhos. Representado pelo Secretário de Cultura e Turismo: João Márcio Vaz.
BENEFICIÁRIO: Rivaldo José da Cruz (Representante do Coletivo: ORQUESTRA DE VIOLEIROS CORAÇÃO DA VIOLA).
OBJETO: Premiação de agentes culturais em reconhecimento à trajetória e relevante contribuição ao desenvolvimento
artístico e cultural do Município, conforme as diretrizes do Edital 002/2025 - SCT - Prêmio Cultura Viva 2ª Edição - Política
Nacional Aldir Blanc.
VALOR: R$ 30.000,00.
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CORREGEDORIA DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL
PORTARIA Nº 020/2026-SSU02

De 23 de janeiro de 2026.
O Corregedor da Guarda Civil Municipal, MESSIAS PIRES DE CARVALHO, no uso das atribuições que lhe são conferidas
no inc. III do Art. 169 e III e VIII do Art. 227 da Lei n.º 8.361/2025, alterada pela Lei n.º 8.429/2025, Arts. 194 e 197 da Lei
n.º 1.429/1968 e, considerando o que consta nos autos do Processo Administrativo SEI n.º 1125.2026/0000708-3,

RESOLVE:
1 - Constituir Comissão de Sindicância composta pelos seguintes servidores:
Presidente:
Adilson Luiz Leli, Código Funcional n.º 32.438;
Membros:
Sandro Villas Boas, Código Funcional n.º 54.200; e
Luiz Henrique Marques dos Ouros, Código Funcional n.º 84.801.
2 - A Comissão Sindicante composta acima terá o prazo de 30 (trinta) dias para proceder à apuração dos fatos relatados no
Processo Administrativo supracitado, conforme Art. 196 da Lei 1.429/1968.
3 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 021/2026-SSU02
De 23 de janeiro de 2026.

O Corregedor da Guarda Civil Municipal, MESSIAS PIRES DE CARVALHO, no uso das atribuições que lhe são conferidas
no inc. III do Art. 169 e III e VIII do Art. 227 da Lei n.º 8.361/2025, alterada pela Lei n.º 8.429/2025, Arts. 194 e 197 da Lei
n.º 1.429/1968 e, considerando o que consta nos autos do Processo Administrativo SEI n.º 1125.2026/0000716-4,

RESOLVE:
1 - Constituir Comissão de Sindicância composta pelos seguintes servidores:
Presidente:
Cleusa Maria Celestino, Código Funcional n.º 35.053;
Membros:
Vanderlei dos Santos, Código Funcional n.º 33.498; e
Luiz Henrique Marques dos Ouros, Código Funcional n.º 84.801.
2 - A Comissão Sindicante composta acima terá o prazo de 30 (trinta) dias para proceder à apuração dos fatos relatados no
Processo Administrativo supracitado, conforme Art. 196 da Lei 1.429/1968.
3 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 022/2026-SSU02
De 23 de janeiro de 2026.

O Corregedor da Guarda Civil Municipal, MESSIAS PIRES DE CARVALHO, no uso das atribuições que lhe são conferidas
no inc. III do Art. 169 e III e VIII do Art. 227 da Lei n.º 8.361/2025, alterada pela Lei n.º 8.429/2025, considerando o que
consta nos autos do Processo Administrativo SEI n.º 1125.2025/0000172-5-SASP02, com fulcro no § único do artigo 196
da Lei n.º 1.429/1968,

RESOLVE:
1 - Prorrogar por mais 30 (trinta) dias os efeitos da Portaria n.º 038/2025-SASP02, a partir de 21/01/2026, para continuidade
dos trabalhos; e
2 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 023/2026-SSU02
De 23 de janeiro de 2026.

O Corregedor da Guarda Civil Municipal, MESSIAS PIRES DE CARVALHO, no uso das atribuições que lhe são conferidas
no inc. III do Art. 169 e III e VIII do Art. 227 da Lei n.º 8.361/2025, alterada pela Lei n.º 8.429/2025, considerando o que
consta nos autos do Processo Administrativo SEI n.º 1125.2025/0002172-6-SASP02, com fulcro no § 2º do artigo 202 da
Lei n.º 1.429/1968,

RESOLVE:
1 - Prorrogar por mais 30 (trinta) dias os efeitos da Portaria n.º 089/2025-SASP02, a partir de 22/01/2026, para continuidade
dos trabalhos; e
2 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

EXTRATO DE CELEBRAÇÃO DE TERMO DE AJUSTE DE CONDUTA N.º 019/2025-SSU02
Processo Administrativo n.º 1125.2025/0004848-9.
Partes: Administração Pública Municipal e M.C.S., Código Funcional n.º 46.168.
Compromisso: Assume a obrigação de realizar avaliação com temática voltada aos deveres e proibições, sob a gerência
e fiscalização da Divisão Técnica do Centro De Formação da Guarda Civil Municipal - SSUGCM00.01.
Data da assinatura: 06/01/2026.
Vigência: Início da publicação do extrato de celebração do Termo de Ajuste de Conduta até o final do mês de
fevereiro de 2026.

EXTRATO DE CELEBRAÇÃO DE TERMO DE AJUSTE DE CONDUTA N.º 020/2025-SSU02
Processo Administrativo n.º 1125.2025/0004848-9.
Partes: Administração Pública Municipal e R.N.M., Código Funcional n.º 24.338.
Compromisso: Assume a obrigação de realizar avaliação com temática voltada aos deveres e proibições, sob a gerência
e fiscalização da Divisão Técnica do Centro De Formação da Guarda Civil Municipal - SSUGCM00.01.
Data da assinatura: 08/01/2026.
Vigência: Início da publicação do extrato de celebração do Termo de Ajuste de Conduta até o final do mês de fevereiro de 2026.

SUBSECRETARIA DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL

PORTARIA Nº 005/2026-SDSDC
De 27 de janeiro de 2026.

O Subsecretário de Proteção e Defesa Civil, Sr. Rafael Zamprogno da Silveira, no uso e atribuições a ele conferidas e
considerando o contido no Decreto Municipal nº 33.912, de 16 de janeiro de 2017, que dispõe sobre as atividades e os
procedimentos a serem observados pelos órgãos gestores e pelos fiscais de contratos firmados pelos órgãos da Administração
Municipal Direta ou Indireta, bem como a forma de recebimento dos objetos contratuais, com a finalidade de dar cumprimento
às determinações nele constantes,

Resolve:
Art. 1º ALTERAR a Portaria Nº 001/2025-COMPDEC-GRU (de 29/01/2025, publicada no D.O. Nº 019/2025-GP de 06/
02/2025, pág. 7, relativa à designação de gestores e fiscais do P.A. 47.582/2022, que trata do Seguro Veicular para Pick-
Up Mitsubishi Triton L200), conforme segue:
EXCLUIR: Gestor Titular: Renata Rocha Gomes Felisberto, CF 47899
INCLUIR: Gestor Titular: Odair Aparecido dos Santos Vieira, CF 69276
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA Nº 06/2026-SS
De 22 de janeiro de 2026.

O SECRETÁRIO DA SAÚDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARULHOS, MARCIO CHAVES PIRES, no uso de
suas atribuições através do Parágrafo Único do Artigo nº 116 da Lei Orgânica do Município, e
Considerando o Processo Administrativo nº 4436/1998,

RESOLVE:
Art. 1º- Definir como Autoridade Sanitária o servidor que está lotado no Órgão de Vigilância em Saúde do Município de
Guarulhos, como consta na Lei nº 8.299/2024.
Art. 2º- Atender à obrigatoriedade da publicação semestral da relação de Autoridades Sanitárias, conforme o previsto no
Parágrafo 3º do Artigo 109 da Lei nº 8.299/2024, segue atualização:
AUTORIDADE SANITÁRIA CÓDIGO FUNCIONAL
ADRIANA DA SILVA MONÇÃO BARROS 15821
ADRIANA MARIA LOPES VIEIRA 13311
ALINE PONTUAL LEITE 34481
ALINE TUCKMANTEL MARAGOM DORTA DE TOLEDO 54233

ANA CAROLINA AGUIAR DE CARVALHO 84124
ANTÔNIO FRANCISCO PEREIRA 47412
ARIOVALDO FERREIRA LEITE JUNIOR 12066
ASTREIA CIBELE GENY FRANCISCA DE PAULA 31177
BEATRIZ MARIA BORCHES RODRIGUES DA CUNHA 48815
BETANIA MARIA CORDEIRO DA SILVA 51254
CARLOS ALBERTO VICENTIN 22999
CAMILA DE CARVALHO PAIXÃO 40164
CASSIA DE MEDEIROS 28356
CLEIDE REGINA CARDIM GARCIA 21412
CRISTIANE CARLIN PASSOS 49321
CRISTIANNE KAYOKO MATSUMOTO 72863
CRISTINA DOS SANTOS WONG 38889
DANILLA PATRICIA MARQUES DA SILVA SALES SOUZA 38045
EDUARDO RODRIGUES DE OLIVEIRA 35502
ELAINE DE FATIMA BRITTO LETIERI 52885
ELAINE LOPES DA ROCHA 33366
ELIAS PEREIRA LIMA 46519
EUFRASIO BRITO DE MEDEIROS 39273
FABIO KUROGI ALVAREZ 73926
FERNANDA MEDEIROS 59372
FERNANDO CORTEZ PEREIRA 48867
FERNANDO PEREIRA DE CARVALHO 69104
GERIEL PEREIRA DA SILVA 42527
HELDER LUCIANO NOGUEIRA DE MENEZES 24169
HELIDA PATRICIA MORGADO 45334
HELOISE BALHESTEROS 74116
HUMBERTO CELSO DE OLIVEIRA 26647
JORGEA PEDRO DE MELLO 32171
JULIANA BATISTA ANDRADE SILVA 75771
JULIANA MARTINS DA SILVA 76469
KAREN AVILEZ DE ANDRADE 36539
KELLY CRISTINA BERGO MOREIRA 48275
LUCIA JERONIMO VIEIRA 17384
LUCIANA FERREIRA FONTES 45979
LUIS GUSTAVO DE OLIVEIRA MAIA 52896
MARCELO VIEIRA CARRATE 49688
MARCIO FERRARACIO 30614
MARCO ANTONIO SALGADO 53247
MARIA AUGUSTA DE CASTILHO 21538
MARIA ZILDA CARLOS 51764
MARINA ANGELICA MARINHO 31687
NANCI APARECIDA FORNAZARO ALBUQUERQUE 14895
NEWTON NAOYOSHI MIYASAKI 37042
ORIANA RIBEIRO BAIAO 14488
PATTYE INEZ DE GOUVEIA OLIVEIRA 74084
PATRICIA AKEMI KAWAI 47309
PATRICIA BATANERO CARDOSO DOS SANTOS 52371
PATRICIA DE OLIVEIRA NASCIMENTO SILVA 39535
PAULA SPINHA DE TOLEDO DOMINGUES 56075
PAULO NERY FIGUEROA 19321
PRISCILA KUNIOSHI DE ARAÚJO REIS 40646
RENAN ASSIS GUEDES 73746
RENATA ADRIANA PLAÇA CASTANHO 31635
RENATO AMATRUDA DE CARVALHO FILHO 24336
RICARDO FERNANDES GAMBOA 53560
RITA DE CASSIA COSTA NAKAMURA 20655
ROSANA ALVES DE ARAUJO 16056
ROSANA TABATA SUEHIRO 35482
ROSEMEIRE SENA LOPES 12874
ROSIMEIRY ROCHA PEREIRA 52114
SAMUEL CLEMENTE DE SOUZA 55879
SILVANITO PINHEIRO DOS SANTOS 12084
SILVIA MOURA FRATA 45228
SONIA APARECIDA BEMFICA NASCIMENTO 29497
THERBIO DE LIMA ALVES 12121
THIAGO BELTRAME ROBERTO 61477
THIAGO LORETO DE OLIVEIRA 59206
VALESKA AUBIN ZANETTI MION 26891
VALQUIRIA CASTRO RAMOS MOREIRA 59550
VALMIR DOS SANTOS PINTO 60561
VANDERLEI CARNEIRO DA SILVA 47122
VANESSA FERREIRA DOCA PIRES 27464
VANESSA PALOTA 16594
VALMIR DOS SANTOS PINTO 60561
VIVIANE HADDAD SILVA HIGUCHI 18570
WILSON MANSHO 37802
Art. 3º Os efeitos desta portaria entrarão em vigor a partir de 01/02/2026, revogando os efeitos da portaria anterior.

PORTARIA N.º 12/2026-SS
De 26 de janeiro de 2026.

O Secretário da Saúde da Prefeitura Municipal de Guarulhos, MÁRCIO CHAVES PIRES, no uso de suas atribuições que
lhe conferem o § 4º do art. 202 e os incisos I e II do art. 205, da Lei n.º 1.429/68 com suas alterações, e considerando o que
consta do Processo Administrativo n.º 21.463/2022,

DECIDE:
Acolher parcialmente as conclusões contidas no Relatório Final da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar
Sumário, decidindo pela não aplicação da penalidade sugerida ao servidor JEAN DE CARLIS (C.F. n.º 50.372), diante
da prescrição administrativa nos termos do artigo 193, inciso II, da Lei Municipal n.º 1.429/68 vigente à época dos fatos,
antes da alteração pela Lei Municipal n.º 7.962/2021.
Ficam o servidor acima e seu advogado, Dr. Marcelo de Campos Mendes Pereira (OAB/SP n.º 160.548), intimados para,
querendo, apresentarem recurso hierárquico à Corregedoria Municipal (CGM05) no prazo de 05 (cinco) dias a contar da
data desta publicação.
O Processo Administrativo n.º 21.463/2022 ficará disponível para vistas do servidor e seu advogado pelo período acima,
no expediente do Gabinete da Secretaria da Saúde, situado na Rua Íris, n.º 300, Sala 21, bairro Gopoúva - Guarulhos/SP.

PORTARIA N.º 13/2026-SS
De 26 de janeiro de 2026.

O Secretário da Saúde da Prefeitura Municipal de Guarulhos, MÁRCIO CHAVES PIRES, no uso de suas atribuições que
lhe conferem o § 4º do art. 202 e os incisos I e II do art. 205, da Lei n.º 1.429/68 com suas alterações e considerando o que
consta do Processo Administrativo n.º 37.198/2023,

DECIDE:
Acolher integralmente as conclusões contidas no Relatório Final da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar
Sumário, decidindo pela aplicação da pena administrativa de suspensão de 01 (um) dia à servidora MÁRCIA DE LIMA
SANTOS (C.F. n.º 32.206), com prejuízo de seus vencimentos, inclusive 13º salário, férias e demais reflexos.
Fica a servidora acima intimada para, querendo, apresentar recurso hierárquico à Corregedoria Municipal (CGM05) no
prazo de 05 (cinco) dias a contar da data desta publicação.
O Processo Administrativo n.º 37.198/2023 ficará disponível para vistas da servidora, pelo período acima, no expediente do
Gabinete da Secretaria da Saúde, situado na Rua Íris, n.º 300, Sala 21, bairro Gopoúva - Guarulhos/SP.

PORTARIA N.º 14/2026-SS
De 26 de janeiro de 2026.

O Secretário da Saúde da Prefeitura Municipal de Guarulhos, MÁRCIO CHAVES PIRES, no uso de suas atribuições que
lhe conferem o § 4º do art. 202 e os incisos I e II do art. 205, da Lei n.º 1.429/68 com suas alterações e considerando o que
consta do Processo Administrativo n.º 13.944/2024,

DECIDE:
Acolher integralmente as conclusões contidas no Relatório Final da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar
Sumário, decidindo pela aplicação da pena administrativa de suspensão de 02 (dois) dias à servidora ANA PAULA
SILVA (C.F. n.º 50.379), com prejuízo de seus vencimentos, inclusive 13º salário, férias e demais reflexos.
Fica a servidora acima intimada para, querendo, apresentar recurso hierárquico à Corregedoria Municipal (CGM05) no
prazo de 05 (cinco) dias a contar da data desta publicação.
O Processo Administrativo n.º 13.944/2024 ficará disponível para vistas da servidora, pelo período acima, no expediente do
Gabinete da Secretaria da Saúde, situado na Rua Íris, n.º 300, Sala 21, bairro Gopoúva - Guarulhos/SP.

SEGURANÇA URBANA
SECRETARIA DE

DESENVOLVIMENTO SOCIAL,
SECRETARIA DE

PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL

SAÚDE
SECRETARIA DA
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EDITAL DE RESULTADO DE RECURSO E RETIFICAÇÃO DA NOTA DA PROVA OBJETIVA
A Prefeitura do Município de Guarulhos, por meio da Secretaria da Saúde de Guarulhos - Comissão de Residência
Multiprofissional em Saúde (COREMU), no uso das atribuições legais para os cargos de: ATENÇÃO BÁSICA/SAÚDE DA
FAMÍLIA ENFERMAGEM, ATENÇÃO BÁSICA/SAÚDE DA FAMÍLIA FARMÁCIA, ATENÇÃO BÁSICA/SAÚDE DA
FAMÍLIA FISIOTERAPIA, ATENÇÃO BÁSICA/SAÚDE DA FAMÍLIA NUTRIÇÃO, ATENÇÃO BÁSICA/SAÚDE DA
FAMÍLIA ODONTOLOGIA, ATENÇÃO BÁSICA/SAÚDE DA FAMÍLIA PSICOLOGIA, SAÚDE MENTAL ENFERMAGEM,
SAÚDE MENTAL FARMÁCIA, SAÚDE MENTAL PSICOLOGIA e SAÚDE MENTAL SERVIÇO SOCIAL aberto através
do Edital nº. 001/2025, no uso de suas atribuições legais, por meio das informações transmitidas pelo IBAM,

TORNA PÚBLICO
1 -  Foram deferidos os recursos referentes às Notas da Prova Objetiva dos cargos de Atenção Básica/Saúde da
Família Enfermagem e Saúde Mental Enfermagem.
Cargo Inscrição
Atenção Básica/Saúde da Família Enfermagem 30236
Atenção Básica/Saúde da Família Enfermagem 30519
Saúde Mental Enfermagem 30509
2 - Todos os demais recursos interpostos contra as notas das provas objetivas foram indeferidos.
3 - Tratando-se de provas randomizadas, nas quais a ordem das questões e respectivas alternativas são embaralhadas como
instrumento de segurança, o caderno de questões e o gabarito pós-recurso estão disponíveis na respectiva “Área do candidato
4 -  Em virtude dos deferimentos de recursos as Notas das Provas Objetivas para os cargos Atenção Básica/Saúde da
Família Enfermagem e Saúde Mental Enfermagem, foram reprocessados conforme Anexo Único que acompanha
o presente Edital.
5 - As respostas dos recursos interpostos estão disponíveis na área do candidato(a). Para efetuar a consulta(a), o
candidato(a) deverá acessar o site e no link “Área do Candidato(a)” https://ibamsp-concursos.org.br/login, escolher o
referido concurso e digitar seu CPF e senha.

ANEXO I
RELAÇÃO DE NOTAS DAS PROVAS OBJETIVAS EM ORDEM ALFABÉTICA

101 - ATENÇÃO BÁSICA/SAÚDE DA FAMÍLIA ENFERMAGEM
INSCRIÇÃO NOME PONTOS
30193 ALICE ARAUJO DE MELO ABREU Ausente
30367 ALINE BELO DA SILVA 30,00
30485 ALINE MARIA DE LIMA 31,00
30041 ANA ALICE NOVAES DE SOUZA SANTOS 29,00
30225 ANA JÚLIA DE FÁTIMA RODRIGUES SALES 30,00
30567 ANDRÉ FELIPE GOMES 29,00
30281 ANDREIA MORAES PEREIRA 26,00
30511 BIANCA BENIGNA DOS SANTOS 28,00
30266 BRUNA ROSSI DE OLIVEIRA ALVES 28,00
30382 CECILIA FERREIRA SILVEIRA DE OLIVEIRA 29,00
30222 CELUANE OLIVEIRA MANI 22,00
30017 CLAUDIA VALERIA LAMIM FERREIRA 5,00
30220 CRISTIANE AMBROSIO BRAZ Ausente
30385 CRISTIANE APARECIDA COSTA Ausente
30128 DANIELLA YASMIN DA CRUZ PEREIRA 26,00
30500 EDICLEIDE ANGELICA DE SANTANA 26,00
30147 EDILAINE CAMILA DOS SANTOS LIMA 31,00
30525 EMANUELLE MACEDO MENESES 24,00
30228 EMILY ROQUE DE LIMA 32,00
30165 EVELYN DOS SANTOS MATOS BARBOSA 27,00
30132 FLAVIO PEDRO DA SILVA 23,00
30471 FRANCINY DAMASCENO DO NASCIMENTO 21,00
30555 FRANCISCO GUILHERME OLIVEIRA BORGES Ausente
30611 GABRIELA DE SOUSA SANTOS 31,00
30621 GABRIELA DE SOUZA SILVA 32,00
30569 GISELE MARQUES DO NASCIMENTO 24,00
30589 GUILHERME FEITOSA DO AMARAL 24,00
30221 HENRIQUE GABRIELE BASEIO Ausente
30063 INACIA MARIA PAIVA DA SILVA Ausente
30242 ISABELLE RIBEIRO LEAL 27,00
30631 ISABELY FERREIRA RAMALHO DE JESUS 23,00
30484 JULIA APARECIDA LONGO DE SOUSA 21,00
30085 JULIANA ANDRADE SOUSA 30,00
30602 KARINA DE JESUS RIBEIRO 28,00
30298 KARLA KARINY DA SILVA SANTOS Ausente
30577 LETÍCIA THAYNARA NASCIMENTO DE SOUZA 27,00
30031 LILIAM PEREIRA NASCIMENTO 27,00
30446 LILIANE DE FARIAS TARENTA 25,00
30236 LORRAINE CRISTINA VIEIRA DA SILVA 28,00
30359 LUCAS ANTUNES MENEZES BISPO Ausente
30518 MARIA EDUARDA NOVAIS PIRES 29,00
30261 MARIANA AKEMI MIYASHIMA OGAWA 24,00
30573 MARLI HONÓRIO DE OLIVEIRA 21,00
30432 MAYARA FERREIRA DIAS 23,00
30519 MAYARA MIGUEL SANTOS 30,00
30389 MICHELE MACEDO ESPINDA 24,00
30272 MIDIAN RAYANNY VITORIANO DOS SANTOS MELO 32,00
30574 NATALIA OLIVEIRA DA SILVA 28,00
30301 NICOLE NAKAMURA DE SOUZA 26,00
30463 NIFLYER COSTA MIRANDA 30,00
30072 PEDRO HENRIQUE SANTOS GREGORUTTI 29,00
30580 RAISSA NOGUEIRA DE MENEZES ALVES 25,00
30372 REBECCA ALVES BELTRAN 30,00
30512 SAMUEL REBOUÇAS DA COSTA 31,00
30211 THAIS MARQUES AMORIM 24,00
30074 THAMIRES PEREIRA PORTO 25,00
30329 THAYS CRISTINA BARBOSA DA SILVA 17,00
30605 VALDENORA BATISTA DOS SANTOS 26,00
30630 VERICEL VELARDE ARIAS Ausente
30131 VIVIANE DE SOUZA SALLES Ausente
30016 WANATA SILVA MOURA 19,00
201 - SAÚDE MENTAL ENFERMAGEM
INSCRIÇÃO NOME PONTOS
30496 ALESSANDRA NOGUEIRA CAVALCANTE DA SILVA 25,00
30123 ANDRESA NATÁLIA DE MELO 27,00
30550 EKATERINA AKANE TESHIMA YAMAMOTO 31,00
30217 GABRIEL FERREIRA DO NASCIMENTO 27,00
30379 GABRIELLA BARBELI CAIRES FERNANDES 27,00
30433 GIULIA GODOI SOUZA 22,00
30568 ISABELA STEPHANIE VERISSIMO COTTA ABREU POHL 23,00
30481 LUANA VIEIRA DA SILVA 31,00
30538 MARIA BEATRIZ PEREIRA GOMES Ausente
30600 MÔNICA APARECIDA DE JESUS 28,00
30302 NICOLE NAKAMURA DE SOUZA 27,00
30509 REBECCA ALVES BELTRAN 30,00
30169 SILDEIR VALENTINA DE SOUZA OLIVEIRA 22,00

EDITAL DE RESULTADO DE RECURSO E RETIFICAÇÃO DA CLASSIFICAÇÃO PRELIMINAR
A Prefeitura do Município de Guarulhos, por meio da Secretaria da Saúde de Guarulhos - Comissão de Residência
Multiprofissional em Saúde (COREMU), no uso das atribuições legais para os cargos de: ATENÇÃO BÁSICA/SAÚDE DA
FAMÍLIA ENFERMAGEM, ATENÇÃO BÁSICA/SAÚDE DA FAMÍLIA FARMÁCIA, ATENÇÃO BÁSICA/SAÚDE DA
FAMÍLIA FISIOTERAPIA, ATENÇÃO BÁSICA/SAÚDE DA FAMÍLIA NUTRIÇÃO, ATENÇÃO BÁSICA/SAÚDE DA
FAMÍLIA ODONTOLOGIA, ATENÇÃO BÁSICA/SAÚDE DA FAMÍLIA PSICOLOGIA, SAÚDE MENTAL ENFERMAGEM,
SAÚDE MENTAL FARMÁCIA, SAÚDE MENTAL PSICOLOGIA e SAÚDE MENTAL SERVIÇO SOCIAL aberto através
do Edital nº. 001/2025, no uso de suas atribuições legais, por meio das informações transmitidas pelo IBAM,

TORNA PÚBLICO
1 -  Foram deferidos os recursos referentes às Classificação Preliminar dos cargos de Atenção Básica/Saúde da
Família Enfermagem e Saúde Mental Enfermagem.
Cargo Inscrição
Atenção Básica/Saúde da Família Enfermagem 30519
Saúde Mental Enfermagem 30509

2 - Todos os demais recursos interpostos contra a Classificação Preliminar foram indeferidos.
3 -  Tratando-se de provas randomizadas, nas quais a ordem das questões e respectivas alternativas são embaralhadas
como instrumento de segurança, o caderno de questões e o gabarito pós-recurso estão disponíveis na respectiva
“Área do candidato
4 -  Em virtude dos deferimentos de recursos da Classificação Preliminar para os cargos Atenção Básica/Saúde da
Família Enfermagem e Saúde Mental Enfermagem, foram reprocessados conforme Anexo Único que acompanha
o presente Edital.
5 - As respostas dos recursos interpostos estão disponíveis na área do candidato(a). Para efetuar a consulta(a), o
candidato(a) deverá acessar o site e no link “Área do Candidato(a)” https://ibamsp-concursos.org.br/login, escolher o
referido concurso e digitar seu CPF e senha.

ANEXO I
LISTA DE CANDIDATOS HABILITADOS EM ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO

Área: 101 - ATENÇÃO BÁSICA/SAÚDE DA FAMÍLIA - ENFERMAGEM
CLASSIF. INSCRIÇÃO NOME NOTA FINAL CE SC DATA NASC.
1º 30228 EMILY ROQUE DE LIMA 32,00 12,00 20,00 13/07/2000
2º 30272 MIDIAN RAYANNY VITORIANO DOS SANTOS MELO 32,00 11,00 21,00 26/12/2002
3º 30621 GABRIELA DE SOUZA SILVA 32,00 10,00 22,00 05/03/1999
4º 30147 EDILAINE CAMILA DOS SANTOS LIMA 31,00 12,00 19,00 24/07/1991
5º 30512 SAMUEL REBOUÇAS DA COSTA 31,00 10,00 21,00 14/11/1993
6º 30485 ALINE MARIA DE LIMA 31,00 10,00 21,00 27/11/1993
7º 30611 GABRIELA DE SOUSA SANTOS 31,00 9,00 22,00 29/08/1998
8º 30372 REBECCA ALVES BELTRAN 30,00 11,00 19,00 30/12/1998
9º 30225 ANA JÚLIA DE FÁTIMA RODRIGUES SALES 30,00 11,00 19,00 20/05/2002
10º 30463 NIFLYER COSTA MIRANDA 30,00 10,00 20,00 07/09/1996
11º 30519 MAYARA MIGUEL SANTOS 30,00 10,00 20,00 05/02/2000
12º 30085 JULIANA ANDRADE SOUSA 30,00 10,00 20,00 16/11/2003
13º 30367 ALINE BELO DA SILVA 30,00 9,00 21,00 27/02/2003
14º 30518 MARIA EDUARDA NOVAIS PIRES 29,00 11,00 18,00 29/01/2002
15º 30072 PEDRO HENRIQUE SANTOS GREGORUTTI 29,00 11,00 18,00 29/11/2004
16º 30041 ANA ALICE NOVAES DE SOUZA SANTOS 29,00 10,00 19,00 11/06/1997
17º 30382 CECILIA FERREIRA SILVEIRA DE OLIVEIRA 29,00 9,00 20,00 08/05/2003
18º 30567 ANDRÉ FELIPE GOMES 29,00 8,00 21,00 20/09/1993
19º 30602 KARINA DE JESUS RIBEIRO 28,00 11,00 17,00 02/11/1993
20º 30236 LORRAINE CRISTINA VIEIRA DA SILVA 28,00 11,00 17,00 10/04/1996
21º 30511 BIANCA BENIGNA DOS SANTOS 28,00 11,00 17,00 05/06/2003
22º 30574 NATALIA OLIVEIRA DA SILVA 28,00 9,00 19,00 13/11/1990
23º 30266 BRUNA ROSSI DE OLIVEIRA ALVES 28,00 8,00 20,00 29/07/2001
24º 30242 ISABELLE RIBEIRO LEAL 27,00 11,00 16,00 28/12/2001
25º 30165 EVELYN DOS SANTOS MATOS BARBOSA 27,00 9,00 18,00 30/01/1999
26º 30577 LETÍCIA THAYNARA NASCIMENTO DE SOUZA 27,00 9,00 18,00 13/08/1999
27º 30031 LILIAM PEREIRA NASCIMENTO 27,00 8,00 19,00 18/02/1981
28º 30605 VALDENORA BATISTA DOS SANTOS 26,00 10,00 16,00 01/11/1977
29º 30128 DANIELLA YASMIN DA CRUZ PEREIRA 26,00 10,00 16,00 28/05/2003
30º 30281 ANDREIA MORAES PEREIRA 26,00 8,00 18,00 14/09/1999
31º 30301 NICOLE NAKAMURA DE SOUZA 26,00 8,00 18,00 19/09/2000
32º 30500 EDICLEIDE ANGELICA DE SANTANA 26,00 7,00 19,00 25/08/1980
33º 30446 LILIANE DE FARIAS TARENTA 25,00 8,00 17,00 07/03/1998
34º 30580 RAISSA NOGUEIRA DE MENEZES ALVES 25,00 8,00 17,00 15/07/2001
35º 30074 THAMIRES PEREIRA PORTO 25,00 6,00 19,00 16/09/1997
36º 30389 MICHELE MACEDO ESPINDA 24,00 9,00 15,00 07/05/1985
37º 30589 GUILHERME FEITOSA DO AMARAL 24,00 9,00 15,00 02/07/2001
38º 30211 THAIS MARQUES AMORIM 24,00 8,00 16,00 02/01/2002
39º 30261 MARIANA AKEMI MIYASHIMA OGAWA 24,00 8,00 16,00 09/02/2004
40º 30569 GISELE MARQUES DO NASCIMENTO 24,00 7,00 17,00 15/01/1988
41º 30525 EMANUELLE MACEDO MENESES 24,00 7,00 17,00 14/01/1999
42º 30132 FLAVIO PEDRO DA SILVA 23,00 9,00 14,00 02/10/1988
43º 30432 MAYARA FERREIRA DIAS 23,00 8,00 15,00 31/12/1994
44º 30631 ISABELY FERREIRA RAMALHO DE JESUS 23,00 7,00 16,00 07/04/2003
45º 30222 CELUANE OLIVEIRA MANI 22,00 7,00 15,00 27/11/1993
46º 30573 MARLI HONÓRIO DE OLIVEIRA 21,00 9,00 12,00 11/07/1980
47º 30471 FRANCINY DAMASCENO DO NASCIMENTO 21,00 8,00 13,00 19/04/1998
48º 30484 JULIA APARECIDA LONGO DE SOUSA 21,00 7,00 14,00 19/09/2003
Área: 201 - SAÚDE MENTAL ENFERMAGEM
CLASSIF. INSCRIÇÃO NOME NOTA FINAL CE SC DATA NASC.
1º 30481 LUANA VIEIRA DA SILVA 31,00 10,00 21,00 16/12/1999
2º 30550 EKATERINA AKANE TESHIMA YAMAMOTO 31,00 9,00 22,00 16/09/2000
3º 30509 REBECCA ALVES BELTRAN 30,00 11,00 19,00 30/12/1998
4º 30600 MÔNICA APARECIDA DE JESUS 28,00 10,00 18,00 08/03/1997
5º 30379 GABRIELLA BARBELI CAIRES FERNANDES 27,00 9,00 18,00 13/02/2001
6º 30123 ANDRESA NATÁLIA DE MELO 27,00 8,00 19,00 13/09/1996
7º 30302 NICOLE NAKAMURA DE SOUZA 27,00 8,00 19,00 19/09/2000
8º 30217 GABRIEL FERREIRA DO NASCIMENTO 27,00 8,00 19,00 13/12/2001
9º 30496 ALESSANDRA NOGUEIRA CAVALCANTE DA SILVA 25,00 8,00 17,00 14/12/1976
10º 30568 ISABELA STEPHANIE VERISSIMO COTTA ABREU POHL 23,00 7,00 16,00 19/09/1996
11º 30169 SILDEIR VALENTINA DE SOUZA OLIVEIRA 22,00 7,00 15,00 08/11/1979
12º 30433 GIULIA GODOI SOUZA 22,00 7,00 15,00 04/03/1994

EDITAL DE RESULTADO (CLASSIFICAÇÃO FINAL)
A Prefeitura do Município de Guarulhos, por meio da Secretaria da Saúde de Guarulhos - Comissão de Residência
Multiprofissional em Saúde (COREMU), para as áreas de ATENÇÃO BÁSICA/SAÚDE DA FAMÍLIA ENFERMAGEM,
ATENÇÃO BÁSICA/SAÚDE DA FAMÍLIA FARMÁCIA, ATENÇÃO BÁSICA/SAÚDE DA FAMÍLIA FISIOTERAPIA,
ATENÇÃO BÁSICA/SAÚDE DA FAMÍLIA NUTRIÇÃO, ATENÇÃO BÁSICA/SAÚDE DA FAMÍLIA ODONTOLOGIA,
ATENÇÃO BÁSICA/SAÚDE DA FAMÍLIA PSICOLOGIA, SAÚDE MENTAL ENFERMAGEM, SAÚDE MENTAL
FARMÁCIA, SAÚDE MENTAL PSICOLOGIA e SAÚDE MENTAL SERVIÇO SOCIAL ,  aberto através do Edital nº. 001/
2025, no uso de suas atribuições legais, por meio das informações transmitidas pelo IBAM,

TORNA PÚBLICO
1 .  A CLASSIFICAÇÃO FINAL, referente às áreas ATENÇÃO BÁSICA/SAÚDE DA FAMÍLIA ENFERMAGEM,
ATENÇÃO BÁSICA/SAÚDE DA FAMÍLIA FARMÁCIA, ATENÇÃO BÁSICA/SAÚDE DA FAMÍLIA FISIOTERAPIA,
ATENÇÃO BÁSICA/SAÚDE DA FAMÍLIA NUTRIÇÃO, ATENÇÃO BÁSICA/SAÚDE DA FAMÍLIA ODONTOLOGIA,
ATENÇÃO BÁSICA/SAÚDE DA FAMÍLIA PSICOLOGIA, SAÚDE MENTAL ENFERMAGEM, SAÚDE MENTAL
FARMÁCIA, SAÚDE MENTAL PSICOLOGIA e SAÚDE MENTAL SERVIÇO SOCIAL, mediante as notas obtidas pelos(as)
candidatos(as) na prova objetiva, conforme ANEXO ÚNICO que acompanha o presente edital.

ANEXO ÚNICO - EDITAL DE RESULTADO
LISTA DE CANDIDATOS HABILITADOS EM ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO

Lista Geral
Área: 101 - ATENÇÃO BÁSICA/SAÚDE DA FAMÍLIA ENFERMAGEM
CLASSIF. INSCRIÇÃO NOME NOTA FINAL CE SC DATA NASC.
1º 30228 EMILY ROQUE DE LIMA 32,00 12,00 20,00 13/07/2000
2º 30272 MIDIAN RAYANNY VITORIANO DOS SANTOS MELO 32,00 11,00 21,00 26/12/2002
3º 30621 GABRIELA DE SOUZA SILVA 32,00 10,00 22,00 05/03/1999
4º 30147 EDILAINE CAMILA DOS SANTOS LIMA 31,00 12,00 19,00 24/07/1991
5º 30512 SAMUEL REBOUÇAS DA COSTA 31,00 10,00 21,00 14/11/1993
6º 30485 ALINE MARIA DE LIMA 31,00 10,00 21,00 27/11/1993
7º 30611 GABRIELA DE SOUSA SANTOS 31,00 9,00 22,00 29/08/1998
8º 30372 REBECCA ALVES BELTRAN 30,00 11,00 19,00 30/12/1998
9º 30225 ANA JÚLIA DE FÁTIMA RODRIGUES SALES 30,00 11,00 19,00 20/05/2002
10º 30463 NIFLYER COSTA MIRANDA 30,00 10,00 20,00 07/09/1996
11º 30519 MAYARA MIGUEL SANTOS 30,00 10,00 20,00 05/02/2000
12º 30085 JULIANA ANDRADE SOUSA 30,00 10,00 20,00 16/11/2003
13º 30367 ALINE BELO DA SILVA 30,00 9,00 21,00 27/02/2003
14º 30518 MARIA EDUARDA NOVAIS PIRES 29,00 11,00 18,00 29/01/2002
15º 30072 PEDRO HENRIQUE SANTOS GREGORUTTI 29,00 11,00 18,00 29/11/2004
16º 30041 ANA ALICE NOVAES DE SOUZA SANTOS 29,00 10,00 19,00 11/06/1997
17º 30382 CECILIA FERREIRA SILVEIRA DE OLIVEIRA 29,00 9,00 20,00 08/05/2003
18º 30567 ANDRÉ FELIPE GOMES 29,00 8,00 21,00 20/09/1993
19º 30602 KARINA DE JESUS RIBEIRO 28,00 11,00 17,00 02/11/1993
20º 30236 LORRAINE CRISTINA VIEIRA DA SILVA 28,00 11,00 17,00 10/04/1996
21º 30511 BIANCA BENIGNA DOS SANTOS 28,00 11,00 17,00 05/06/2003
22º 30574 NATALIA OLIVEIRA DA SILVA 28,00 9,00 19,00 13/11/1990
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23º 30266 BRUNA ROSSI DE OLIVEIRA ALVES 28,00 8,00 20,00 29/07/2001
24º 30242 ISABELLE RIBEIRO LEAL 27,00 11,00 16,00 28/12/2001
25º 30165 EVELYN DOS SANTOS MATOS BARBOSA 27,00 9,00 18,00 30/01/1999
26º 30577 LETÍCIA THAYNARA NASCIMENTO DE SOUZA 27,00 9,00 18,00 13/08/1999
27º 30031 LILIAM PEREIRA NASCIMENTO 27,00 8,00 19,00 18/02/1981
28º 30605 VALDENORA BATISTA DOS SANTOS 26,00 10,00 16,00 01/11/1977
29º 30128 DANIELLA YASMIN DA CRUZ PEREIRA 26,00 10,00 16,00 28/05/2003
30º 30281 ANDREIA MORAES PEREIRA 26,00 8,00 18,00 14/09/1999
31º 30301 NICOLE NAKAMURA DE SOUZA 26,00 8,00 18,00 19/09/2000
32º 30500 EDICLEIDE ANGELICA DE SANTANA 26,00 7,00 19,00 25/08/1980
33º 30446 LILIANE DE FARIAS TARENTA 25,00 8,00 17,00 07/03/1998
34º 30580 RAISSA NOGUEIRA DE MENEZES ALVES 25,00 8,00 17,00 15/07/2001
35º 30074 THAMIRES PEREIRA PORTO 25,00 6,00 19,00 16/09/1997
36º 30389 MICHELE MACEDO ESPINDA 24,00 9,00 15,00 07/05/1985
37º 30589 GUILHERME FEITOSA DO AMARAL 24,00 9,00 15,00 02/07/2001
38º 30211 THAIS MARQUES AMORIM 24,00 8,00 16,00 02/01/2002
39º 30261 MARIANA AKEMI MIYASHIMA OGAWA 24,00 8,00 16,00 09/02/2004
40º 30569 GISELE MARQUES DO NASCIMENTO 24,00 7,00 17,00 15/01/1988
41º 30525 EMANUELLE MACEDO MENESES 24,00 7,00 17,00 14/01/1999
42º 30132 FLAVIO PEDRO DA SILVA 23,00 9,00 14,00 02/10/1988
43º 30432 MAYARA FERREIRA DIAS 23,00 8,00 15,00 31/12/1994
44º 30631 ISABELY FERREIRA RAMALHO DE JESUS 23,00 7,00 16,00 07/04/2003
45º 30222 CELUANE OLIVEIRA MANI 22,00 7,00 15,00 27/11/1993
46º 30573 MARLI HONÓRIO DE OLIVEIRA 21,00 9,00 12,00 11/07/1980
47º 30471 FRANCINY DAMASCENO DO NASCIMENTO 21,00 8,00 13,00 19/04/1998
48º 30484 JULIA APARECIDA LONGO DE SOUSA 21,00 7,00 14,00 19/09/2003
Área: 102 - ATENÇÃO BÁSICA/SAÚDE DA FAMÍLIA FARMÁCIA
CLASSIF. INSCRIÇÃO NOME NOTA FINAL CE SC DATA NASC.
1º 30563 MANUELLA PENIDO SILVA 31,00 9,00 22,00 11/05/2001
2º 30407 JACIARA MARIA OLIVEIRA 30,00 10,00 20,00 27/12/1995
3º 30328 PATRICIA DIAS PIRES 28,00 10,00 18,00 30/05/1993
4º 30536 JÉSSICA DE MORAES 28,00 9,00 19,00 20/01/1992
5º 30530 AMANDA LIMA SANTOS 27,00 9,00 18,00 02/05/1989
6º 30521 ISMAELA RODRIGUES GALLEOTE 27,00 9,00 18,00 23/09/1997
7º 30629 ARIANE CORRÊA SANTOS 27,00 9,00 18,00 05/11/2002
8º 30534 JESSICA NUNES FIUZA 26,00 6,00 20,00 22/02/2003
9º 30306 CAMILLE VICTÓRIA CATANANTE OLIVEIRA 24,00 8,00 16,00 19/07/2002
10º 30549 CAMILA CRISTINA PEREIRA DA SILVA 24,00 6,00 18,00 20/10/1987
11º 30554 CAROLINE SOARES DA SILVA 20,00 6,00 14,00 01/03/2002
Área: 103 - ATENÇÃO BÁSICA/SAÚDE DA FAMÍLIA FISIOTERAPIA
CLASSIF. INSCRIÇÃO NOME NOTA FINAL CE SC DATA NASC.
1º 30587 AMANDA VITÓRIA INOCÊNCIO 37,00 14,00 23,00 09/05/2002
2º 30450 MARIA EDUARDA NEVES CAVALCANTI GUEDES 35,00 14,00 21,00 30/03/2002
3º 30592 ERIKA STEFFANY DOS SANTOS SANTANA 35,00 12,00 23,00 11/05/1996
4º 30087 DEBORAH GOMES SANTANA 34,00 14,00 20,00 06/05/2003
5º 30578 GISELA APARECIDA CACIARI DE MORAIS OLIVEIRA 34,00 13,00 21,00 20/08/2002
6º 30514 ISABELA DE ALMEIDA RODRIGUES 34,00 13,00 21,00 19/09/2002
7º 30055 ELISA ROCHA VILELA 34,00 12,00 22,00 13/09/2002
8º 30474 JÚLIA BENVENUTE ALVES MARTINEZ 34,00 12,00 22,00 31/07/2004
9º 30620 MARCIO MAXIMILIANO BARCELO MANNELLI 33,00 14,00 19,00 19/03/1993
10º 30095 GIOVANA SANTANA MANZANO 33,00 13,00 20,00 19/01/2004
11º 30601 GABRIEL SILVA CORREA 33,00 13,00 20,00 01/11/2004
12º 30341 JULIA GOMES DA SILVA 33,00 12,00 21,00 08/03/2003
13º 30557 DHENNIFER SOARES CORREIA 33,00 12,00 21,00 27/09/2003
14º 30426 MARCOS BRENO FERNANDES LIMA 32,00 13,00 19,00 13/07/2001
15º 30421 ELLEN ALEXANDRINO DE ARAÚJO 32,00 13,00 19,00 09/05/2002
16º 30553 SAMYRA KAREN SANTOS CAMPELO 32,00 11,00 21,00 12/06/2003
17º 30152 GABRIELA DE JESUS SILVA 30,00 13,00 17,00 15/07/1997
18º 30394 KARINE DE OLIVEIRA GOMES 30,00 11,00 19,00 05/09/1995
19º 30408 FERNANDA SOARES NOVAES 30,00 11,00 19,00 24/10/2003
20º 30309 NATANNE OLIVEIRA SANTOS 30,00 10,00 20,00 29/12/1995
21º 30590 AMANDA SILVA DE CASTRO 30,00 10,00 20,00 03/12/1999
22º 30234 BRUNA TEIXEIRA MONARI 29,00 11,00 18,00 26/07/1993
23º 30104 ANA CAROLINA BRITES DE MAGISTRIS MARTINS 29,00 10,00 19,00 08/08/2002
24º 30098 GIOVANNA SANTOS DE FRANÇA 29,00 8,00 21,00 20/03/2002
25º 30527 ANALICE DE OLIVEIRA FERREIRA CAVALCANTE 28,00 13,00 15,00 06/10/1993
26º 30575 EDUARDO SILVA DE ARAUJO 27,00 12,00 15,00 13/09/1996
27º 30583 MARIANA LIMA DE LUCAS 27,00 11,00 16,00 03/12/2003
28º 30586 SAMANTA SOUSA ETINGER 27,00 10,00 17,00 04/12/2003
29º 30112 AGHATA CRISTINA MENDES DE OLIVEIRA 27,00 9,00 18,00 05/08/1999
30º 30208 LAIANE COSTA DE ANDRADE 26,00 11,00 15,00 15/11/1993
31º 30106 LINDALVA MARCOS DE SOUSA BORGES 26,00 9,00 17,00 08/07/1985
32º 30223 LETHICIA BONIFÁCIO AUGUSTO 26,00 9,00 17,00 09/03/1999
33º 30156 ALICIA PIRES RIBEIRO 26,00 7,00 19,00 22/02/2001
34º 30455 SAMIRA ABRANTES PEREIRA 24,00 10,00 14,00 29/05/2002
35º 30576 SAMARA MARTINS VASCONCELOS 24,00 10,00 14,00 15/05/2003
36º 30597 ANDREI ALVES DA SILVA 24,00 9,00 15,00 23/08/2001
37º 30609 FERNANDA DELLA ROVERE 23,00 8,00 15,00 18/05/1982
38º 30231 JOYCE DA SILVA CARVALHO 22,00 10,00 12,00 01/08/1997
39º 30505 MARIA SOLANGE MENDONÇA BRITO 22,00 9,00 13,00 01/09/1995
40º 30012 CASSIA APARECIDA SANTOS 21,00 7,00 14,00 07/10/1997
41º 30137 MARIA APARECIDA OCHIDO 20,00 8,00 12,00 10/02/1974
42º 30356 JESSICA GOMES DA SILVA 20,00 8,00 12,00 11/11/1993
43º 30057 LUCAS FERNANDES DE ALMEIDA 20,00 7,00 13,00 17/01/1992
Área: 104 - ATENÇÃO BÁSICA/SAÚDE DA FAMÍLIA NUTRIÇÃO
CLASSIF. INSCRIÇÃO NOME NOTA FINAL CE SC DATA NASC.
1º 30422 MARIA KLEISLA MELO DA SILVA 40,00 15,00 25,00 05/06/1999
2º 30345 LETÍCIA GONÇALVES PEREIRA 36,00 15,00 21,00 27/04/2000
3º 30185 SOFIA ZAYAS SAMBRANO 36,00 15,00 21,00 07/08/2002
4º 30032 NICOLAS CARNICER BUZINARO 36,00 15,00 21,00 30/09/2003
5º 30608 ELLEN DE OLIVEIRA E ALMEIDA 36,00 14,00 22,00 04/09/2002
6º 30103 IGOR YANA DE DAVI SOBREIRA ARARIPE 35,00 14,00 21,00 11/05/1989
7º 30166 BEATRIZ REBECA SEPULVEDA DE ALMEIDA 35,00 14,00 21,00 16/05/1997
8º 30412 MICHELLE TITO PEREIRA QUEIROZ 35,00 14,00 21,00 02/11/1999
9º 30405 LOHANNY ARAUJO DE QUEIROZ 35,00 14,00 21,00 22/06/2003
10º 30617 JULIA DOS SANTOS CAMELO 35,00 13,00 22,00 01/12/1995
11º 30352 AYANES CARNEIRO DE OLIVEIRA 35,00 13,00 22,00 25/02/2000
12º 30537 HEVELLYN MOURA SANTOS 34,00 15,00 19,00 19/05/2001
13º 30532 TAIS MISTRELLO NEMAN 34,00 15,00 19,00 29/05/2003
14º 30237 FERNANDA RODRIGUES DE LIMA 34,00 14,00 20,00 19/09/2002
15º 30274 BEATRIZ CATARINA DE MELLO 34,00 13,00 21,00 08/08/1998
16º 30245 ANIELLY KARINE DA SILVA NUNES 33,00 14,00 19,00 19/09/2000
17º 30200 MARIA ELIENE MORAIS DE OLIVEIRA 33,00 13,00 20,00 14/02/1982
18º 30531 BÁRBARA VARGAS ROMERA 33,00 13,00 20,00 04/10/1992
19º 30125 LUANA BATISTA DA SILVA 33,00 13,00 20,00 07/07/1998
20º 30544 ANA FLÁVIA FRAZATTO GOMES LUZ 32,00 13,00 19,00 19/02/1998
21º 30280 CINTIA MENESES SILVA DIAS 30,00 13,00 17,00 27/06/1993
22º 30004 GABRIELA CRUZ FREITAS 30,00 13,00 17,00 21/06/1998
23º 30613 GRACYELA OLIVEIRA SANTOS 30,00 11,00 19,00 01/09/2000
24º 30459 ISABELLE CRISTINY CARVALHO DO NASCIMENTO 29,00 12,00 17,00 28/11/2003
25º 30307 LAURA SILVA CAMPOS 28,00 11,00 17,00 10/11/2003
26º 30425 NATIELE PESSOA TAMEIRAÕ 27,00 12,00 15,00 09/04/1993
27º 30467 ALINE RAFAELA DOS SANTOS REIS 27,00 11,00 16,00 03/10/1989
28º 30542 JULIET ANDRESSA BADOLATO FRANÇA 26,00 13,00 13,00 14/07/1988
29º 30612 BRUNA SOARES SERAFIM 26,00 11,00 15,00 16/07/2000
30º 30614 YASMIN FERREIRA SANTOS 26,00 11,00 15,00 03/01/2004
31º 30348 EDNA PIRES GOMES 24,00 10,00 14,00 11/09/1973
32º 30192 DANIELLE CRISTINA SANTOS LINDOLFO 22,00 11,00 11,00 12/07/1988

33º 30515 DÉBORA ALMEIDA NASCIMENTO LARANJEIRA 22,00 11,00 11,00 03/04/2000
Área: 105 - ATENÇÃO BÁSICA/SAÚDE DA FAMÍLIA ODONTOLOGIA
CLASSIF. INSCRIÇÃO NOME NOTA FINAL CE SC DATA NASC.
1º 30205 CAROLINA DA COSTA ARRUDA 35,00 13,00 22,00 14/12/2001
2º 30546 ISIS MORAES CANÇADO 34,00 12,00 22,00 31/07/1999
3º 30284 MILENA DA SILVA MOREIRA 33,00 14,00 19,00 17/12/1998
4º 30204 RODRIGO DE PAULA CANTARINO LOURENÇO 33,00 13,00 20,00 10/07/1990
5º 30099 GIOVANA ROSSINHOLI DE FREITAS 32,00 13,00 19,00 30/01/2002
6º 30039 BEATRIZ DE SOUSA GIANELLI 31,00 13,00 18,00 11/04/2001
7º 30249 ISABELA RODRIGUES CANDIDO DA SILVA 31,00 12,00 19,00 18/05/2001
8º 30547 LUÍSA FERREIRA DA SILVA 29,00 12,00 17,00 06/01/2004
9º 30503 CLARA DIUANA OTAVIANO DAMASCENO 29,00 11,00 18,00 19/04/2001
10º 30460 SIMONE FERREIRA DA SILVA 29,00 9,00 20,00 10/03/2000
11º 30595 ANNA BEATRIZ MARTINS DE SOUZA COELHO NOGUEIRA 29,00 7,00 22,00 02/07/1999
12º 30441 NÁGILA MENEZES CAMARGO 28,00 9,00 19,00 31/07/2000
13º 30392 THAIS EMILLY DE SOUSA GONÇALVES 27,00 8,00 19,00 06/03/1998
14º 30324 THAINA DA SILVA E SILVA 26,00 9,00 17,00 04/11/1997
15º 30025 HELOISA GATTI FERREIRA DE OLIVEIRA 26,00 8,00 18,00 20/05/1989
16º 30548 THALITA DELGADO 24,00 11,00 13,00 06/10/1999
17º 30561 CRISTIANE APARECIDA DA SILVA RIOS 24,00 9,00 15,00 12/10/1982
Área: 106 - ATENÇÃO BÁSICA/SAÚDE DA FAMÍLIA PSICOLOGIA
CLASSIF. INSCRIÇÃO NOME NOTA FINAL CE SC DATA NASC.
1º 30346 ARTHUR FRANCKEVICUS JANUARIO ANTUNES 38,00 15,00 23,00 25/09/1998
2º 30510 BIANCA FELIX PESSOA 37,00 15,00 22,00 16/07/2000
3º 30259 ARLETE DOS SANTOS FAGUNDES 37,00 14,00 23,00 10/04/2002
4º 30523 BEATRIZ MACHADO TARQUIANO VICENTE 35,00 14,00 21,00 25/04/2002
5º 30285 LUIZA VAZ GABRIEL XAVIER DE JESUS 35,00 13,00 22,00 02/08/2001
6º 30090 BEATRIZ BUENO DA SILVA SANTOS 34,00 14,00 20,00 11/06/2001
7º 30529 ENZO MOURA TAVARES 34,00 14,00 20,00 13/06/2003
8º 30286 BRUNA CABRERA RISSI 34,00 14,00 20,00 21/09/2003
9º 30008 REGIANE DE LIMA OLIVEIRA 33,00 13,00 20,00 22/12/1994
10º 30401 VICTOR ABREU MASKALENKA 33,00 13,00 20,00 26/06/2001
11º 30604 BRUNA FERNANDA DOS SANTOS FREITAS 32,00 15,00 17,00 09/03/1997
12º 30124 NATHALIE DAGLI HERNANDEZ 32,00 14,00 18,00 27/10/1999
13º 30591 FERNANDA RODRIGUES MARÇAL 32,00 14,00 18,00 22/10/2001
14º 30400 ALICE SILVA MACEDO 31,00 14,00 17,00 31/03/1995
15º 30331 THAYNA DE ALENCAR SILVA 31,00 14,00 17,00 03/01/2000
16º 30627 ESTHER KARINA DURAN NEVES 31,00 13,00 18,00 18/08/2000
17º 30134 GERCILANE MENEZES DO NASCIMENTO LUNE 30,00 14,00 16,00 27/06/1980
18º 30551 VERÔNICA DOS SANTOS ROCHA 30,00 14,00 16,00 25/08/2001
19º 30009 LEANDRO SILVA SOBRAL 29,00 14,00 15,00 22/08/1996
20º 30483 RENATA BARBOSA LOPES 29,00 12,00 17,00 16/01/1998
21º 30365 MARIANA SILVA DE MORAIS 28,00 14,00 14,00 09/05/1983
22º 30334 ANA LAURA ARAUJO LOZATO 28,00 13,00 15,00 08/04/1999
23º 30078 LETICIA CASIMIRO ARAUJO 28,00 12,00 16,00 04/06/1999
24º 30199 THALLYSSA KHRISTHYNE SANTOS GONÇALVES 28,00 12,00 16,00 21/03/2001
25º 30491 GRAZIELLA SARVUCHI ROCHA 27,00 13,00 14,00 15/11/2001
26º 30010 STEPHANY NASCIMENTO SILVA 27,00 10,00 17,00 28/08/2001
27º 30360 ARMINDA DE LOURDES CANTADEIRO 26,00 11,00 15,00 16/01/1969
28º 30478 RAFAEL VIEIRA BESERRA 24,00 14,00 10,00 04/05/1996
Área: 201 - SAÚDE MENTAL ENFERMAGEM
CLASSIF. INSCRIÇÃO NOME NOTA FINAL CE SC DATA NASC.
1º 30481 LUANA VIEIRA DA SILVA 31,00 10,00 21,00 16/12/1999
2º 30550 EKATERINA AKANE TESHIMA YAMAMOTO 31,00 9,00 22,00 16/09/2000
3º 30509 REBECCA ALVES BELTRAN 30,00 11,00 19,00 30/12/1998
4º 30600 MÔNICA APARECIDA DE JESUS 28,00 10,00 18,00 08/03/1997
5º 30379 GABRIELLA BARBELI CAIRES FERNANDES 27,00 9,00 18,00 13/02/2001
6º 30123 ANDRESA NATÁLIA DE MELO 27,00 8,00 19,00 13/09/1996
7º 30302 NICOLE NAKAMURA DE SOUZA 27,00 8,00 19,00 19/09/2000
8º 30217 GABRIEL FERREIRA DO NASCIMENTO 27,00 8,00 19,00 13/12/2001
9º 30496 ALESSANDRA NOGUEIRA CAVALCANTE DA SILVA 25,00 8,00 17,00 14/12/1976
10º 30568 ISABELA STEPHANIE VERISSIMO COTTA ABREU POHL 23,00 7,00 16,00 19/09/1996
11º 30169 SILDEIR VALENTINA DE SOUZA OLIVEIRA 22,00 7,00 15,00 08/11/1979
12º 30433 GIULIA GODOI SOUZA 22,00 7,00 15,00 04/03/1994
Área: 202 - SAÚDE MENTAL FARMÁCIA
CLASSIF. INSCRIÇÃO NOME NOTA FINAL CE SC DATA NASC.
1º 30349 MARINA MIDORI SUTO 28,00 10,00 18,00 30/04/1993
Área: 203 - SAÚDE MENTAL PSICOLOGIA
CLASSIF. INSCRIÇÃO NOME NOTA FINAL CE SC DATA NASC.
1º 30323 ARTHUR FRANCKEVICUS JANUARIO ANTUNES 38,00 15,00 23,00 25/09/1998
2º 30522 MARIANA XAVIER ORTEGA 36,00 15,00 21,00 09/02/1999
3º 30494 BEATRIZ SOUZA TAVARES 36,00 15,00 21,00 29/06/2001
4º 30524 ANNE BITTENCOURT ABDULMASSIH 36,00 14,00 22,00 17/06/2000
5º 30246 JULIA SILVA FRANÇA 36,00 14,00 22,00 30/10/2002
6º 30552 GRAZIELA MARANGONI DO VALLE 36,00 13,00 23,00 21/05/2001
7º 30508 ISADORA ELIAS LUZIO 35,00 14,00 21,00 09/06/1999
8º 30453 NADIA COSTA GUANAIS DA SILVA 35,00 14,00 21,00 14/09/1999
9º 30626 VITÓRIA BRITO TAVARES DE JESUS 35,00 13,00 22,00 05/04/2001
10º 30402 PAMELLA VILIBOR RAMOS DE MORAES 34,00 14,00 20,00 22/05/1995
11º 30260 LIS DAMERY ALVES CARVALHO FERREIRA 34,00 14,00 20,00 13/06/2002
12º 30122 IAN PABLO DE OLIVEIRA 33,00 14,00 19,00 09/03/1997
13º 30007 REGIANE DE LIMA OLIVEIRA 33,00 13,00 20,00 22/12/1994
14º 30622 SHIRLEY GONÇALVES AMARAL DOS SANTOS 33,00 13,00 20,00 11/03/1999
15º 30411 VICTOR ABREU MASKALENKA 33,00 13,00 20,00 26/06/2001
16º 30100 CATARINA BULLENTINI VIEIRA 33,00 13,00 20,00 23/04/2002
17º 30593 FERNANDA RODRIGUES MARÇAL 32,00 14,00 18,00 22/10/2001
18º 30438 FERNANDA CRISTINA GRILLI GAMA 31,00 14,00 17,00 27/03/2000
19º 30397 ERIK LACERDA ARAUJO 31,00 14,00 17,00 08/02/2001
20º 30269 EDUARDO SILVA DE ALMEIDA 31,00 13,00 18,00 07/01/1981
21º 30560 GABRIELA KOGA DE SOUZA 31,00 13,00 18,00 21/01/2000
22º 30628 ESTHER KARINA DURAN NEVES 31,00 13,00 18,00 18/08/2000
23º 30466 SIMONE APARECIDA LYRA 27,00 12,00 15,00 13/09/1969
24º 30005 STEPHANY NASCIMENTO SILVA 27,00 10,00 17,00 28/08/2001
Área: 204 - SAÚDE MENTAL SERVIÇO SOCIAL
CLASSIF. INSCRIÇÃO NOME NOTA FINAL CE SC DATA NASC.
1º 30033 BARBARA SIMÕES DA SILVA 35,00 15,00 20,00 05/02/1996
2º 30092 LUIS HENRIQUE LOPES DA SILVA 34,00 14,00 20,00 24/01/2003
3º 30255 LOHAINE SOBRAL FERNANDES 33,00 15,00 18,00 23/05/2001
4º 30564 LIVIA MARIA MARIANO 33,00 13,00 20,00 24/02/1999
5º 30403 GERUZA SILVEIRA ROCHA 33,00 12,00 21,00 23/01/1978
6º 30030 JAINE OLIVEIRA RODRIGUES 32,00 14,00 18,00 22/10/1997
7º 30368 THALLES EDGAR SANTOS MIRANDA 31,00 12,00 19,00 25/01/2000
8º 30517 TAYNÁ GOUVEIA DA SILVA 30,00 14,00 16,00 21/05/1995
9º 30258 CRISTIANE SANTANA DUTRA 28,00 13,00 15,00 30/05/1971
10º 30486 DEISE MENEZES LOUREDO 24,00 10,00 14,00 07/07/1981

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA MATRÍCULA - 1ª CHAMADA
A Prefeitura do Município de Guarulhos, por meio do Secretaria da Saúde de Guarulhos Comissão de Residência
Multiprofissional em Saúde (COREMU):
CONVOCA os candidatos relacionados na tabela abaixo para a realização da matrícula no Programa de Residência
Multiprofissional em Saúde.
Nos termos do item 11 - Da Matrícula, especialmente o subitem 11.2, os candidatos convocados receberão, no dia 28 de
fevereiro de 2025, mensagem eletrônica por e-mail contendo as orientações para a realização da pré-matrícula, ocasião em
que deverão encaminhar a documentação exigida entre os dias 28 e 29 de fevereiro de 2026, conforme estabelecido
no Edital de Abertura de Seleção Pública nº 001/2025, publicado em 16 de setembro de 2025.
Após o envio da documentação dentro do prazo estipulado, o candidato deverá comparecer presencialmente no dia 02
de fevereiro de 2026, das 08h00 às 12h00, na Escola SUS localizada na Avenida Tiradentes, nº 2521, 2º andar - Bairro
Macedo, Guarulhos/SP - CEP 07113-001, para a efetivação da matrícula.
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Atenção Básica/Saúde da Família - 101 - Enfermagem
INSCRIÇÃO NOME CLASS. ÁREA DE CONCENTRAÇÃO PROFISSÃO
30228 EMILY ROQUE DE LIMA 1º ATENÇÃO BÁSICA/SAÚDE DA FAMÍLIA ENFERMAGEM ENFERMAGEM
30272 MIDIAN RAYANNY VITORIANO DOS SANTOS MELO 2º ATENÇÃO BÁSICA/SAÚDE DA FAMÍLIA ENFERMAGEM ENFERMAGEM
30621 GABRIELA DE SOUZA SILVA 3º ATENÇÃO BÁSICA/SAÚDE DA FAMÍLIA ENFERMAGEM ENFERMAGEM
30147 EDILAINE CAMILA DOS SANTOS LIMA 4º ATENÇÃO BÁSICA/SAÚDE DA FAMÍLIA ENFERMAGEM ENFERMAGEM

Atenção Básica/Saúde da Família - 102 Farmácia
INSCRIÇÃO NOME CLASS. ÁREA DE CONCENTRAÇÃO PROFISSÃO
30563 MANUELLA PENIDO SILVA 1º ATENÇÃO BÁSICA/SAÚDE DA FAMÍLIA FARMÁCIA FARMÁCIA
30407 JACIARA MARIA OLIVEIRA 2º ATENÇÃO BÁSICA/SAÚDE DA FAMÍLIA FARMÁCIA FARMÁCIA
30328 PATRICIA DIAS PIRES 3º ATENÇÃO BÁSICA/SAÚDE DA FAMÍLIA FARMÁCIA FARMÁCIA
30536 JÉSSICA DE MORAES 4º ATENÇÃO BÁSICA/SAÚDE DA FAMÍLIA FARMÁCIA FARMÁCIA
Atenção Básica/Saúde da Família - 103 Fisioterapia
INSCRIÇÃO NOME CLASS. ÁREA DE CONCENTRAÇÃO PROFISSÃO
30587 AMANDA VITÓRIA INOCÊNCIO 1º ATENÇÃO BÁSICA/SAÚDE DA FAMÍLIA FISIOTERAPIA FISIOTERAPIA
30450 MARIA EDUARDA NEVES CAVALCANTI GUEDES 2º ATENÇÃO BÁSICA/SAÚDE DA FAMÍLIA FISIOTERAPIA FISIOTERAPIA
30592 ERIKA STEFFANY DOS SANTOS SANTANA 3º ATENÇÃO BÁSICA/SAÚDE DA FAMÍLIA FISIOTERAPIA FISIOTERAPIA
30087 DEBORAH GOMES SANTANA 4º ATENÇÃO BÁSICA/SAÚDE DA FAMÍLIA FISIOTERAPIA FISIOTERAPIA
Atenção Básica/Saúde da Família - 104 Nutrição
INSCRIÇÃO NOME CLASS. ÁREA DE CONCENTRAÇÃO PROFISSÃO
30422 MARIA KLEISLA MELO DA SILVA 1º ATENÇÃO BÁSICA/SAÚDE DA FAMÍLIA NUTRIÇÃO NUTRIÇÃO
30345 LETÍCIA GONÇALVES PEREIRA 2º ATENÇÃO BÁSICA/SAÚDE DA FAMÍLIA NUTRIÇÃO NUTRIÇÃO
30185 SOFIA ZAYAS SAMBRANO 3º ATENÇÃO BÁSICA/SAÚDE DA FAMÍLIA NUTRIÇÃO NUTRIÇÃO
30032 NICOLAS CARNICER BUZINARO 4º ATENÇÃO BÁSICA/SAÚDE DA FAMÍLIA NUTRIÇÃO NUTRIÇÃO
Atenção Básica/Saúde da Família - 105 Odontologia
INSCRIÇÃO NOME CLASS. ÁREA DE CONCENTRAÇÃO PROFISSÃO
30205 CAROLINA DA COSTA ARRUDA 1º ATENÇÃO BÁSICA/SAÚDE DA FAMÍLIA ODONTOLOGIA ODONTOLOGIA
30546 ISIS MORAES CANÇADO 2º ATENÇÃO BÁSICA/SAÚDE DA FAMÍLIA ODONTOLOGIA ODONTOLOGIA
30284 MILENA DA SILVA MOREIRA 3º ATENÇÃO BÁSICA/SAÚDE DA FAMÍLIA ODONTOLOGIA ODONTOLOGIA
30204 RODRIGO DE PAULA CANTARINO LOURENÇO 4º ATENÇÃO BÁSICA/SAÚDE DA FAMÍLIA ODONTOLOGIA ODONTOLOGIA
Atenção Básica/Saúde da Família - 106 Psicologia
INSCRIÇÃO NOME CLASS. ÁREA DE CONCENTRAÇÃO PROFISSÃO
30346 ARTHUR FRANCKEVICUS JANUARIO ANTUNES 1º ATENÇÃO BÁSICA/SAÚDE DA FAMÍLIA PSICOLOGIA PSICOLOGIA
30510 BIANCA FELIX PESSOA 2º ATENÇÃO BÁSICA/SAÚDE DA FAMÍLIA PSICOLOGIA PSICOLOGIA
30259 ARLETE DOS SANTOS FAGUNDES 3º ATENÇÃO BÁSICA/SAÚDE DA FAMÍLIA PSICOLOGIA PSICOLOGIA
30523 BEATRIZ MACHADO TARQUIANO VICENTE 4º ATENÇÃO BÁSICA/SAÚDE DA FAMÍLIA PSICOLOGIA PSICOLOGIA
Saúde Mental - 201 Enfermagem
INSCRIÇÃO NOME CLASS. ÁREA DE CONCENTRAÇÃO PROFISSÃO
30481 LUANA VIEIRA DA SILVA 1º SAÚDE MENTAL ENFERMAGEM ENFERMAGEM
30550 EKATERINA AKANE TESHIMA YAMAMOTO 2º SAÚDE MENTAL ENFERMAGEM ENFERMAGEM
Saúde Mental - 202 Farmácia
INSCRIÇÃO NOME CLASS. ÁREA DE CONCENTRAÇÃO PROFISSÃO
30349 MARINA MIDORI SUTO 1º SAÚDE MENTAL FARMÁCIA FARMÁCIA
Saúde Mental - 203 Psicologia
INSCRIÇÃO NOME CLASS. ÁREA DE CONCENTRAÇÃO PROFISSÃO
30323 ARTHUR FRANCKEVICUS JANUARIO ANTUNES 1º SAÚDE MENTAL PSICOLOGIA PSICOLOGIA
30522 MARIANA XAVIER ORTEGA 2º SAÚDE MENTAL PSICOLOGIA PSICOLOGIA
Saúde Mental - Serviço Social
INSCRIÇÃO NOME CLASS. ÁREA DE CONCENTRAÇÃO PROFISSÃO
30033 BARBARA SIMÕES DA SILVA 1º SAÚDE MENTAL SERVIÇO SOCIAL SERVIÇO SOCIAL
30092 LUIS HENRIQUE LOPES DA SILVA 2º SAÚDE MENTAL SERVIÇO SOCIAL SERVIÇO SOCIAL
O não comparecimento do candidato no dia e horário estabelecidos para a matrícula implicará em desistência, ficando a Escola SUS / Secretaria da Saúde da Guarulhos / Comissão de Residência Multiprofissional em Saúde (COREMU) autorizada
a convocar o(s) candidato(s) subsequente(s), obedecida rigorosamente a ordem de classificação.
E, para que chegue ao conhecimento de todos e não se alegue desconhecimento, é expedido o presente Edital.

DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE
DIVISÃO TÉCNICA DO CENTRO DE REFERÊNCIA EM SAÚDE DO TRABALHADOR

EDITAL Nº 01/2026 - SS24.05 - 21/01/2026
PRORROGAÇÃO DE PRAZO DA NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR: 058399
CONTRIBUINTE: GUARANI INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE SERVIÇOS LTDA.
PROCESSO SEI: 1101.2026/0000045-2
DEFERIDO, PRAZO até 12/03/2026.
PRORROGAÇÃO DE PRAZO DA NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR: 057576
CONTRIBUINTE: FAB PISOS ELEVADOS LTDA.
PROCESSO SEI: 1101.2025/0070424-5
DEFERIDO, PRAZO até 28/02/2026.
PRORROGAÇÃO DE PRAZO DA NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR: 058400
CONTRIBUINTE: LAMINAÇÃO SATÉLITE LTDA.
PROCESSO SEI: 1101.2026/0000818-6
DEFERIDO, PRAZO até 12/03/2026.
PRORROGAÇÃO DE PRAZO DA NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR: 051611
CONTRIBUINTE: ELÉTRICA DANÚBIO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CABOS ELÉTRICOS
PROCESSO SEI: 1101.2026/0000614-0
INDEFERIDO.

SUBSECRETARIA DE GESTÃO EM SAÚDE

DEPARTAMENTO DE GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SAÚDE
EXTRATO DE TERMO DE ADITAMENTO

PROCESSO: 46538/2021-SS - TERMO DE ADITAMENTO Nº 04-5822/2022-FMS - CONTRATO DE GESTÃO Nº 5822/
2022-FMS.  CONTRATANTE: PMG / Secretaria Municipal da Saúde. CONTRATADA:  IRMANDADE DA SANTA CASA
DE MISERICÓRDIA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO. Assinatura: 01/11/2023. OBJETO: O presente termo tem por
finalidade: 1 - o repasse da assistência financeira complementar da União destinada ao cumprimento do piso salarial
nacional dos enfermeiros, técnicos e auxiliares de enfermagem e parteiras em acordo com a Portaria GM/MS nº 1.135 de
16/08/2023 à partir do mês de setembro/2023 conforme valores discriminados na lista de profissionais extraída através do
INVESTSUS; 2 - O repasse da assistência financeira complementar da União destinada ao cumprimento do piso salarial
nacional dos enfermeiros, técnicos e auxiliares de enfermagem e parteiras em acordo com a Portaria GM/MS nº 1.135 de
16/08/2023 referente aos meses de maio a setembro de 2023 no valor de R$ 864.105,90 (Oitocentos e sessenta e quatro
mil, cento e cinco reais e noventa centavos), conforme valores discriminados na lista de profissionais extraída através do
INVESTSUS, constante no ANEXO XI do presente; 3 – O repasse financeiro referente aos encargos apurados sob os
recursos complementares da assistência financeira ao cumprimento do piso salarial nacional dos enfermeiros, técnicos e
auxiliares de enfermagem e parteiras em acordo com a Portaria GM/MS nº 1.135 de 16/08/2023. VALOR: R$ 2.078.211,80
(Dois milhões, setenta e oito mil, duzentos e onze reais e oitenta centavos).  VIGÊNCIA: a partir da data de sua
assinatura até o dia 31/12/2023, podendo ser prorrogado conforme diretrizes da União.

DEPARTAMENTO DE ARRECADAÇÃO IMOBILIÁRIA
DIVISÃO TÉCNICA DE TRIBUTOS IMOBILIÁRIOS - SRC01.05

EDITAL Nº 03/2026 DE NOTIFICAÇÃO DAS DECISÕES DE
1ª INSTÂNCIA ADMINISTRATIVA PROLATADAS NA SRC01.05

A Chefe da Divisão Técnica de Tributos Imobiliários, Daniele Ellen Padovan, Inspetora Fiscal de Rendas VI, C.F. 73904,
com base no art. 37, XXII, da Constituição Federal de 1988, no uso de suas atribuições privativas estabelecidas pela alínea
“f” do inciso I do art. 3º da Lei Municipal nº 8.453/2025 e com base na competência estabelecida pelo art. 36, I, da Lei
Municipal nº 5.420/1999, torna público a ementa das decisões administrativas de primeira instância prolatadas nos Processos
Administrativos Tributários da SRC01.05, conforme relação abaixo.

ISRAEL BARRETO FIGUEIROA
Processo Administrativo nº 72895/2018
Assunto: ITBI (CÁLCULO)
Inscrições Cadastrais: 082.12.58.0332.00.000
JULGADO IMPROCEDENTE, CONFORME DESPACHO DECISÓRIO EM 1ª INSTÂNCIA ADMINISTRATIVA, O PEDIDO
DE CÁLCULO DE MULTA E JUROS POR SUPOSTO PAGAMENTO EM ATRASO DE ITBI, PAGO POR MEIO DA GUIA
Nº 2014-001-6856, ENVOLVENDO O IMÓVEL DE INSCRIÇÃO CADASTRAL Nº 082.12.58.0332.00.000. CASO HAJA
INTERESSE, PODERÁ REQUERER VISTAS DO PROCESSO OU INTERPOR RECURSO VOLUNTÁRIO À JUNTA DE
RECURSOS FISCAIS, DENTRO DE 30 DIAS CONTADOS DA CIÊNCIA, CONFORME DISPOSTO NO ART. 53 DA LEI
MUNICIPAL Nº 5.420/1999.
Obs.: Todas as decisões foram comunicadas aos Contribuintes, Impugnantes e/ou Requerentes por meio de Ofícios
postados nos Correios, com Aviso de Recebimento, acompanhados de cópias de inteiro teor da decisão.

RECEITA
SECRETARIA DA
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SUBSECRETARIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES
A Prefeitura de Guarulhos, através do Departamento de Licitações, torna público os seguintes atos administrativos:
Às Unidades da Administração que realizará abertura de procedimentos licitatórios para Registro de Preços dos
seguintes itens:
PA Sei 1112.2026/0000054-1 - Registro de preços para execução eventual de serviços de microrevestimento
asfáltico a frio, destinados à manutenção preventiva e corretiva superficial da malha viária municipal -
CATSER 1406
Havendo interesse na participação, a Unidade deverá efetuar manifestação junto ao SIRECCON e enviar o respectivo
documento assinado pelo Secretário/ Coordenador da pasta à Unidade Requisitante. A manifestação deverá ser realizada
em até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do dia útil seguinte a esta publicação, Impreterivelmente, sob pena de não
adesão posterior à futura ata.
Licitações Agendadas:
PE90012/26-SFIL PA08/25 menor preço visando contratação de empresa para prestação de serviços destinados a
inteligência administrativa, contemplando, implantação, treinamento, suporte e manutenção de sistema informatizado de
gestão da execução fiscal, recuperação de ativos e controle das medidas de cobrança mediante a sincronização com os
cadastros fiscais da administração, com todas suas funcionalidades em WEB Abertura: 11/02/26 às 9h.
PE90013/26-SFIL PA1231/25 menor preço com reserva para Me/Epp/Equiparadas visando RP de coffee break Abertura:
11/02/26 às 9h.
CHAMAMENTO 01/2026 -SFIL PA Sei 1106.2025/0000880-7 visando Credenciamento de empresas do ramo da
construção civil interessadas em apresentar projetos de arquitetura e engenharia para construção de unidades
habitacionais de interesse social e devido registro de interesse social, em condomínios verticais, a serem implantados
em áreas públicas do Município de Guarulhos, no âmbito do Programa Minha Casa, Minha Vida - Faixa 1. PRAZO:
O prazo de duração de credenciamento será indeterminado, permanecendo aberto por todo o tempo em que houver
a necessidade de prestação dos serviços.
CHAMAMENTO 02/2026-SFIL PA Sei 1111.2025/0013684-5 visando Chamamento Público convocando empresa
especializada para serviços de Terapia Renal Substitutiva Ambulatorial no Município de Guarulhos PRAZO: O prazo de
duração de credenciamento será indeterminado, permanecendo aberto por todo o tempo em que houver a necessidade de
prestação dos serviços.
Os editais poderão ser obtidos no site www.guarulhos.sp.gov.br no link:Licit.Ag.
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
CP 121/23-DLC PA 43380/20 - Eco Tools Engenharia Ltda.
CP 126/23-DLC PA 13345/21 - Prest’mo Engenharia Ltda.

RESUMO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO
Processo: 71/2025. Objeto: Contratação de empresa especializada para o fornecimento de vale-transporte aos servidores
ativos do Instituto - Contratante: IPREF - Contratada: GUARUPASS - ASSOCIACAO DAS CONCESSIONARIAS DE
TRANSPORTE URBANO DE PASSAGEIROS DE GUARULHOS E REGIAO, CPF/CNPJ: 74.504.937/0001-30 - Valor: R$
R$ 62.800,00 (sessenta e dois mil e oitocentos reais) - Fundamentação legal: artigo 109, da Lei Federal nº 14.133/2021.

E para constar, eu (Caio Santos), Chefe de Gabinete do Prefeito, tornei público o presente Diário Oficial.

DEPARTAMENTO DE CONTRATOS E ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS
Extrato de contratos/Termos/Autorizações de Fornecimento:
Contrato de Prestação de Serviços nº 000101/2026 Dispensa: inciso VIII, artigo 75 da Lei Federal nº 14.133/21 PA Sei
1111.2025/0065687-3 Contratante: Sec. da Saúde Contratada: AMPLA SERVIÇOS DE LIMPEZA E GESTÃO LTDA objeto:
Controle, operação e fiscalização de portaria com efetiva cobertura dos postos designados pela Secretaria da Saúde da
Prefeitura de Guarulhos Vigência: 12 meses Valor: R$ 18.612.377,40 Assinatura: 09/01/26.
Termo de Aditamento nº 03-044501/22-DLC CPS044501/22-DLC PA24902/22 Contratante: Sec. de Habitação Contratada:
MENDES E FREITAS LOGÍSTICA E CONSTRUÇÕES SOCIEDADE LTDA objeto: transporte com veículo VAN Finalidade:
Prorrogação do prazo de vigência Vigência: 12 meses, até o dia 01/01/27 Valor: R$ 371.191,44 Assinatura: 30/12/25.
Extrato de atas/Termos/ARPs formaliz. nos termos do edital, atend. o estabel.na Lei Complementar nº 123/06
alterada pela Lei Complementar nº 147/14 Vig. das ARPs: 12 meses, contados da assinatura e Contratante PMG:
PA Sei 1111.2025/0009531-6 - ARP43911/2025-SFIL02 - Objeto: Fornecimento de Fixare (6668) para atender a mandado
judicial. Fornecedor: Medicinali Produtos para Saúde Ltda. Ass.: 01/12/25.Lote - Item 02: Nome comercial Fixare - Citrato
Malato de Cálcio e Dicálcio Malato (cálcio elementar 250 mg) + Bisglicinato de Magnésio (magnésio elementar 65 mg) +
Menaquinona-7 (Vitamina K2) 90 mcg + Colecalciferol (Vitamina D3) 25 mcg - comprimido - CATMAT aproximado 442828
- código interno 6668. Unidade: comprimido. Quantidade anual estimada: 720. Marca/Fabricante: Fixare / EMS, caixa com
60. RMS: isento. Valor unitário: R$ 2,70.
ARP44011/2025-SFIL02 - Objeto: Fornecimento de Rosuvastatina Cálcica 10 mg (4904) para atender a mandado
judicial. Fornecedor: Tatiana Regina Ferreira Lopes. Ass.: 04/12/25.
Lote - Item 01: Rosuvastatina Cálcica 10 mg - comprimido sem marca - CATMAT 282881 - código interno 4904. Unidade:
comprimido. Quantidade anual estimada: 14.760. Marca/Fabricante: Rosuvast / EMS, embalagem caixa com 30, procedência
nacional. RMS 1023511600032. Valor unitário: R$ 0,1377.

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
DOS FUNCIONÁRIOS

PÚBLICOS MUNICIPAIS DE
GUARULHOS
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